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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

PROJETO DE LEI Nº 4.690, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 876, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Caráter Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências . 
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PROJETO DE LEI n9 6 GC10 Icrt 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações 
da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

." . 
CAPITULO I • DA QUALIFICAÇÃO COMO O~GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Clvn. 

DE CARA TER PUBLICO 

Art. 1 º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público as 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1 º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito 
privado que não distribui , entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 
consecução do respectivo objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos 
requisitos instituídos por esta Lei . 

_ Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
_ aráter Público : 

I - as sociedades comerciais. 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e 
visões devocionais e confessionais 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações . 

V - as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou servIços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - os planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras. 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras . 

IX - as cooperativas de qualquer tipo ou gênero . 

X - as fundações públicas. 

XI - as fundações ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por 
fundações públicas. 

• 



Art . 3 ~ :\ qualificação institulda por esta Lei somente será conferida às pessoas jurídicas 
de direito privado. sem tins lucrativos. cujo objeto social seja dedicaào a realização de pelo menos uma 
das seguintes atividades : 

I - assistência sociaL 

II - promoção da cultura. defesa e conservação do patrimônio histórico e anístico: 

III - promoção gratuita da educação: 

IV - promoção gratuita da saúde: 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional ; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

e IX - experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; 

X - defesa e promoção de direitos estabelecidos e construção de novos direitos, inclusive 
os coletivos, difusos e emergentes; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, da democracia e de outros valores universais ; 

XII - estudos e pesquisas. desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo; 

XIII - assistência judiciária e proteção jurídica gratuita. 

Parágrafo único . Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos e ações correlatas, por meio da 
doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, e pela prestação de serviços intermediários de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 4º Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

• 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas 
por estatutos, cujas normas expressamente disponham sobre: 

moralidade; 
I - a observância dos princípios da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório . 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil , e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei . 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por 
esta Lei. o respectivo acervo patrimonial , adquirido com recursos públicos durante o periodo em que 
perdurou aquela qualificação. será destinado a outra Organização da Sociedade Civil de Caráter Público. 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os diretores da entidade que 
respondam pela respectiva gestão executiva, e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
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respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado. na região correspondente a sua are a 
de atuação~ 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos procedimentos contábeis exigidos pelo regulamento do imposto de 
renda; 

b) que se dê publicidade. no encerramento do exercício fiscal , ao relatório de atividades e 
aos documentos contábeis da entidade, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão . 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 
sobre a totalidade de suas contas, conforme previsto em regulamento. 

Art. Sº Cumpridos os requisitos dos anigos 3º e 4º, a pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular e requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído por cópia autenticada dos seguintes documentos : 

I - Estatuto registrado em Cartório . 

• 

exerclclos. 

II - Ata de eleição de sua atual diretoria; 
III - Balanço patrimonial e demonstrativos dos resultados financeiros dos últimos dois 

IV - Declaração de isenção do Imposto de Renda dos últimos dois exercícios. 
V - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça, no 
prazo de trinta dias, decidirá o correspondente pedido, deferindo-o ou não. 

§ 1 º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da 
data da correspondente decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 
Sociedade Civil de Caráter Público. 

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça dará ciência da decisão, mediante 
publicação no Diário Oficial. 

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando : 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 2º desta Lei. 
II - A requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 3º e 4º desta Lei; 
III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Caráter Público a 
pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo, no qual será assegurada a ampla defesa 
e o contraditório. 

Art . 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro ou 
fraude, qualquer cidadão é parte legítima para demandar, junto às autoridades competentes, a instauração 
de processo administrativo de perda da qualificação instituída por esta Lei . 

CAPITULO li 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art .92 Fica instituido o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível de 
ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
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Caráter Público. destinado à formação de vinculo de cooperação entre as panes. para o fomento e a 
execução direta das atividades de interesse público previstas no ano 3º desta Lei . 

Art. lO . O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público discriminará direitos, responsabilidades e obrigações 
das panes signat<irias 

Parágrafo único . São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Caráter Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de 
execução ou cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem e utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

e 

IV - a de estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de 
qualquer natureza a serem percebidas pelos diretores e empregados das Organizações da Sociedade Civil 
de Caráter Público, no exercício de suas funções. 

V - A que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Caráter Público, entre as quais a 
de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório relativo à execução do objeto do 
Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas. 

Art. 11 . A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada por 
órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ 1 º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados 
por comissão de avaliação, indicada pela autoridade competente. 

§ 2º A 
avaliação procedida. 

comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem 
pública pela organização parceira, darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Art . 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a 
gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou 
recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à 
Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria da entidade, para que requeira ao juízo competente a 
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem 
como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público . 

§ 1 º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 
825 do Código de Processo Civil. 



§ 2;! Quando for o caso. o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens. 
contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e no exterior, nos termos da lei e dos 
tratados internacionais. 

§ 3º Até o término da ação. o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da 
organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar. no prazo máximo de trinta dias, contados da 
assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder 
Público . 

Art. 15 . Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade, salvo com a anuência do órgão e público parceiro. 

CAPITULO IH 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRlAS 

Art. 16. Aplicam-se às Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público as normas 
relativas ao serviço voluntário, instituídas pela Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

Art. 17. É vedado às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público a participação em campanhas de caráter político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer 
meios ou formas. 

Art. 18 . O Ministério da Justiça permitirá livre acesso público a todas as informações 
pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público. 

Art. 19. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base 
em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Caráter 
Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 

• simultânea dessas qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei . 

§ 1 º Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação 
prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações 
anteriores . 

§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá, 
automaticamente, a qualificação obtida nos termos desta Lei . 

PL-TERC SETOR(3) 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 

Art. 21 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

-SUBSEÇAO lU 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 
· .............................................................................................................. . 

LIVRO III 
Do Processo Cautelar 

TÍTULO ÚNIco 
Das Medidas Cautelares 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO II 
Dos Procedimentos Cautelares Específicos 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO II 
Do Seqüestro 

Art. 822 - O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o 
seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for 
disputada a propriedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas 
ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, 
depois de condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de 
anulação de casamento, se o cônjuge os estiver dilapidando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
· .............................................................................................................. . 

Art. 825 - A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois 
que este assinar o compromisso. 

Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao 
juiz a requisição de força policial. 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

· .............................................................................................................. . 

'------- - -----_ .. - --
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LEI N° 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a 
atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade 
pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não 
lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 
científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 
ou afim. 

Art. 2° - O serviço voluntário será exercido mediante a celebração 
de termo de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador 
do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de 

, . 
seu exerClClO. 

Art. 3° - O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido 
pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das 
atividades voluntárias. 

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar 
expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço 
voluntário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

'. 
), 
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Mensagem n° 876 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 

de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências" . 

Brasília, 

I 
I 

I 

23 de julho de 1998. 

/ 
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E.M. n!! 20 

Em 23 de julho de 1998. 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei versando 

sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, que institui e disciplina o Termo de 

Parceria. 

2. o processo de negociação iniciado pelo Conselho da Comunidade Solidária 

sobre o marco legal do Terceiro Setor, que teve início em julho de 1997, foi realizado a partir da 

consulta e intenso diálogo com mais de 90 representantes do Governo Federal e das organizações 

do Terceiro Setor, incluídos os onze Ministros de Estado que compõem o Conselho. Desse 

modo. foram identificadas as principais dificuldades legais e as sugestões de como mudar e 

inovar a atual legislação relativa às organizações da sociedade civil que são de caráter público. 

3. Nesse processo, foi possível aos interlocutores chegar a alguns consensos 

básicos que constituíram parâmetros para a elaboração das propostas de mudança do marco 

legal: 

a) o fortalecimento do Terceiro Setor, no qual se incluem as entidades da 

sociedade civil de fins públicos e não-lucrativos, constitui hoje uma orientação estratégica 

nacional em virtude da sua capacidade de gerar projetos. assumir responsabilidades. empreender 

iniciativas e mobilizar recursos necessários ao desenvolvimento social do país; 

b) o fortalecimento do Terceiro Setor exige que seu marco legal seja 

reformu lado: 

c) a reformulação do marco legal do Terceiro Setor exige a construção de 

um entendimento mais amplo sobre a abrangência do próprio conceito de Terceiro Setor: 



li) a expansão e o fortalecimento do Terceiro Setor é uma responsabilidade. 

em prImeiro lugar. da própria Soc iedade. a qual deve instituir mecanismos de transparenci:l e 

responsabilização capazes de ensejar a construção da sua auto-regulação: 

e) a reformulação do marco legal do Terceiro Setor eXige que o 

estabelecimento de direitos seja acompanhado pela contrapartida de obrigações das entidades do 

Terceiro Setor para com o Estado quando estiverem envolvidos recursos estatais. 

4. No Brasil, como em toda parte, o Terceiro Setor - não-governamental e não-

lucrativo - coexiste hoje com o Estado (primeiro setor) e com o mercado (segundo setor), 

mobilizando um volume crescente de recursos e energias para iniciativas de desenvolvimento 

social. 

5. Essa multiplicação de iniciativas privadas com sentido público é um 

fenômeno recente, massivo e global. O protagonismo dos cidadãos e de suas organizações rompe 

a dicotomia entre público e privado, na qual: público, era sinônimo de estatal; e, privado, de 

empresarial. A expansão do Terceiro Setor dá origem, portanto, a uma esfera pública não-estatal. 

6. As características do Terceiro Setor são a espontaneidade e a diversidade. 

Na década de 80, foram as organizações não-governamentais que, articulando recursos e 

experiências em diversos setores da sociedade, ganharam visibilidade enquanto novos atores do 

processo de participação cidadã. Hoje o conceito de Terceiro Setor é bem mais abrangente. 

Inclui o amplo espectro das instituições filantrópicas dedicadas à prestação de serviços nas áreas 

de saúde. educação e bem estar social. Compreende também as organizações voltadas para a 

defesa dos direitos de grupos específicos da população. como: mulheres, negros e povos 

indígenas; ou de proteção ao meio ambiente, promoção do esporte, cultura e lazer. Além disso , 

engloba as experiências de trabalho voluntário, pelas quais cidadãos exprimem sua solidariedade 

através da doação de tempo, trabalho e talento para causas sociais. Mais recentemente temos 

observado o fenômeno crescente da filantropia empresarial, pela qual as empresas concretizam 

sua responsabilidade social e o seu compromisso com melhorias nas comunidades. 

7. Tendo em vista os problemas diagnosticados pelos participantes da 

Interlocução Política do Conselho da Comunidade Solidária. a necessidade de fortalecimento do 

Terceiro Setor no Brasil e o aperfeiçoamento das suas relações com o Estado foi elaborada a Lei 

que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público e que institui o Termo de Parceria. 

8. Os participantes chegaram ao consenso de que um dos principais objetivos 

da nova qualificação das organizações do Terceiro Setor seria. além de simplificar os 

procedimentos para o registro. possibilitar o reconhecimento institucional daquelas entidades. de 
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fato sem fins lucrativos. e efetivamente voltadas para a produção de bens e serviços de caráter 

público ou de interesse geral da sociedade. 

9. A Lei visa a simpli ficar o mecanismo de reconhecimento institucional das 

entidades sem fins lucrativos a fim de potencializar as relações entre o Estado e a sociedade civil. 

Atualmente. o sistema de qualificação é inadequado. seja pela burocratização dos procedimentos. 

seja pelos efeitos vinculantes estabelecidos entre registros e incentivos. 

10. A legislação vIgente preocupa-se excessivamente com o fornecimento de 

documentos e registros contábeis em detrimento do acompanhamento do desempenho da 

entidade e do controle de resultados. Por ser pouco precisa na definição de requisitos para o 

reconhecimento do título, permite uma apreciação discricionária da autoridade no ato de 

qualificação. 

11. Os requIsitOS para o reconhecimento do Título de Utilidade Pública e 

Certificado de Fins Filantrópicos são de difícil acesso e de elevado custo operacional para as 

entidades. A vinculação existente entre a posse de títulos e registros e o acesso a determinados 

incentivos e parcerias com o Estado (por exemplo, dedução de imposto de renda das doações de 

pessoas jurídicas, acesso a subvenções e convênios, isenção de contribuição patronal à 

seguridade social) impõe barreiras burocráticas sucessivas e cumulativas em várias instâncias 

governamentais sem, no entanto, permitir uma base de informações segura para estabelecer 

relações entre as entidades e o Estado. 

12. O atual sistema de qualificação nao diferencia a finalidade social das 

entidades, tratando de forma idêntica entidades de fins mútuos (destinadas a um círculo restrito 

de sócios) e aquelas de fins comunitários (dirigidas à comunidade de um modo geral). A despeito 

do papel distinto que desempenham, a legislação considera os dois tipos de entidades igualmente 

aptas a receber os mesmos títulos e beneficios por parte do Estado, tais como: isenção da cota 

patronal da seguridade social, subvenções sociais e contratação direta. 

13. Por outro lado, a atual legislação que rege o Terceiro Setor não prevê 

dispositivos de fiscalização suficientes para exercer o controle da utilização dos recursos 

públicos pelas entidades e assegurar que eles sejam aplicados segundo critérios de eficácia. 

eficiência e transparência. 

14. Tendo em vista esses problemas. os principais objetivos da Lei proposta 
sao: 
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a) classificar e qualificar as orgamzaçoes do Terceiro Setor por meio de 

critérios simplificados e transparentes. possibilitando uma base de informações confiável e 

objetiva que oriente a definição de parceiros e concessão de incentivos governamentais: 

b) implementar mecanismos adequados de responsabilização da organização 

visando garantir que os recursos de origem estatal administrados pelas entidades do Terceiro 

Setor de fato sejam destinados a fins públicos. 

c) criar o Termo de Parceria que é um instrumento de fomento que permite a 

negociação de objetivos e metas entre as partes e também o monitoramento e a avaliação dos 

proJetos. 

15. o grupo de trabalho responsável pela elaboração do projeto de lei, 

coordenado pela Casa Civil da Presidência da República, entendeu que o melhor meio de 

imprimir, cada vez mais, credibilidade ao Terceiro Setor seria mediante uma lei que qualificasse, 

no universo das organizações do Terceiro Setor, o subconjunto das que atuam de acordo com os 

fins públicos. Desse modo, o projeto que apresentamos objetiva regular a existência legal das 

entidades daquele subconjunto, ou seja, das organizações da sociedade civil de caráter público. 

Não terão acesso ao novo sistema entidades cujas finalidades e regime de funcionamento não 

condizem com a orientação geral que preside o atual esforço de mudança do marco legal do 

Terceiro Setor. 

, 

16. E preciso, ainda. esclarecer que o projeto de lei não interfere no regime atual 

composto pelos Títulos de Utilidade Pública, pelo Certificado de Fins Filantrópicos e pelo 

Registro no Conselho Nacional de Assistência Social. Esse regime será mantido e as entidades 

nele incluídas poderão ser qualificadas de acordo com os preceitos do projeto. Essas entidades 

regidas pelo regime atual, poderão acumular as duas qualificações por um prazo de dois anos, 

findo o qual terão que optar por um ou outro regime. 

17. Do ponto de vista da agilidade operacional para formalização de parcerias, a 

Interlocução Política do Conselho da Comunidade Solidária identificou que os contratos e 

convênios não são considerados adequados às especificidades das organizações privadas com 

fins públicos e não apresentam critérios objetivos de identificação, seleção, competição e 

contratação da melhor proposta. 

18. Atualmente, as entidades convenentes são aquelas que possuem Registro de 

Entidade de Assistência Social e Título de Utilidade Pública Federal. O problema refere-se à 

ênfase excessiva no controle ex-ante das entidades para a obtenção de acesso aos benefícios 

governamentais e formalização de convênios, em detrimento de critérios de avaliação de 

resultados. Além disso, quando ocorre a celebração de convênios, as entidades ficam sujeitas às 



mesmas regras gerenciais do setor estatal. perdendo a fl exibilidade na administração e no uso de 

recursos. 

19. A realização de contrato. por seu turno. pressupõe concorrência por meio de 

licitação e. apesar das possibilidades de dispensa estabelecidas em lei. a interpretação varia 

quando se trata da aplicação para as organizações do Terceiro Setor. Por outro lado. a 

competição entre setor privado e organizações do Terceiro Setor nos processos de licitação gera 

uma concorrência desigual pela estrutura de custos e incentivos diferenciados . 

20. o projeto de lei consubstancia. portanto, o consenso aprovado pelos 

interlocutores sobre a necessidade de rever a legislação relativa a contratos e convênios, visando 

a identificar mecanismos mais adequados de relação entre o Estado e o Terceiro Setor quando 

envolvidos recursos estatais. 

21. Pelas razões acima apresentadas. o Termo de Parceria consiste em um novo 

instrumento, complementar aos instrumentos em vigor, que traduz a relação de parceria entre 

instituições com fins públicos, mas de origem diversa (estatal e social) e com natureza diferente 

(pública e privada). Regido pelos princípios da transparência, competição, cooperação e parceria, 

possibilita a escolha do parceiro mais adequado do ponto de vista técnico, de maior relevância 

sob o ponto de vista de serviços prestados à sociedade. 

22. o Termo de Parceria é um instrumento de fomento que permite, por um 

lado, a negociação de objetivos e metas entre as partes e. por outro, o mOnItoramento e a 

avaliação dos projetos. possibilitando maior transparência dos produtos e resultados efetivamente 

alcançados pelas entidades. Enquanto instrumento de gestão. aponta para a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados, maior eficiência e flexibilidade do controle administrativo e na 

aplicação dos recursos públicos, viabiliza a melhoria dos sistemas de gerenciamento, quer no 

âmbito da administração pública, quer na esfera das organizações da sociedade civil. 

23. À maior autonomia gerencial das organizações viabilizada pelo Termo de 

Parceria, corresponde o compromisso do Estado para flexibilizar os controles burocráticos das 

atividades-meio. Desse modo. em lugar do controle burocrático apriorístico e de uma cultura 

impeditiva para o uso de recursos, realiza-se a avaliação de desempenho global do projeto em 

relação aos benefícios direcionados para a população-alvo, por meio de mecanismos de 

fiscalização e responsabilização previstos no projeto de lei. Em suma, a criação do Termo de 

Parceria imprime maior agilidade gerencial aos projetos e gera condições para a realização do 

controle dos resultados. com garantias para que os recursos estatais sejam utilizados de acordo 

com os fins públicos. 
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24. Por tlIn . vale ressaltar que o projeto re oresenta um ponto lk 111í l e\ ~: ,' 

importante na relad o l 'lH r e ~lS organizações do Terceiro Setor e o Es tado. a\'anç:1nuo 11:1 l W::' l'~ 1 . 

ela amp lia~: :1 () ti :! C~lcr;1 1111 blic! no Brasil. 

Respe i túsamen te. 
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Aviso n2 979 - SUPARJc. Civil. 

Em 23 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a projeto de lei que "Dispõe 

sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 

outras providências" . 

Atenciosamente, 

c =<=?~ Y-, 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA_ -_.-..- ... -
Em, J§ / Qjl 199 .. 8., Ao Senhor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

,. G -I (In 1\ ·1 .c., 
('e ,~···>t( I ' IO - .JEi·d ... I: • o -....,~ \.,; ... ~ I 

-
Deput~dQ U~\HATA~ AG 

Priméijo Secre té:t 10 

lAR 
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t Comis '30 de Trabalho, de' I dminisrraçno 
P'lbheo (Rh'D rui 2Ç;4) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROMOTORIA ESPECIALIZADA DE FUNDAÇÕES 

Belo Horizonte, f de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Tramita neste Egrégio Legislativo o PROJETO DE LEI N°. 4.690, DE 1998, de 
iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nO. 876/98), que trata da qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, como ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL , , 
DE CARA TER PUBLICO e cria o denominado TERMO DE PARCERIA. 

A qualificação objetiva, em síntese, agilizar o processo de reconhecimento das 
entidades sem fins lucrativos, como entidades de utilidade pública e possibilitar que, com 
menos burocracia, as mesmas se tornem parceiras do Estado, em projetos de interesse 
coletivo. 

Primeiramente, na condição de Promotor de Justiça atuante na Promotoria 
Especializada de Fundações de Minas Gerais, estando, portanto, em permanente contato 
com as entidades do denominado Terceiro Setor, ciente, assim, das dificuldades das 
mesmas em serem reconhecidas de utilidade pública ou de firmarem convênios com o 
Estado. Bem como, da urgente necessidade da fixação de um marco legal para o 
desenvolvimento dessas entidades sociais, temos como um grande avanço e uma louvável 
iniciativa a proposta ora apresentada. 

Entrementes, talvez pela urgência da necessidade, peca, o referido projeto em 
terminologias inadequadas, em algumas disposições impraticáveis e outras de patente 
inconstitucionalidade. 

Assim, conhecedores do espírito democrático que norteia esta casa, tomamos a 
liberdade, com o fim exclusivo de colaborar no aprimoramento do marco legal pertinente 
ao Terceiro Setor, de remeter à apreciação de V. Exa. sugestões que podem tornar viável 
a proposta. 

Atenciosamente e à disposição de Vossa Excelência. 

~~c ~~ 
Tomáz de Aqu no Resende 

Promotor de Justiça 
Curador de Fundações 

:--_ _______ w....... ,,_~ "P~iPJ.~"" 

I De ord::'G 

! Em /.2- rJ I I 

i ' I. I /\~,ly\~{lc ...... \'''' 
. t. te,., .~....... , . 1 'r'lI l' li 'li • l. ' ........ '"".... ........ 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Sen iço 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA ESPECIALIZADA DE FUNDAÇÕES 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
APRIMORAMENTO DO MARCO LEGAL 

PROJETO DE LEI N' 4.690, DE 1998, MENSAGEM N°. 876, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e disciplina 
o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 
CARÁTER PÚBLICO . 

o 

Art. 1 - Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público as 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos 
sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

o 

§ 1 - Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito 
privado que não distribui, entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

o 

§ 2 - A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos 
requisitos instituídos por esta Lei. 

o 

Art. 2 - Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público: 

I. as sociedades comerciais; 

lI. os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 

IH. as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas 
e visões devocionais e confessionais; 

SUGESTÃO: 

111 - As Igrejas ou instituições religiosas e pessoas jurídicas por elas instituídas que 
tenham por objetivo exclusivo ou principal a disseminação de credos, cultos, práticas 
e visões devocionais e confessionais. 

JUSTIFICA TIV A: 
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1 - As igrejas não aceitarão se submeter às exigências, principalmente as de 
responsabilização previstas neste projeto de lei, até pela garantia constitucional da 
liberdade de credos. 
2 - Muitas, para não dizer todas, as igrejas e ou instituições religiosas instituem 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos com objetivos totalmente diversos da 
disseminação de suas crenças ou cultos. A manter o texto original, seriam tolhidas 
indevidamente da possibilidade de parceria com o Estado, as sociedades, associações e 
fundações que são criadas ou mantidas por instituições religiosas, com objetivos de 
proteção à criança e adolescente, educação, saúde, etc. etc., sem nenhuma conotação 
religiosa. Seria, na verdade, uma punição imerecida e ilógica, em virtude de terem, 
tais entidades, apenas a origem ou o custeio em pessoas que professam determinadas 
crenças. 

IV. as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações . 

SUGESTÃO: 

IV - as organizações partidárias ou de conotação político-partidárias, inclusive 
pessoas jurídicas por elas instituídas, cujo objetivo exclusivo ou principal seja a 
disseminação de seus ideais e convicções. 

JUSTIFICA TIV A: 

1 - O termo "assemelhadas" é ambíguo e poderia dar margem a interpretações 
prejudiciais ao objetivo da lei, vez que poderia se entender, a título de exemplo, como 
assemelhadas às organizações partidárias as entidades sem fins lucrativos que dessem 
eventual apoio a movimentos populares (sem terra, sem casa, agremiações estudantis, 
etc. ). 
2 - Impedir que fundações ou outras entidades sem fins lucrativos que não tenham 
conotação político-partidária sejam beneficiadas pela lei, seria tolher beneficios a 
instituições que buscam a proteção de interesses coletivos (vide justificativa à 

o 

sugestão de modificação do art. 2 ., IlI). 

V. as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 

VI. os planos de saúde e assemelhados; 

SUGESTÃO: 

VI. Os planos de saúde ou pessoas jurídicas instituídas com o mesmo objeto, ainda 
que em forma de cooperativa ou de autogestão. 

JUSTIFICA TIV A: 

Além da ambíguidade do termo "assemelhadas", a não especificação das espécies de 
planos de saúde, dariam ensejo a manobras escusas para enquadramento nesta lei. 
Poderia se dar a interpretação de que planos de saúde são apenas os comerciais, 
ainda que estatutariamente se entitulassem como não lucrativos. 

VII. as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 
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SUGESTÃO: 

VII - as instituições de saúde e suas mantenedoras que cobrem, diretamente de mais 
de cinqüenta por cento (50%) de seus usuários ou de planos de saúde por estes 
mantidos, pelos serviços prestados. 

JUSTIFICATIVA: 

Não existe prestação de serviço de saúde "gratuito". Sempre haverá alguém 
"pagando a conta", ou mantendo o serviço às suas expensas. Desnecessária o 
acréscimo da expressão "não lucrativo" no presente inciso, vez que já definido no 

o 

artigo 1 desta lei. 

O mais conveniente, pensamos, é fixar um percentual de "gratuidade" (cobrança 
indireta), vez que muitas instituições cobram diretamente daqueles que podem pagar, 
com o fim de fornecer a prestação de serviços àqueles que não têm condições de fazê­
lo. 

VIII. as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras; 

SUGESTÃO: 

VIII - as instituições de educação e suas mantenedoras que cobrem, diretamente de 
mais de cinqüenta por cento (50%) de seus usuários, pelos serviços prestados. 

JUSTIFICA TIV A: 

Da forma posta originalmente, as entidades de ensino não formal poderiam ser 
beneficiadas pela lei, o que vai de encontro ao espírito da mesma. 

Não existe prestação de serviço "gratuito". Sempre há alguém "pagando a conta", 
ou mantendo o serviço às suas expensas. Desnecessária o acréscimo da expressão "não 

o 

lucrativo" no presente inciso, vez que já definido no artigo 1 desta lei. 

O mais conveniente, pensamos, é fixar um percentual de "gratuidade" (cobrança 
indireta), vez que muitas instituições cobram diretamente daqueles que podem pagar, 
com o fim de fornecer a prestação de serviços àqueles que não têm condições de fazê­
lo. 

IX. as cooperativas de qualquer tipo ou gênero. 

SUGESTÃO: 

IX - as cooperativas de qualquer tipo ou gênero e entidades por elas instituídas ou 
mantidas que tenham dentre seus objetivos aqueles da própria instituidora. 

JUSTIFICATIVA: 

Cooperativas têm instituído outras entidades, para realizar finalidades que são 
próprias da mesma cooperativa, ou seja, institui-se uma fundação para promover 
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cursos de interesse exclusivo dos cooperados, e com isso são entituladas de entidades 
educacionais, obtendo favores da lei que as cooperativas não detém. 

X. as fundações públicas; 
XI. as fundações ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por 

fundações públicas. 

SUGESTÃO: 

Xl - As entidades de direito privado instituídas por órgãos públicos, nas quais pessoa 
jurídica de direito público tenha o controle da administração. 

JUSTIFICA TIV A: 

Com certeza, o objetivo do preceituado neste inciso visa tolher o apoio a entidades 
"de fachada", instituídas por órgãos públicos com o único objetivo de burla às leis de 
licitação e concursos. Entretanto, na forma como posta, estariam sendo penalizadas 
aquelas pessoas que, embora tenham sido criadas pelo Estado, em nada dependem 
dele e tem uma administração totalmente privada. 

Comum a existência de entidades que foram ou são instituídas pelo Poder Público 
(principalmente por municípios), com natureza jurídica de direito privado e que se 
desvinculam totalmente deste. Há casos, e não são poucos, em que a participação do 
Estado se limita ao ato de instituição, jamais tendo qualquer participação ou 
ingerência na entidade. 

Da forma original o preceito não é justo e fere o princípio legal da isonomia, vez 
que entidades com as mesmas características, não poderão auferir os beneficios da lei 
que outras recebem, apenas em razão de sua origem. 

o 

Art. 3 A qualificação instituída por esta Lei somente será conferida às pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, cujo objeto social seja dedicado á realização de pelo 
menos uma das Seguintes atividades: 

I. assistência social; 
lI . promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
IlI. promoção gratuita da educação; 
IV. promoção gratuita da saúde; 

SUGESTÃO: 

In - promoção da educação; e 
IV - promoção da saúde. 

JUSTIFICA TIV A: 

1. sobre gratuidade, favor ver justificativas aos incisos vn e VIU do artigo f . 

V. promoção da segurança alimentar e nutricional ; 
VI. defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 
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VII. promoção do voluntariado; 
VIII. promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX. experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de 

produção, comércio, emprego e crédito; 
X. defesa e promoção de direitos estabelecidos e construção de novos direitos, 

inclusive os coletivos, difusos e emergentes; 
XI. promoção da ética, da paz, da cidadania, da democracia e de outros valores 

. . 
UnIversais; 

XII. estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito às atividades mencionadas neste artigo; 

XIII. assistência judiciária e proteção jurídica gratuita. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos e ações correlatas, 
por meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, e pela prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuem em áreas afins. 

SUGESTÃO: 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos e ações 
correlatas, por meio de doação de recursos físicos, humanos ou financeiros, ou, 
ainda, pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

JUSTIFICA TIV A: 

Melhoria na redação com ampliação das possibilidades da configuração das 
atividades mencionadas, substituindo a conjunção aditiva "e" que limita, pela 
conjunção explicativa "ou", que nos parece ser mais adequada ao espírito da lei . 

Art. 4° Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda para qualificarem-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, que as pessoas jurídicas interessadas 
sejam regidas por estatutos, cujas normas expressamente disponham sobre: 

I. a observância dos princípios da impessoalidade, da publicidade, da economicidade 
e da moralidade; 

11. a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

111. a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os orgamsmos 
superiores da entidade; 

SUGESTÃO: 
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m - a constituição de órgão de controle interno dotado de competência para 
fiscalização e inspeção, especialmente com relação a finanças, contabilidade e 
patrimônio, emitindo pareceres e recomendações aos órgãos de administração da 
entidade. 

JUSTIFICA TIV A: 

Além de melhor terminologia jurídica, as modificações permitem maior campo de 
atuação do órgão de controle interno. 

IV. a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei ; 

V. a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída 
por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será destinado a outra 
Organização da Sociedade Civil de Caráter Público; 

VI . a possibilidade de se instituir remuneração para os diretores da entidade que 
respondam pela respectiva gestão executiva, e para aqueles que a ela prestam 
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente à sua área de atuação; 

VII. as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos procedimentos contábeis exigidos pelo regulamento do imposto de 
renda; 

SUGESTÃO: 

a) a observância de procedimentos contábeis de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade 

JUSTIFICA TIV A: 

Como é do conhecimento de todos, contabilidade de pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos é muito diverso daquele praticado na contabilidade 
comercial ou pública, devendo ser mesclada no que é comum a ambas, ou seja, os 
princípios fundamentais. Da forma posta, é inviável na prática. 

b) que se dê publicidade, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e 
aos documentos contábeis da entidade, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão; 

SUGESTÃO: 

b) que se dê ampla publicidade, no encerramento do exercício fiscal, aos relatórios de 
atividade e financeiros da entidade, além de disponibilizá-los ao exame de qualquer 
interessado. 

JUSTIFICA TIV A: 
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Maior clareza na redação, expressando melhor a obrigação de ampla divulgação e 
do direito de acesso do contribuinte aos dados. 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 
sobre a totalidade de suas contas, conforme previsto em regulamento. 

SUGESTÃO: 

c) a realização de auditoria, nas hipóteses e termos previstas em regulamento. 

JUSTIFICA TIV A: 

Maior clareza na redação e possibilidade de maior especificação na regulamentação. 

o o 

Art. 5° Cumpridos os requisitas dos artigos 3 e 4 , a pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular 
requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído por cópia autenticada dos seguintes 
documentos: 

I. Estatuto registrado em Cartório; 
H. Ata de eleição de sua atual diretoria; 
IH. Balanço patrimonial e demonstrativos dos resultados financeiros dos últimos dois 

, . 
exerC1CIOS; 

IV. Declaração de isenção do Imposto de Renda dos últimos dois exercícios; 
V. Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes, 

Art. 6
0 

Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça, no 
prazo de trinta dias, decidirá o correspondente pedido, deferindo-o ou não. 

o 

§ 1 No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da 
data da correspondente decisão, certificado de qualificação da requerente como 
Organização da Sociedade Civil de Caráter Público . 

o 

§ 2 Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça dará ciência da decisão, mediante 
publicação no Diário Oficial, 

o 

§ 3 O Pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

o 

I. a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 2 desta Lei ; 
II. a requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 3

0 

e 4
0 

desta Lei ; 
lU. a documentação apresentada estiver incompleta. 

SUGESTÃO: 

• In - ausência de algum dos documentos exigidos no art. 5 desta Lei 

JUSTIFICATIVA: 
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Melhor clareza na redação, vez que, da forma original, não se sabe qual a 
documentação referida e impede que alguma falta involuntária seja suprida em 
tempo oportuno. 

o 

Art. 7 Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Caráter Público a 
pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo, no qual será assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 

o 

Art. 8 Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro ou 
fraude, qualquer cidadão é parte legítima para demandar, junto às autoridades competentes, 
a instauração de processo administrativo de perda da qualificação instituída por esta Lei . 

, 

CAPITULO II 
DO TERMO DE PARCERIA 

o 

Art. 9 Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível de 
ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da 
Sociedade Civil de Caráter Público, destinado à formação de vínculo de cooperação entre 
as partes, para o fomento e a execução direta das atividades de interesse público previstas 

o • 

no art. 3 desta LeI. 

Art. lO. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público discriminará direitos 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

Parágrafo único. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I. a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Caráter Público; 

II . a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 

111. a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

IV. a de estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens 
de qualquer natureza a serem percebidas pelos diretores e empregados das 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, no exercício de suas funções. 

V. a que estabelece as obrigações da Organização da Sociedade Civil de Caráter 
Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada 
exercício, relatório relativo à execução do objeto do Termo de Parceria contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas. 

SUGESTÃO: 

v - a que estabeleça obrigatoriedade da Organização da Sociedade Civil de Caráter 
Público, no prazo de até noventa (90) dias após o término do exercício fiscal, 
apresentar prestação de contas ao Poder Público, com relatório específico à execução 
do objeto do termo de parceria, contendo comparativo das metas propostas com os 
resultados alcançados, acompanhado de relatório financeiro. 
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JUSTIFICATIVA: 

Maior clareza na redação. 

Art. 11 . A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada por 
Órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ 1" Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados 
por Comissão de avaliação, indicada pela autoridade competente. 

o 

§ 2 A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a 
avaliação procedida. 

SUGESTÃO: 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão governamental parceiro ou por outro órgão do Poder Público, da área de 
atuação correspondente, a ser designado conjuntamente com a Organização da 
Sociedade Civil de Caráter Público. 

JUSTIFICA TIV A: 

Melhoria da redação e possibilidade de definir forma e meios de fiscalização na 
regulamentação, meio próprio para tal. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens 
de origem pública para a organização parceira, darão ciência ao Tribunal de Contas sob 
pena de responsabilidade solidária. 

SUGESTÃO: 

Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 
bens de origem pública pela a organização parceira, darão ciência dos fatos ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária. 

JUSTIFICATIVA: 

Melhoria na redação e acréscimo do Ministério Público, em virtude de ser tal 
instituição, também, encarregada constitucionalmente de zelar pelos recursos 
públicos e pelas questões de interesse coletivo, podendo agir, em determinados casos, 
com mais efetividade do que os tribunais de contas. 

Art. 13 Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior quando assim exigir a 
gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de 
bens ou recursos de Origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao 
Ministério Público, à Advocacia Geral da União ou à Procuradoria da entidade, para que 
requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o 
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seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que 
possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, 

§ 1 ° O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 
825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, 
contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades 
sociais da organização parceira. 

SUGESTÃO: 

Art. 13 - Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, o órgão público 
parceiro adotará as medidas judiciais necessárias à garantia de ressarcimento de 
valores e de responsabilização civil dos agentes do dano, ou no sentido de evitar a 
ocorrência da malversação dos bens ou recursos de origem pública. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da 
assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público. 

SUGESTÃO: 

Supressão total do artigo, vez que totalmente desnecessário e que eventuais 
obrigações neste sentido podem ser estabelecidas no próprio termo, ou na posterior 
regulamentação. 

Art. 15 Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Parceria este será gravado com cláusula de inalienabilidade, salvo com a 
anuência do órgão público parceiro 

CAPÍTULO IH 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. Aplicam-se às Organizações da Sociedade Civi 1 de Caráter Público as normas 
relativas ao serviço voluntário, instituídas pela Lei n° . 9.608 de 18 de fevereiro de 1998. 

Art. 17. É vedado às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público a participação em campanhas de caráter político-partidário ou eleitorais 
sob quaisquer meios ou formas. 

Art. 18. O Ministério da Justiça permitirá livre acesso público a todas as informaçQe&. 
pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público. 

Art. 19. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base 
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em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes 
assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até dois anos contados, da data 
de vigência desta Lei . 

§ 10 Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação 
prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas 
qualificações anteriores. 

§ 2
0 

Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá, 
automaticamente, a qualificação obtida nos termos desta Lei . 

SUGESTÃO: 

Supressão total do artigo e parágrafos. 

JUSTIFICA TIV A: 

Parece-nos que a redação, como posta, padece de inconstitucionalidade vez que as 
o 

entidades qualificadas como filantrópicas, com base no art. 195, § 7. e legislação 
complementar, gozam de privilégio (imunidade de contribuição), que não pode ser 
modificado, ou condicionado, por Lei Ordinária, conforme se propõe, face à 
hierarquia das leis. 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



• 

SGM/P nO 11 Brasília , O:f. de fevereiro de 1999. 

Senhor Promotor, 

Em atenção à correspondência datada de 10 de dezembro de 

1998, contendo considerações a respeito do Projeto de Lei nO 4.690, de 

1998, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, como organizações da sociedade civil de 

caráter público, institui e disciplina o termo de parceria e dá outras 

providências, comunico a Vossa Excelência que determinei, nos termos do 

art. 254 do Regimento Interno, a remessa do expediente em tela à 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

TOMÁZ DE AQUINO RESENDE 

Promotor de Justiça 

Promotoria Especializada de Fundações 

Avenida Álvares Cabral , 1881 

Bairro Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP 30.170-001 

íY\;1 

MI 

~ 
\ 91,­

HEL TEMER 
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Ap~ovado o Substitutivo oferecido pelo relator 
desIgnado pela Mesa em substituição à Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público ' 
Retiradas as Emendas nOs 1 2 e 3' ' , , 
Prejudicado o projeto original. 
A matéria vai ao Senado Federal. 
Em 03/03/99 

Moz . ' Vhu lia de ]':lÍV:l 

Secre úrio-G rui da I"fesa 

CAMARA DOS,'DEPU~l~AU,U~ 

PROJETO 'DE LEI N! 4~690, DE'1998 
( Do Poder Executivo) 

MENSAGEM W- 876, DE 1998 

Disp6eaobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado,. sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Car6ter Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICOi 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIAi E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I , 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE CARÁTER PÚBLICO 

Art. lI! Podem qualificar-se como Organizações da Soci~e Civil de Caráter Público as 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ lI! Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito 
privado que, ,Dio distribui" entre os seus sócios ou associados, çonselheiros, diretores ou doadores, 
eventuais eXQedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimôilio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 
consecuçlodorespectivo objeto 'SOcial. 

§ 21! A outorga da qualificação prevista neste artigo é atãvinculado ao cumprimento dos 
requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 21! Não são passíveis de qualificação ,como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público: 

I - as sociedades comerciais. 
fi - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional; 
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UI - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de creôos, cultos, prátiq,s e 
visões devocionais e confessionais. . ' ' . 

IV - as organizações partidárias e assemelhadaS, inclusive suas fundllções. . 

. V - as entidades Ide beneficio ' mútuo . d~stin~das a proporcionar b~ns ou serviços a um 
círculo restnto de associados ou sócios; ~ 

VI - os planos de 'saúde e assemelhados~ 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras. 

VIU - ·as escolas privadas. dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras. 

IX -ás cóopetativas de qualquer tipo ou gênéro. 

X - as fundações Pllblicas. 

XI - as fundações oli associações de direito privado criadaS por órgio público ou por • 
fundações públicas. " . . 

Art. 3 ~ .-\ qualificação instituída por esta Leí somente será conferida às pessoas jurídicas 
de direito privado. sem tins lucrativos. cujo obieto social seja dedicaào a realização de pelo menos uma 
das seguintes atividades: 

I - assistencia social: 

11 - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e attístico; 

III - promoção gratuita da educação: 

IV - promoção gratuita da saúde: 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

r::: z sustentável; 
~ ..J 
.3 0. VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza~ 

IX - experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas âlternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; 

X - defesa e promoção de direitos estabelecidos e construção ' de novos direitos, inclusive • 
os coletivos, difusos e emergentes; . 

XI - promoção. da ética, da paz, da cidadania, da democracia e de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas. desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo; 

XIII - assistência judiciária e proteção jurídica gratuita. 

. Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos e' ações correlataS~ :;'por meio da 
doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, e pela prestação de serViços intermedi.árlos de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor púhlico que atuem em áreas anns. 

Art. 4º Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para qualificarem-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas 
por estatutos. cujas normas expressamente disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
moralidade; 

11 - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 



• 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens .pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo d~cisório . 

1II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente; dotado de competência para 
opinar sobre os . relatórios . de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei. 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por 
esta Lei. o respectivo acervo patrimonial. adquirido com recursos públicos durante o periodo em que 
perdurou aquela qualificação. será destinado a 0l:ltra Organização da Sociedade Civil de Caráter Público. 

VI - a possibilidade de se ins.tituir remuneração para os 'diretores da entidade que 
respondam pela respectiva gestão executiva, e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeItados, em ambos os casos. os valores praticados pejo mercado. na região correspondente a sua area 
de atuação: 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão. no mínimo: 

'a) a observància dos procedimentos contábeis exigidos pelo regulamento do imposto de 
renda: 

b) que se dê publicidade. no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e 
aos documentos contábeis da entidade, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 
sobre a totalidade de suas contas, confoqpe previsto em regulamento. 

Art. 52 Cumpridos os requisitos dos artigos 32 e 42, a pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular 
requerimeqtoescrito ao Ministérío da Justiça, instruído por cópia autenticada dos seguintes documentos: 

. . 
exerC1ClOS 

I - Estatuto registrado em Cartório. 
11 - Ata de eleição de sua atual diretoria; 
fi - Balanço patrimonial e demonstrativos dos resultados financeiros dos últimos dois 

IV - DeclaraçãO de isenção do Imposto de Renda dos últimos dois exercícios. 
V - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 62 Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça, no 
prazo de trinta dias, decidirá o correspondente pedido, deferindo-o ou não . 

. , . § 12 No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias da 
data da cogespondente decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 
Sociedade'Ciy'jf de Caráter Público. 

§ 22 Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça dará ciência da decisão, mediante 
publicação,no Diário Oficial. ... ' .. 

§ 32 O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 22 desta Lei. 
li - A requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 32 e 4~ desta Lei; 
III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

3 
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Art. r- Perde-se a qualificação de Organização da SOCiedade Civil de Caráter Público a 
pedido ou mediàhle decisão' proferida em processo administrativo, no quar seri assegurada a ampla defesa 
e o contraditório. . . 

Art. 82 Vedado o anonimato. e desd~ que 'amparado por fund~das evidências de erro ou 
fraude. qualquer cidadão é pane legítima para demandar, Junto ás autoridades competente~; a 'instauração 
de processo administrativo de perda da qualificação instituída por esta Lei. 

CAPÍTULO 11 '· 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art.92 Fica instituid.o o Termo de Parceria, . ,ass,m considerado o instrumento passível de 
ser firmado entre o P9der Púb.1ico e as entidades qualificadas corno 'Organizações da Soç~e Civil de ' 
Caráter Público. destinado' à formação de vinculo de cooperação entre as p~rtes. para ·() ,fomento e a • 
execução direta das atividades de interesse público previstas no art. 32 desta Lei . 

. . Art. lO .. O Termo '·de · Parcerlafirmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público discriminará direitos. responsabilidades e'obrigações 
das partes signatárias. 

Parágrafo único. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Caráter Público; 

II - a de. estipulação das metas e dos resultados'a serem atingi~Çls e os respectiy~s prazos de 
execução ou cronograma: . 

m - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

IV - a de estIpulação do's limites e ~ritérios para' dc-<;pesa com remuneração e vantagens de 
qualquer natureza a serem percebidas pelos diretores e empregados das Or,ganizações da. Sociedade Civil 
de Caráter Público, no exercício de suas funções. . 

V - A que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Caráter Público, entre as quais a 
de apresentar ao Poder PúbHco, , ao término .de cada exercício, relatório relativo à execução do objeto do 
Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas. 

Art. 11. A execução ·do ob.J~to : do Termo de Parceria será- acompanhada 'C" fiscalizada por 
órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ }2 Os resultados atingidos com,·a.execução do Termo de 'Parceria devem ser analisados 
por comissão de avaliação. indicada pela autoridade competer~· 

§ 22 A comissão . . encaminhará . à autoridade ·. competente. relatório conclustvo sobre a 
avaliação procedida. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização · do Tenno de Parceria, : ., tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de 'origem 
pública pela organização parceira, darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade 
solidái'ia. 

Art. 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o . artigo anterior, quando assim exigir a 

• 



gravidade dos (atos ou o \nteresse públiço. , havendo i,ndícios ' ~n~ados de, roaiy~r~~ção de bens , Q~ 
recursos de origem pública. os responsâveis 'pela 'fiscalização representarão ao Ministério Público, à 
Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria da entidade. para que requeira ao juízo competente a 
decretação da i,odisponibili~~de dos bens , ,da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes. bem 
como de agente, públ~co qu terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público, 

§ 12 O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 
825 do Código de Processo Civil. ' 

§, 2\1 Quando for o caso. o pedido incluírá a investigação, o exame e o bloqueia de bens. 
contas bancárias e aplicações mantidas peto demandado no país ' e 'no exterior. nos termos da lei e dos 
tratados internacionais, 

§ 32 Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valpres, seqüestrados ou indisponiveis e velará pela continuidad~ das atividades sociais da 
organização. parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar. no prazo máximo de trinta dias, contados da 
assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio ,.contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder 
Público. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da celeb;açãq 
do Termo de'Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade, salvo com a anuência do órgão 
público parceiro. ' , 

,CAPÍTULO III , 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ~SITÓRIAS 

Art. 16. Aplicam-se às Organizações da Sociedade CiVil de C~áter Público as norrt$ 
relativas ao serviço voluntário, instituídas pela Lei n2 9.608, de 18 de fevereiro de' i998. 

. , 

. , A{t. 17. E vedado às entidad,es qualificadas como ' Organizações ' da Sociedade Civil de' 
Caráter Públicó. a participação ,em campanhas de caráter , político-partidário ou eleitoraís, sob quaísqu~r · 
meios ou formas. ' 

i'Art, 18. O Ministériq ,da Justiça permitirá livre acesso público'a todas as informaçõe~ · 
pertinentes às Organizações da Socied\de Civil de Caráter Público. 

Art. 19. As peSsoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base 
em outros diplomas legais, poderão qualiflcar:se como ' Organizações ' dá Sociedade Civil de Caráter 
Público. desde que atendidos aos requ~tos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 
simultânea d'essas qualificações, . até dois anos contados ,da data de, vigência desta Lei. 

§ 12 Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação 
prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará.a renúncia automática de suas qualificações 
anteriores. ' . 

§ 22 Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá; 
automaticamen~e, a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 
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Art. 21 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA , ~ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• • 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • •• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEçÃovrn 
Do Processo Legislativo 

............................... ..................... ... . ............................................. ~~ ........ . 

SUBSEÇÃOIll 
Das Leis 

.. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ~o 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São Ide iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fIXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
fi - disponham sobre: 
a) criação de cargos, furições 'ouempregos públicos na 



• 

• 

- - . 

administração .dire~a e autárquica ou aumento de .sua remuneração; 
b) organIzaçãO- administrativa e judiCiária, matéria tributári-a e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares p-ara a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputa40s de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um . 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • i •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. •••.•••••••......••.••••......•..•.......••••.•••..•.•••••....•............• ~ ...........••......•....•..•••••••• 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO D-E 1973 

Institui o Código de Processo Civil . 
.... __ ..... ~ ....... ~ ......•... --............................................................. . . ...•......... 

LIVRO III 
Do Processo Cautelar 

, , 
TITULO UNICO 

Das Medidas CautelareS-
................................................................................................................ 

CAPÍTULO· II 
Dos Procedimentos Cautelares Específicos 

....•......••..............•...................••...•...........•....•........................................•. 
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SEÇÃO/lI ; 
Do Seqüéstró : 

• , ( , o j 

Art. 82Z - O juiz, a requerimento da parte, ,pode de~fe.tar o 
seqüestro: 

1 ,:"1 de. bens móveis, semoventes 9H.:, imóveis.~:,A.~~ndo Jhe~ for 
disputada a propriedade ou a posse, havendo fundéldo r~ceiQ : 4~ ,rixas 
ou danificações;' , 

Il ~ ,dos frutos, ~ : rendimentos d9 i~qy-~I reivi~4jpapdo, .. ~ff}~ réu, 
depois de condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os ~~$,jpar; 

111 - dos bens :do ,casal, nas açõesl, ~e separa&ão judicial e de 
anulação de casamento,-se o cônjuge os t:stiver dilapidando; ' 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••• 

Art. 825 - ~ entrega dos bens ao depositário far-se-ã logo depois 
que este assinar o compromisso. 

Parágrafo único. Se ,houver 'resistênCia; o depositário solióitaJá ao 
juiz a requisição de força policiaL 
......•.................••...... ..•..•...•.........•................ ~ .............................••............ 

•••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 9.608, DE, 18 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
E 'DÁ OUTRAS PROVIDÊNeIAS. ' 

Art. 10 - Considêra .. 'sê selViço voluntário, paí'w fins desta'tbei~ a 
atividade não remunel(lda, prestada por pessoafIsicà a entidade 
pública de qualquer ,'nafureza, ,ou a instituição privada de fms. não 
lucrátivos, que tenha objetivos cíVicos, culturais, educacion~s, 
científicos, recreativos ou de assistência soc~al, inclusive mutualidade. 

Parãgrafo único.: O ' serviço ,volontário não 'gera vinculo 
..--' 

e,mpregatício,-nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 
ou afim. 



• 
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Art. 2° - O serviço voluntário será exercido mediante a celebração 
. \ . 

de tenno de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador 
do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de . 

. . r, .• -, . \ .. , .. 
·seu· exercI CIO . 

. Art. 3° - O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido 
.w • 

pelas despesas " que comprovadamente realizar no desempenho das 
. I 

atividades voluntárias. " 
Parágraf.o único. As despesas a serem ressarcidas :deverão estar 

expressamente autorizadas pela entidade a ·que for prestado o serviço 
volúntário. """ 

Art. 4° '~ :Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicação. 
Art. 5°": 'Revogan'l~e as disposições em contrário. " 

M"~em nO 876 ,p~ 23 de julho de 1998, do Poder Executivo 

Sei1hOre!t'Membros dO" CongressO N'acionàf, 

Nos teWnos do artigo 61 da ConstituiçAO F~deral, submeto à elevada deliberação de , 

Vossas Excelencias o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 

de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, 

iQdt~ ~ disciplina <r.;f~~o de: Parceria, e dá outras providêntias ". 

, 

"~ 

arasília, 23 de julho de 1998. 

/ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N-10, DE 13 DE JULHO DE 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelancia o proje~o de lei versando 
sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 00 lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Caráter PIlblico, que institui e disciplina o Termo de 
Parceria. 

2. O processo de negociação iniciado pelo Conselho da Comunidade Solidária 
sobre o marco legal do Terceiro Setor, que teve inicio em julho de 1997, foi realizado a partir da 
consulta e intenso diálogo com mais de 90 representantes do Governo Federal e das organi~ções 
do Terceiro Setor, incluídos os onze Ministros de Estado que compõem o Conselho. Desse 
modo, foram identificadas as principais dificuldades legais e as sugestões de como mudar e 
inovar a atual legislação relativa às organizaçOes da sociedade civil que são de caráter público. 

3. Nesse processo, foi possivel aos interlocutores chegar a ,alguns consensos 
básicos que constituíram parâmetros para a elaboração das propostas de mudança do marco 
legal: 

a) o fonalecimento do Terceiro Setor, _no qual se incluem as entidades l1a 
sociedade civil de fins públicos e não-Iucrativos, constitui hoje uma orientação estra~gica 
nacional em vinude da sua capacidade de gerar projetos, assumir responsabilidades, empreender , 
iniciativas e mobilizar recursos necessários ao desenvolvimento social.do pais; 

b) o fonalecimento do Terceiro Setor exige que seu marco legal seja 
reformulado; 

c) a reformulação do marco legal do Terceiro Setor exige a construção'ide 
um entendimento mais amplo sobre a abrangência do próprio conceito de Terceiro Setor: 

d) a expansão e o fonalecimento do Terceiro Setor é uma responsabilidade. 
em primeiro lugar, da própria Sociedade. a qual deve instituir mecanismos de transparência oo~ 

responsabilização capazes de ensejar a construção da sua auto-regulação; 

e) a reformulação do marco legal do Terceiro Setor exige qUé" -o 
estabelecimento de direitos seja acompanhado pela contrapartida de obrigações das entidades I(}o 

Terceiro Setor para com o Estado quando estiverem envolvidos recursos estatais. 

4. No Brasil, como em toda parte, o Terceiro Setor'.. nio-governamental e rilo­
lucrativo - coexiste hoie com o Estado (orimeiro setor) e com o mercado (segundo setÔÍ') , 

• 
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mobilizando uJtl ... vpl~e cresc'1nt~. p~ : recurs~ ~_ en~rgias p~ra ,iniciativas de desenvolvimento 
social. 

5. Essa multiplicação de iniciativas privadas com sentido público é um . 
fenômeno recente, massivo e global. O protagonismo dos cidadãos e de suas organizações rompe 

a dicotomia entre público e privado, na qual: público, era sinônimo de estatal; e, privado, de 

empresarial. A expansão do Ter~iro Setor dá origem, portanto, a uma esfera pública não-estatal. 

6. 
Na década 

. As caracteHitit"ás: do 'Terceiro Setor 'são a espontaneidade e- a diversidade. 

de " 80, foram a~ ' 'o~gãnizaçoeS< 'não-governamentais que, articulando recursos e 
experiências em diversos setores da sociedade, ganharam visibilidade enquanto novos atores do 

processo de participação cidadã. Hoje o tonceito de Terceiro Setor é bem mais abrangente. 

Inclui o amplo espectro das institutçõe~ filantrópicas dedicadas à prestação de serviços nas áreas 

de sa6de, educaçãÔ e' bem estar 'so·cial. Compreende também as· organizações voltadas para a 

defesa dos direitos ' de grupós ' específicos Ida' popufáção, . como: mulheres. nêgros e povos 

iridígenas; ou de proteção ao inéi0' ambiente; promoção do esporte, cultura e lazer. Além disso, 

engloba as experiências de trábalhb voluntário, pelas quais cidadãos exprimem sua sblidariedade 

através da doação 'de tempo, trabalha e' talento para causas sociais. Mais · recentemente temos 

observado o fenômeno crescente da filantropia empresarial, pela qual as empresas concretizam 

sua responsabilidade 'social e ri se\J 'compron'lissb' com melhorias nas comunidades. 

7. Tendo em vista os problemas diagno~ticados pelos participantes da 

Il'lterlocução Políti~" do Conselho da Comut;lid~de Solidária. a necessidade de fortalecimento do 
. -

T~rceiro Setor no ,1~rasil e o aperfeiçoamento. das suas re.lações com o Estado foi elaborada a Lei 

que dispõe sobre a ~uplificaç~o ,~e, pessoas j4rWjcas de direito privado, se~ .fins lucrativos, como 

Organizações da Socj~dade Ciyil de Caráter Público e que institui o Termo de Parceria. " . ,. 

8.
r 

t 
I . Os partiCipántes éhegararr(ao consenso de que um dos principais objetivos 

da nova qualificação das organizações do Terceiro Setor seria. além de simplificar os 

[lt'ocedimentos par& -o registro, possibilitar o r:ecpnhecimento institucional daquelas entidades. de 

fato sem fins lucrativos. e efetjvamente volt~das para a prod.ução de bens e serviços de caráter 

público ou de interesse geral da sociedade. 

9. " :'A .. l.ei visá à' simplificar o' mecanisrt16 de' reconhecimento institucional das 

entidades sem fins lucrativos a'fim de potendal1zar as relações entre o Estado e a sociedade civil. 

J\tualmente, o sistepla de qualificação é inadequado. seja pela burocratização dos procedimentos, 

~e)~ pelos efeitos vinculantes ,estabelecidos entre registros e incentivos. 
~ . , ~ 

10. A legiSlação vigente preocupa-se excessivamente com o fornecimento de 

d~pmentos e registros con~beis em detrim~nto d~ acompanhamento do desempenho da 

~lMidade e do controle de resultados. Por ser pouco precisa na definição de requisitos para o 

11 
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reconhecimento do título, permite uma apreciação discricionária da autoridade no ato de 
qualificação. _ 

11. Os requ'lsltos para o reconheciment~ do Título de Utilidade Pública e 

Certificado de Fins Filantrópicos são de difícil acesso e de elevado custo operacional para as 

entidades. A vinculação existente entre a posse de títulos e registros e o acesso a determinados 

incentivos e parcerias com o Estado (por exemplo, dedução de imposto de renda das doações de 

pessoas jurídicas, acesso a subvenções e convênios, isenção de contribuição patronal à 
seguridade social) impõe barreiras burocráticas sucessivas e cumulativas em várias instâncias 

governamentais sem, no entanto, permitir uma base de informações segura para estabelecer 

relações entre as entidades e o Estado. 

12. O atual sistema de gualificação não diferencia a finalidade social das 

entidades, tratando de forma idêntica entidades de fins mútuos (destinadas a um círculo restrito 
" .. . 

de sócios) e aquelas 'de fins cómunitátios (dirigidas à comunidade' de um modo geral). A despeito 
, . , 

do papel distinto que desempenham, a legislação considera os dois tipos de entidades igualmente 

aptas a receber 'os mesmos títuios e beneficios por parte do Estado, tais como: isenção da cota 

patronal da seguridade social, subvenções sociais e contratação direta. ' 

13. Por outro lado, a atual legislação que rege o Terceiro ~etor não prevê 
, , 

dispositivos de fiscalização suficientes para exercer o controle da utilização dos recursos 

públicos pelas entidades e assegurar que eles sejam aplicados segundo critérios de eficácia, 

eficiência e transparência. 

t4. Tendo em vista esses problemas, os principais dbjetivos da Lei proposta 
são: 

a) classificar e qualificar as organizações do Terceiro Setor por meio cje 

critérios simplificados e transparentes, ' possibilitando uma base de informações confiável, e 

objetiva que oriente a definição de parceiros e concessão de incentivos governamentais; 

b) implementar mecanismos adequados de responsabilizáção da organização 

visando garantir que os recursos de origem estàtal administrados pelas entidades do Terceiro 
I 

Setor de fato sejam destinados a fins públicos. 

c) criar o Termo de Parceria que é um instrumento de fomento que permite a 

negociação de objetivos ~ metas entre, as partes e também o monitoramento e a avaliação 'p~s 
projetos. 

IS. O grupo de trabalho responsável pela elaboraç~o , do projeto de le.i, 

coordenado pela Casa Civil da Presidência da República, entendeu que o melhor meio 'de 

imprimir. cada vez mais. credibilidade ao Terceiro Setor seria mediante uma lei que qualificasse. 



no universo das organizações do Terceiro Setor, o subconjunto das que atuam de acordo com os . ' . 

fins públicos. Desse modo, o projeto que apresentamos objetiva . regular a existência legal das 

entidades daquele subconjunto, ou seja, das organizações da sociedade civil de caráter público. 

Não terão acesso ,ao novo sistema entidades cujas finalidades e regime de funcionamento não 

condizem com a. orientação geral que preside o atual esforço de mudança do marco legal do 

Terceiro Setor. 

16. É preciso, ai~da, esclarecer que o projeto de lei não interfere no regime atual 

composto pelos Títulos de Utilidade Pública, pelo Certificado de Fim~ Filantrópicos e pelo 
. .' . 

R~gistro no Conselho Nacional de Assistência Social. Esse regime será mantido e as entidades 

nele incluídas poderão. ser qualificadas de acordo com os preceitos do projeto. Essas entidades 

regidas pelo regime atual, poderão acumular as duas qualificações por um prazo de dois anos, 

findo o qual terão que optar por um ou outro regime. 

17. Do ponto de. vista da agilidade operacional para formalização de parcerias, a 

Interlocução Polítiça do Conselho da Comunidade Solidária identificou que os contratos e 

convêniQs não são considerados adequados às especificidades das organizações privadas com 

fins públicos e não apresentam critérios objetivos de identificação, seleção, competição e 

contratação da melhor proposta. 

18. Atualmente, as entidades convenentes são aquelas que possuem Registro de 

Entidade de Assistência Social e Título de Utilidade Pública Federah O problema refere-se à 

ênfase excessiva no controle ex-ante das entidades para a optenção de acesso aos beneficios 

governamentais e formalização de convênios, em detrimento de critérios de avaliação de 

re~ultados. Além disso, quando ocorre a celebração de convênios, as entidades ficam sujeitas às 

mesmas regras gerenciais do setor estatal, perdendo a tlexibilidade na administração e no uso de 
recursos. 

19~ A realização de contrato. por seu turno, pressupõe concorrência por meio de 

licitação e, apesar das possibilidades de dispensa estabelecidas em lei, a interpretação varia 

quando se trata da aplicação para as organizações do Terceiro Setor. Por outro lado, a 
\ 

competição entre setor privado e organizações do Terceiro Setor nos processos de licitação gera 

uma concorrência desigual pela estrutura de custos e incentivos diferenciados. 

20. O projeto de lei consubstancia, portanto, o consenso aprovado pelos 

in~rlocutores sobre a necessidade de rever a legislação relativa a contratos e convênios, visando 

a identificar mecanismos mais adequados de relação entre o Estado e o Terceiro Setor quando 

envolvidos recursos estatais. 

21. Pelas razões acima apresentadas, o Termo de Parceria consiste em um novo 

instrumento, complementar aos instrumentos em vigor, que traduz a relação de parceria entre 
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instiniições com fins públiéos:" rtiiiS de Ó"rlgtm drvem" (estaial"e "social) e com: n'átuteza diferente 
\. , ...... f . . ., I 

(púbticae privada). Regido pelós prinCípios'da trárispàrebCia, ~dmpetição, toti'Peração e p·arceria, 

possibilita a escolha do parceiro mais adequado do ponto de vista técnico, de' maior relevância 

sob o ponto de vista de serviços prestados à sociedade. 

22. o Termo de Parceria é um Instrumento de fomento que permite, por um 

lad6, a negociação de objetivos e metas entre as partes e, por outro, o monitoramento e a 

avaliação dos projetos, possibilitando maior transparência dos produtos e resultados efetivamente 

alcançados pelas entidades;" Enquanto instru~en"io de" ·g~s·tão: ' aponta para a melhoria da 
. " ..' " . \ " ~ .. . ~ . . 

qualidade dos serviços prestadO~, "l."Í1ai"or: efiéiénciiú~ ·flexibilidadedo controle administrativo e na 
• " .. • • • I • • • ~ 

aplicação dos recursos públicos; "viabiliza a rrielhoriá-dos sistemas de gerenciamento, quer no 
" " , 

. I' .~" • • • . • " .... 

âmbito da administração pública, quer na esfera'd~ bt!anizaçõcs da sociedade civil. 

23. À maior autonomia gerencial das organizações viabilizada pelo Termo de 

Parceria, corresponde o compromisso do Estado para flexibilizar os controles burocráticos das 

atividades-meio. Desse modo, em lugar do controle burocrático aprioristico e de uma cultura 
. "., ' 

impeditiva para o uso de recursos, realiza-se a avaliação de desempenho global do projeto em . 

relação aos beneficios direci0!1ados para a população-alvô. por meio de mecanismos de 

fiscalização e responsabilização previstos no projeto de lei. Em suma, a criação do Termo de 

Parceria imprime maior agilidade gerencial aos projetos e gera condições para a realização do 

controle dos resultados, com garantias para que os recursos estatais sej~m \1tilizados de "acordo 

com os fins públicos. 

§ i 24." Por fim. vale ressaltar que o projeto representa um pOnto JI! inrleü() 

imponante na relação entre as organizações do Terceiro Setor e o Estado. avançando na direç~i() 

da ampliação da esfera publica no Brasil. 

Respeitosamente. 

Aviso n2 979 - SUPARlC. Civil. 

Em 23 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssim~ " Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da Repúblicatelativa aptojeto de lei que "Dispõe 



· 

sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
OrganizaçÕes da Sociedade Civil de' Caráter PúbliCo: institui é disc'ipljna'o Termo de Parceria, e dá 

outras providênci(lS", 

Atenciosamente, 

c . 1: ~ ..J-., 
CLOVlS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUlAR 
Primei~ó Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILL<\-DF, 

• 

Seaelatia Especial de Editoraçio e Publicações do Senado Federal - Brasllia - DF 
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PROJETO DE N° 4.690, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.690, 
DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, COMO ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL DE CARÁTER PÚBLICO, INSTITUI E DISCIPLINA O 
TERMO DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A 
PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... Aúv.t.rM& ........ k1c.a& ................................ ...... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

~i~~~~A~~ .... ~tLk~ .... f~!~~~~~.~~~ ..... ~ ...... ~ ~~~ ~~ .... AO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E ~USTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ....... j.v. .t~~r ..... . :1.v:: ............................................................................... . 

1--1-> ,-
NÃO IIi\V~}TDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, 
I , 

(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

~~L:~~A~~~E~iT~g~~~~.S;t:.~O~ .. ~~~.~ .. ~~~.~~.~~: .. ~.~~~~~~ .. ~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E~JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUT ADO .......... r.v. ... ~ ....... 1.k':. ....................................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO 
ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 

(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA ..-
EM SUBSTlTillÇÃO À COMISSÃO DE ..... "f.AAh~{ ....... ~ ......... I+:DI'!!l.M .. S. .T~ 

6 ~ Mr P<5I3'--( U(J . 

AQUELES QUE FO M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 
por esta Lei. 

§ 1 ° Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa 
jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às 
atividades descritas no art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

11 - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de 
categoria profissional; 

fi - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 
cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou 
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 
assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 

IX - as Organizações Sociais; 

x -as cooperativas; 

XI - as fundações publicas; 

XII - as fundações, sociedades CIVIS ou associações de direito privado 
criadas por órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3° A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, 
o princípio da Universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 
Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenha pelo menos uma das seguintes finalidades : 

I - promoção da assistência social; 

li - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar 
de participação das organizações de que trata esta Lei; 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

v -promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e 
de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

x - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 
assessoria jurídica gratuita de Interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou 
ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 4° Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as 
pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos, cujas normas expressamente 
disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência; 
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II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 
Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

v - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a 
qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

í 
VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 

entidade, que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam 
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente à sua área de atuação. 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 
que determinarão no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 
à disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objetos do Termo de 
Parceria, conforme previsto em regulamento. 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita 
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

~ ., 
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Art. 5° Cumpridos os requisitos dos artigos 3° e 4°, a pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 
esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Mints~ério da Justiça, instruído com 
cópias autenticadas dos seguintes documentos : ( . 

I - Estatuto registrado em Cartório; 

II - Ata de eleição de sua atual diretoria; 

m -Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - Declaração de isenção do Imposto de Renda; 

V - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério 
da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1 ° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 
quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça., no prazo do parágrafo 
anterior, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial. 

§ 3° O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 2° desta 
Lei · , 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 3° e 4° 
desta Lei ; 

ITI - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo 
ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, 
ampla defesa e o devido contraditório. 
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Art. 8° Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas 
evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do 
Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 
perda da qualificação instituída por esta Lei . 

CAPÍTULO 11 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público previstas no art. 3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder 
Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará 
direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

§ 1°. A celebração do Termo de Parceira será precedida de consulta aos 
Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 
respectivos níveis de governo. 

§ 2°. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho 
proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

li - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 
respectivos prazos de execução ou cronograma; 

IH - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela 
organização e o detalhamento das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos, 
com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, 
empregados e consultores; 

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, 
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 
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específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de 
prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das 
previsões mencionadas no inciso N deste artigo; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial 'do Município, do Estado ou da 
União, conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria 
e de demonstrativo da sua execução fisica e financeira, conforme modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação 
obrigatória do Inciso anterior, sob pena de não liberação dos recursos previstos no 
Termo de Parceria. 

Art. 11 . A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes, em cada nível de governo. 

§ 10 Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria 
devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o 
órgão parceiro e a organização da sociedade civil de Interesse público. 

§ 2° A comissão encaminhará à autoridade competente relatório 
conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3° Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas 
áreas de que trata essa lei , estarão sujeitas aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Tenno de Parceria, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência 
ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabil idade solidária. 

Art. 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os 
responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral 
da União, para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei nO 8.429, de 02 
de junho de 1992, e na Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 
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§ 10 O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto 
nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e 
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e 
no exterior, nos tennos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o ténnino da ação, o Poder Público pennanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela 
continuidade das atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta 
dias, contados da assinatura do Tenno de Parceria, regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no artigo 4°, inciso I, desta Lei . 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos 
provenientes da celebração do Tenno de Parceria, este será gravado com cláusula de 
inalienabilidade. 

CAPÍTULO IH 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 16. E vedada às entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público a participação em campanhas de Interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou fonnas . 

Art. 17. O Ministério da Justiça pennitirá, mediante requerimento dos 
interessados, livre acesso público a todas as infonnações pertinentes às Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos 
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas 
qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei . 

§ 1 ° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter 
a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 
automática de suas qualificações anteriores . 
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§ 2° Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica perderá automaticamente, a qualificação obtida nos termos desta Lei . 

dias. 
Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de Março de 1999 

__ -~C-' ~ --..-Lu 
DEPUTADO MARCELO DÉDA (PT/SE) 

Relator de Plenário 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE 
(Do Poder Executivo 

EMENDA ADITIVA 

4.690, DE 1998 

o 
Inclua-se no inciso VII do art. 4° a seguinte alínea: 

"d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público será feita conforme determina o parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal". 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do art. 12 do Substitutivo determinar que qualquer irregularidade ou 
legalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, detectados pela 
fiscalização das parcerias com o Poder PUblico, devam ser imediatamete 
notificadas ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, pensamos que a 
emenda ora apresentada atende plenamente ao disposto no parágrafo único do 
art. 70, "verbis": 

pl4690 2.sam 

"Art. 70 - ......................... . 

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
re.\ponda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. " 

Sala das ses/ h fevereiro de 1999 

r ' l'" I Y , ~ 
(3) MI O TEIXEIRA 

Líder do PDT 

~~ 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

() 
/ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no parágrafo único do art. 10 o seguinte inciso: 

"VI - os Tennos de Parceria~ bem como as metas propostas e os 
resultados alcançados, a que se refere o inciso anterior deverão 
ser publicados na imprensa oficial da União, dos Estados ou 
Municípios onde são exercidas as atividades dos parceiros das 
Organizações Civis de Caráter Público com o Poder Público". 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da publicidade e eficiência da administração pública necessariamente 
devem ser observados nos pareceres com o Poder Público. 

pl4690 3.sanJ 

Sala das sessõe/ h 
\ r I 

~ 

(a) MIRO TEIXEIRA 
Líder do PDT 

de fevereiro de 1999 

.- o 



,( 

/ 

() 
') 7 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 2° do Substitutivo do PL n° 4690/98, o seguinte inciso: 

"XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de 
vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o 
art. 192 da Constituição Federal" . 

JUSTIFICAÇAO 

Há décadas o sistema financeiro nacional vem adotando, por diversas razões, 
políticas monetárias na qual as estratosféricas taxas de juros tem sido uma 
constante. 

Não devemos permitir que as organizações dedicadas às atividades de crédito, 
elencadas no inciso IX do art. 3°, sejam "poluídas" por regras estabelecidas no 
sistema financeiro nacional, pelos notórios prejuízos que elas têm causado à 
Nação. 

pt4690.sam 

Sal das Sessões, 
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(3) MI~O TEIXEIRA 
Líder do PDT 
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SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 
06 respectivos objetivos sociais e nonnas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 
por esta Lei. 

§ 1 ° Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa 
jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer fonna às 
atividades descritas no art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de 
categoria profissional ; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 
cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 
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IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou 
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 
assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 

IX - as Organizações Sociais; 

x -as cooperativas; 

• Xl - as fundações publicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado 
criadas por órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3° A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, 
o princípio da Universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 
Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenha pelo menos uma das seguintes finalidades : 

I - promoção da assistência social; 

li - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 

rn - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar 
de participação das organizações de que trata esta Lei; 

v ~ 
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IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a fonna complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

v -promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

.... 
Vil - promoção do voluntariado; 

vrn - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e 
de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

x - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 
assessoria jurídica gratuita de Interesse suplementar; 

• XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 

xn - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de infonnações e conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou 
ainda pela prestação de serviços intennediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 40 Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as 
pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos, cujas nonnas expressamente 
disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência; 
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II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 
Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

v - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a 
qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível , 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

í 
• VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 

entidade, que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam 
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente à sua área de atuação. 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 
que determinarão no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal , ao relatório de atividades e das demonstrações fmanceiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 
à disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objetos do Termo de 
Parceria, confonne previsto em regulamento. 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita 
conforme detennina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

., 

GE~ 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° Cumpridos os requisitos dos artigos 3° e 4°, a pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 
esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Min~.~~ério da Justiça, instruído com 
cópias autenticadas dos seguintes documentos : \ . 

I - Estatuto registrado em Cartório; 

li - Ata de eleição de sua atual diretoria; 

fi - Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - Declaração de isenção do Imposto de Renda; 

v -Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério 
da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido. 

• § 1 ° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 
quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do parágrafo 
anterior, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial. 

§ 3° O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 2° desta 
Lei· , 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 3° e 4° 
desta Lei; 

fi - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo 
ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, 
ampla defesa e o devido contraditório. 
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Art. 8° Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas 
evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do 
Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 
perda da qualificação instituída por esta Lei . 

CAPÍTULO 11 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público previstas no art. 3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder 
Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará 
direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

§ 1°. A celebração do Termo de Parceira será precedida de consulta aos 
Gonselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 
respectivos níveis de governo. 

§ 2°. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho 
proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

n - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 
respectivos prazos de execução ou cronograma; 

In - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela 
organização e o detalhamento das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos, 
com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, 
empregados e consultores; 

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, 
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 
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específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de 
prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das 
previsões mencionadas no inciso IV deste artigo; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial ao Município, do Estado ou da 
União, conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria 
e de demonstrativo da sua execução fisica e financeira, conforme modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação 
obrigatória do Inciso anterior, sob pena de não liberação dos recursos previstos no 
T ermo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes, em cada nível de governo. 

§ 10 Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria 
devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o 
órgão parceiro e a organização da sociedade civil de Interesse público. 

§ 2° A comissão encaminhará à autoridade competente relatório 
conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3° Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas 
áreas de que trata essa lei , estarão sujeitas aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência 
ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os 
responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral 
da União, para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei nO 8.429, de 02 
de junho de 1992, e na Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 
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§ 10 O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto 
nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e 
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e 
no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela 
continuidade das atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta 
dias, contados da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no artigo 4°, inciso I, desta Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos 
JJrovenientes da celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de 
inalienabilidade. 

CAPÍTULO lU 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 16. E vedada às entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público a participação em campanhas de Interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas . 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos 
interessados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos 
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas 
qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei. 

§ 1 ° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter 
a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 
automática de suas qualificações anteriores. 
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§ 2° Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica perderá automaticamente, a qualificação obtida nos termos desta Lei . 

dias. 

• 
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Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de Março de 1999 

------~=~ .. ~._~~~ ~~~-----
DEPUTADO MARCELO DÉDA (PT/SE) 

Relator de Plenário 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.690/98, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 4.690, de 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter 
Público, institui e disciplina o Tenno de Parceria, e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei trata da qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público. 

Um dos objetivos da mudança do marco legal é a delimitação das organizações que 
realmente são sem fins lucrativos e efetivamente voltadas para a produção de bens e serviços 
de caráter público. O Terceiro Setor inclui entidades que não estão necessariamente voltadas 
ao interesse público, desenvolvendo atividades de interesse exclusivo de um círculo restrito de 
pessoas. 

Definindo e qualificando as instituições que atuam de acordo com "fins públicos" e 
esclarecendo sua área de atuação, a Lei imprime maior credibilidade às organizações públicas 
sociais que se vinculam ao Terceiro Setor. 

O Projeto nomeia as sociedades que não são passíveis de qualificação como 
Organização de Sociedade Civil de Caráter Público, entre as quais se encontram: os 
sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional, instituições 
religiosas, organizações partidárias, planos de saúde, hospitais e escolas privadas não 
gratuitas, cooperativas e fundações públicas. 

Somente poderão qualificar-se como Organização de Sociedade Civil de Caráter PÚ­
blico as pessoas jurídicas sem fins lucrativos que desenvolvem pelo menos uma das atividades 
listadas no Projeto, entre as quais: assistência social; promoção da cultura, defesa e conserva­
ção do patrimônio histórico e artístico; educação; saúde; meio ambiente; promoção do desen­
volvimento econômico e social e combate à pobreza; e assessoria jurídica gratuita de caráter 
suplementar. 

O Projeto institui, ainda, o tenno de parceria, a ser finnado entre o Poder Público e a 
entidade qualificada como Organização da Sociedade Civil de Caráter Público, destinado a 
fonnar vínculo de cooperação entre as partes para a execução das atividades de interesse 
público previstas no Projeto. O Tenno de Parceria discriminará direitos, responsabilidades e 
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obrigações das partes signatárias. Sua execução será acompanhada e fiscalizada por órgãos do 
Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada, devendo os 
resultados ser analisados por comissão de avaliação indicada pela autoridade competente. 

II - VOTO 

Reconhecendo a importância do fortalecimento do chamado "terceiro setor", o Projeto 
visa a simplificar o processo de reconhecimento institucional das entidades sem fins 
lucrativos, face às dificuldades de ordem burocrática exigidas para o início de funcionamento 
dessas organizações. Nesse sentido, a Comissão de Seguridade Social e Família vota pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 4.690, de 1998, na forma do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Sala das Sessões, em ~ 
~ 

de 1999 

( ~ 
~o ~---

Deputado Roberto J effe on 
Relator 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

Projeto de Lei n04.690, de t 998, 
Mensagem n° 876, de 1998, o qual "dispõe 
sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de 
Caráter Público, institui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras 
providências. " 

Senhor Presidente, 

Conforme disposto no artigo 182 e demais aplicáveis do 
Regimento Interno, junta-se a presente declaração de voto, pelas razões a seguir expostas : 

1. Ao longo da história registram-se debates dedicados à 
teoria do Estado, à ciência do Estado, à razão do Estado. À definição do Estado ideal. 

Tal registro demonstra a preocupação de sempre aperfeiçoar o 
conceito, sendo evidente que todos desejam um Estado mais eficiente, ágil , justo, entre 
tantos outros adjetivos. De tempos em tempos surgem soluções supostamente 
vanguardistas, revolucionárias, geradoras de expectativas que constrangem ao estabelecer a 
idéia de que deve-se aceitá-la sob pena de retrocesso. Concordar ou discordar 
simplesmente, é/aci/. O dtfícil é concordar e, principalmente, discordar com argumentos. 

Conforme o escritor português José Saramago, às vezes, o 
"não" é mais útil , necessário e construtivo. Nega-se para transformar. 

Portanto, não se trata de postura intransigente, mas de 
coerência e contribuição à reflexão. 

2. Este tema vem sendo objeto de discussão intensa no País, 
notadamente nos últimos anos, registrando que demandou grandes discussões em muitos 
países - 10 a 15 anos, sendo objeto de trabalho no País por vários grupos, governamentais 
ou não, como a implantação de parcerias com o terceiro setor e alterações na administração 
pública - estatal e não estatal , como o "Plano Diretor da Refonna do Aparelho do Estado" 
(Nov/95). 

Diante do início da discussão sobre a matéria, em especial , 
sobre a reforma do Estado, a cidade de Curitiba foi a primeira cidade brasileira a implantar 
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e qualificar "entidades privadas sem fins lucrafivo.~·" sob a denominação de "entidades 
qualificadas como Organizações Sociais e sobre a criação do Programa Municipal de 
Publicização", no final de 1997. 

Ressalte-se que esta medida ocorreu antes da aprovação e 
promulgação da emenda constitucional n° 19/98, a qual produziu alterações em 
dispositivos constitucionais que referiam-se à organização do Estado. 

Entre estas, a do inciso XXVlI, do art. 37, que estabelecia a 
competência privativa da União para editar normas gerais de licitação, alterada para 
englobar apenas as administrações públicas direta, autárquica e fundacional da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, excluindo, em decorrência, outras entidades. 

3. As entidades que no Projeto de Lei n° 4.690, de 1998 
denominadas de "Organi~ações da Sociedade Civil de Caráter Público" apesar de não 
integrarem o Projeto das Organizações Sociais, previsto no Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado, do Governo Federal, adotam terminologias, conceitos e objetos que, 
por vezes, confundem-se, inclusive sob o aspecto finalístico. 

O Projeto de Lei, aprovado, significará a criação de uma 
possibilidade concreta de celebração de contratos de gestão entre o Estado e instituições 
privadas que receberiam dotação orçamentária e em sua execução, teriam autonomia 
financeira e administrativa. 

4. Ainda que sustentável sob o ponto de vista jurídico­
normativo a viabilidade do Projeto proposto pela Presidência da República, não estará 
imune à contestação de caráter principiológico e doutrinário da Administração Pública 
Brasileira. 

5. A Administração Pública continua a reger-se, mesmo após 
a Emenda Constitucional nO 19/98, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado na referida emenda). 

Assim, existem disposições na proposição do Executivo que 
são perfeitamente atacáveis sob o ponto de vista da indisponibilidade do interesse público e 
de sua supremacia. Deve-se exercer um controle mais amiúde, detalhado, dos gastos de 
recursos públicos. Os instrumentos de controle da Administração Pública não podem ser 
visualizados e encarados como impeditivos de eficiência e sim como garantidores de 
cumprimento de princípios inafastáveis de impessoalidade e moralidade . 

6. A proposta apenas exorta a coibição de práticas de 
beneficios pessoais (art.4°, lI), perdendo a oportunidade de regulamentar com mais detalhe, 
este importante dispositivo. 

À autonomia administrativa conferida às Organizações deve 
corresponder um imprescindível controle de meios e fins. Isto, não está claramente referido 
no texto proposto. 

7. Por exemplo, a remuneração dos diretores da entidade, que 
prestará serviço público, deveria ter como referencial os vencimentos praticados no âmbito 
da Administração Pública. Como proposto, as remunerações provocariam comparações 
nem sempre producentes ao desempenho desta 'atividade pública descentralizada" (art. 4°, 
VI). Estabelece-se uma flexibilização, com os excessos possíveis. ~ 
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8. A possibilidade da própria entidade definir estatutariamente 
as nonnas de sua prestação de contas são incompatíveis com o regime de indisponibilidade 
dos interesses públicos. 

O regime de fiscalização deveria, ao menos, ser definido pela 
própria Administração no uso de um dever e prerrogativas inafastáveis (art.4°, VII). 

Ao anexar a emenda n° 01 , reforça-se o controle, bem como, a 
preocupação e prevenção com a parceria finnada. 

9. No art. 14 do Projeto abre-se mão, injustificadamente, da 
regulamentação dos procedimentos de contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Esta regulamentação é um importante instrumento de 
fiscalização, cumpridor da observância de moralidade e impessoalidade na Administração 
Pública. 

10. Registre-se que a presente proposta apresenta 
modificações e avanços em relação aos projetos originais, demonstrando que o tema ainda 
será objeto de análise e alteração, próprio de medidas de impacto. 

Por exemplo, ao referir-se a entidades do terceiro setor 
utilizam-se denominações como "organi:::ações sociais e publici:::ação" e "organi:::açrJes da 
sociedade civil de caráter público". 

11. Confonne demonstra-se em anexo, não se trata de repúdio 
puro e simples à novos instrumentos, defendendo-se agilização e eficiência na 
Administração Pública, procurando-se demonstrar os excessos e desvios. 

Procura-se, também apresentar posições assumidas quando do 
exercício de mandato de vereador na capital do Paraná, considerando a discussão sobre o 
terceiro setor, em especial , sob o aspecto conceitual. 

Assim, junta-se em anexo, demonstrando posição assumida 
sobre o tema, em ordem cronológica: 

11.1. cópia de "notas taquigráficas" da sessão da Câmara Municipal do dia 
22 .09.97; 
artigo publicado no jornal "O Estado do Paraná", dia 19.11.97; 
11.2. cópia de "notas taquigráficas" da sessão da Câmara Municipal do dia 
09.12.97; 
11.3. artigo publicado na revista RTL - Revista Trimestral do Legislativo, 
Jundiaí-SP, ano I, n° 06, Dezembro de 1997, pág. 21 /25 ; 
11.4. Consulta dirigida ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pela 
bancada do PMDB, em 03 .12.97, ainda não respondida"; 
11.5. cópia da lei nO 9.226, a qual "di~põe sobre as entidades qualificadas como 
Organi:::ações Sociais", publicada no Diário Oficial do município de Curitiba, 
em 23.] 2.97, pág. 03 ; 
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11.6. texto referente às organizações SOCiaiS, elaborado antes da emenda 
constitucional nO 19/98, analisando-se aspectos constitucionais, bem como 
aspectos substanciais, ainda oportunos; 

12. Deve-se reconhecer, também, como pressuposto, que o 
Congresso Nacional não pode simplesmente reiniciar a discussão sobre importantes temas, 
em razão da mudança de legislatura ou de alteração parlamentar. Por isso, a existência de 
um colegiado e de comissões para análise das matérias. 

Trata-se de reconhecimento aos aprimoramentos incluídos no 
projeto ao longo dos meses e da ação das lideranças o que gerou a aprovação de regime de 
urgência no início desta legislatura e, posteriormente, a suspensão por alguns dias para 
nova reunião, a qual ocorreu no dia de ontem - 02 .03.99, com a participação do líder do 
Governo e do Relator da matéria. 

Este destaque também é formulado como justificativa da 
presente manifestação, em razão do não acompanhamento de todo procedimento e do 
acesso ao substitutivo, às emendas e a uma série de informações na véspera da votação. 

13. Trata-se de coerência com argumentos já expostos, analisando a 
matéria não só sob o aspecto formal , mas também, sob o aspecto substancial. 

Aplica-se a reflexão da Professora Maria Sy/via Zane//a di 
Pielra: "Olha! Nós temos uma Constituição, mas esta Constituição nós não queremos 
aplicar. É muito complicado obedecer a orçamento público, é muito complicado obedecer 
às normas de contabilidade pública, fazer licitação, fazer concurso público." 

A análise deve abstrair da referência a qualquer governo, até 
para evitar constrangimento no debate. Os extremos são destacados e devem ser evitados. 

O presente instrumento utilizado por administradores sérios, 
entidades sérias - muitas existentes no País e em diversos Estados e municípios, e pessoas 
bem intencionadas, pode ser importante. 

O tempo demonstrará sua eficiência ou não. 
Por outro lado, utilizado por maus administradores e pessoas 

mal intencionadas, sem nenhum resquício de ingenuidade ou ironia neste destaque, pode-se 
estar criando uma nova estrutura de poder, caracterizada pela administração não estatal , 
constituindo-se em uma "caixa preta", com a utilização de recursos públicos por entidade 
privada sem fins lucrativos, acrescentando ser uma expressão passível de contradição e 
conflito na sua terminologia e até preconceito na sua finalidade . Correndo-se o risco 
também, de criar nova burocratização. 

14. Mas, fundamentalmente, procura-se descobrir o que se 
pretende com estas entidades, pois verifica-se uma tendência, de diminuição de 
investimento de recursos públicos na área social e a tendência de transferência de mais 
responsabilidades para a comunidade, devendo-se refletir: o Estado existe para o 
indivíduo ou o indivíduo existe para o Estado? 

O direito à verdade, à boa informação, é condição de , 
cidadania. E preciso desconfiar. Tal atitude, neste momento, é necessária, legítima e útil. 
A organização da sociedade, sua fragmentação, tem um aspecto relevante na solução de 
questões públicas, ocupando também um espaço que por uma séria de razões, intencionais 
ou não, o Poder Público deixou de atuar. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Portanto, defende-se a reflexão e a implementação de 
mecanismos tendentes a modernizar o Estado, porém, em respeito aos dispositivos 
constitucionais - questões formais e substanciais e a conceitos, na busca de um Estado 
que sirva ao cidadão, sem perder as ilusões, mas acreditando na força das boas razões. 

Sala das Sessões, em 

Deputado GUST 
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O SR. GUSTAVO FRUET:- Sr. Presidente, Srs. Vereadores. A título de 

contribuição, para reflexão e para o debate, trago algumas considerações a respeito da 

mensagem enviada pelo Sr. Prefeito, relativa às Organizações Sociais e sobre a criação do 

Programa Municipal de Publicização. Trata-se de um Projeto de abrangênci~ e desde j~ 

sobre o aspecto jurídico está evidente a sua inconstitucionalidade. Em caso de aprovação 

por esta. Casa e Sanção pelo Sr. Prefeito, adianto a possibilidade de questionamento através 

de uma ação direta de inconstirucionalidade junto à Justiça do Paraná, bem como, a 

possihilidade de representação e possível ação popular junto ao Mini!rtério Púhlico. Sahe­

se que a Administração Pública prende-se a um regime-jurídico administrativo que lhe é 
peculiar. Sinteticamente, pode-se resumi-la a um conjunto de prerrogativas e sujeições. O 

sistema jurídico-administrativo que submete a Adminisrração Pública constrói-se sob a 

égick de princípios que condicionam sua estrutura. Os princípios são mandamentos 

nucleares do sistema. vinculadorcs inafastávcis das ativiàades da Administracão. ~cssc 
> 

senrido, especial destaque ao Artigo 37 da Constituição Federal. O princípio da legalidade 

resume a idéia de que a atividade administrativa acha-se vinculada à lei. Só poderá atuar 

nos limites traçados a partir da atividade do legislador. Ao contrário da regra do direito 

privado, no direito público a ação deve estar previamente defInida em lei para ser válida e 

eficJ.Z. Com isso, as atividades administrativas devem estar respaldadas dentro do sistema 

juridico: deve haver previsão legal para o seu cometimento. O Projeto de Lei encaminhado 

pretendo estabelecer. no âmbito municipaL a possibilidade do 1-hmicípio coníratar com 

~ntidad~s privadas, através do qu~ denominou ·de "Contrato d~ Gestão". Por qualqucr 

critério que se queira enquadrar o contrato em análise~ dificil será uma conclusão que não 

conclua pela espécie de contrato administrativo. A Adrninisrração terá participação 

detenninante. estahelecer:í suas, condições e fiscal izará o seu adimplemento; hem como o 

objeto, consistente em serviços públicos para a população. EnfIm, assegura-se neste 

contrato uma posição supremacia do interesse público em sua consecução, o que detemüna 

como um conrrato tipicamente administrativo. Desse modo. trata-se de uma questào 

coruratual em que a Administração panicipa como taL tendo em vist..'1.. sobreUldo. os ftns 

púbiicos huscados com a contratação_ Nesse sentido. o Artigo 22, inciso À..\. \ -11. da 

Ccnc;Ú.nÚçào Federal. A União, via legislação ordinária~ estabelece as nonnas gerais sobre 

licr~iões e contratos. Já o fez: através da Lei nO 8666/93 e da Lei nO 8987i95. As qu~is 

disp\~m sohre licitações. contratos administrativos, concessões e pennissões de prestação 

de ~crviços públicos. Isto significa dizer que qualquer avença contratual deverá submeter­

se ~ fonnalidades estipuladJs nestes textos. Sem o que serão ilegais e inconstinlcionais. 

D:! mesma fonna. a iniciativa legislativa dos entes federati"os. Estados e l\Junicípios. que 
~ -

pr~:~nLb derrogar as previsões legais. seri inconstituciol1Ji por vicio material. A. quesüo é 
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de competência privativa União, cabendo aos Estados e lvlunicípios tão somente uma 
• - * • 

tarefa suplementar que não contrarie a legislação federal. Portanto~ há uma questão 

preliminar invencível no referido Projeto. que é a intenção de se criar uma figura 

contratual atipica que não se rende à legislação. Uma "lei" que permite contratações fora 

dos moldes da Lei nO 8666/93 c 8987/95, é, evidentemente, inconstitucionaL usurpando 

competência legislativa atribuída privativamente à União. Além ·da . demoDstrada 
-- - -~ - -

inconstitucionalidade, por si só suficiente para vaticinar seu insucesso, existem erros 

técnicos que igualmente o comprometem. Some-se a isto, a necessidade de "parecer 

favorável quanto á conveniência e oportunidade de sua qualificação como Organização 

Social" a cargo do titular do órgão da administração. Aqui pode haver uma perigosa 

parcialidade. O Projeto confere uma inconstitucional e perigosa autonomia à organização 

na medida em que elas terianl um manual próprio par=t regubmentar a contratação de 

obras e serviços. compras, alienações, planos dc cargos e salários c benefieios dos 

~mpregados das entidades. Ter-se-ia entidades privadas sustentadas pelo poder público. 

que teriam autonomia para gastar o dinheiro público da forma que elas mesmas 

regula5isem. 1 ~ma liherdade ahsolutamente incompativel com o reglme juridico­

administrativo! Por sua veZ, o artigo 7U
• "desde logo" isenta as organizações sociais dos 

tributos municipais. Antecip3.d.:nnente~ estipula-se que as entid,'ldes classificadas pelo 

Poder EXecutivo com0 organizações sociais não submeter-se-ão à carga tributária 

municipaL Preseme um3 inconstinlciollal delegação de competência tributária ao Poder 

Exceutivo,já que cste é que escolherá as entidades a sercm agraciadas eom a isenção (após 

a ·'entidade ter recebido parecer favorável quanto à conveniência e oportunidade de usa 

qualificação .. ... ) confonue disposto no projeto. Outro item s~rio: A alocação de 

funcionários púhlicos em empresas privadas, mesmo que prestadoras de serviços púhlicos, 

com ônus para o órgão estatal. é absolutamente ilegal. sobretudo quando abre a 

possibilidade d~ percepç5.o de remuneraç5.o e~1raordinária a ser pa~!a pela organizaç5.o 

social. O funcionário público colocado à disposi ção dz entidade. como complementaçà0 

s.J.briaL seria uma afront3. ao princípio cL'l Isonomia no serviço público, dando azo~ ainda~ 

a um odioso "jogo" de favorecimentos que nada contribuiriam para a real melhora dos 

s~r\'iços públicos. no di3 seguint~à aprovação. Poderá o pod~r p~blico, colocar à 

disposição dessas enticb.des pti'vadas, todos os serviços da administr3ção? Porque falamos . . 
aqui , evidentemente, em tese e a lei é ahstrata. A duraçio dos pretendidos contratos 

estipulada pelo Prefeito Municipal, revela o desconhecimento claro, de que em um 

píOcedimenlo regular de contrallção~ o prazo já estaria fixado no edital da licitação. Com 

~meza.. n:1o levou-se em consider3çào as leis s0hre a m:néria. A intençào do anigo 15 do --Projeto. ao se referir à .1doção~ por p.1rt~ ebs organiz.1ções. d~ um procedimento próprio 
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1ar1~óiitr'!.ta~~et obras s~iços, com~as e alienações, parece estar em um exercício de 

~larividência.(~o ant~pfujetq de lei tenciona alterar a atual Lei de Licitações~ que é 
'-' -J \:r rw--.."" , "- l ' 

uma Lei FederaL portanto, .imediatameme superior, a qual prevê em seu texto tal 
\' V'0-~ 

possibilidade para en~es que Cb~lpo~n a.açi~n~3.Ç~ indir~.b\,~~n~io~t\ l~~\~, j 
por ora o que vale e o texto vIgente que JamaiS 'adrnlÍlU a possIbilIdade aventada no .-

Projeto, A mensagem reporta-se a uma proposta do Ministério da Administração, porém, 
~.. . ~ ~- ~ 

esta proposta não está em vigor, o Município está se adiantando sobre algo que não existe 

e não foi regulamentado a nível federal. Necessário, tamhém, faz-se apontar a incorreção 

semântica que é a denominação do Projeto. Publicizar é estender o conceito de público~ 

rn3S~ parece que se quer estender o conceito privado para dentro da administração públic~ 

abalando seus princípios postulados. na medida em que se coloca a máquina pública. 

através de COniratações ilegais~ e sem concurso. a serviço de estruturas privadas para única 

c exclusivamente "eseapar~' das necessárias vinculações que o manuseio da poupança 

pública impõe. Não se trata de comr3.!;ar a idéia referente à modernização da 

Administraçio. Porém, da fonna proposta. evidencia-se um evidente retrocesso. Uma série 

de dispositivos foram implantados tendentes a evitar o empreguismo. nepotismo. 

favorecimentos, corrupção, entre outros desvios e crimes presentes na esfera pública. K a 

prete~10 de dinamizar e agilizar a administração, pretende-se o outro e:"1remo~ ou sej~ 

--escapar·' de imponantes insuumemos de vinculação. Se com os dispositivos existentes já 

existem falhas. o que prever com sua supressão? Os excessos pendulares continnam-se. 

Historicamente o poder público não tinha controle, c dcu margem a todo tipo de desvio. A 

Legislação avançou ao estabelecer, por exemplo: A licitação e o concurso para o Serviço 

público. evidentemente, que criou amarras que devem ser revistas p3l"a dar necessária 

agilidade na administração. Porém, simplesmente eliminá-las. ou criar dispositivos para 

~capar da licitação e do concurso público é um evidente retrocesso, que nenhum país do 

mundo adotou. e nenhuma capital brasileira teve a coragem de implementi-los, mesmo 

porqu~ o Governo Federal ainda não regulamemou. Muitos desdenham da nossa 

ck!mocr3cia, do nosso serviço pÚblico. Sempre fágil vulneri\'el~ cOffilptível e 

fr.:-qücntement.:- eonupta, a qual muitos gostariam d.:- d.:-struir para tomá-la p.:-rfcita. o que. 

para retomar a famosa imagem hobbesiana, comportam-se como as filhas de Pelia que 

coruram em pedaços o velho pai para faze-lo renascer. Querem melhorar o servi~o, 

simplesmente de~ruindo. É uma forma de provocar o dehate, é uma fonna de apresentar 

algumas observações reiterando a necessidade de se realizar um seminário, para que se 

pvs...-.a aprofundar e melhorar a discussão sobre o tema.. São estas considerações, Sr. 
Presideme. --
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CO I açio deve estar previamente 

definida em leI para ler .'iJda e 

O pre:ú:i.ao DlDla~1 eoca- eficaz. Com IUO. as luvU:iades ad-

'

~~~~~:~~D=!!IF!l:: • .Mm .. V'" ele [!lJDJluaU .... devem e.slU respaJ-
. DO JIRP>"'- dadas dentro do ".rema jurldJco: 

..... _ adiU- eleve h ..... previaio leJaI para o 

.. l' "" .1. a.o ~ ICU comcumeoLO. 

~ ___ • ..ore a crloJçio àD 4. O projeto de leI enc&IIlJ -

Prop..a W-ktptl de ~ nilado pelo .enhor prefetto mUDl-

DÇJIo"ó Afirmaqaaellllllllli<iod .cipal pretende eJltabclecer. no 

.... uCK'OrlDdo.fana JnUào DO , .... imbuo da admlnJltuçlo mUnlCI -

l<IDli<k> de ....... anlÇOI pdblJcoo' pai. a po .. ibilidade do mUnJclpJO 

c:om -m&1ar q'llehdede.a,ilidadc. canuat&! com enudade. pnvI-

e6các" a ef~ MG1GQO oom duo Ilnvea do Que denominOU 

-. .... JA cooa~~,pon:e~ de " contrato de , .. lJo"_ Por 

de J'IIC\InOS. S~ iiDda. que • qualquer crlU!rio que ae queu-a 

f~~Iª$~~~~'~'ª~~~fIJ;' ~j~ ... ;-e enquadrar o contrato em anáiJse. diflcil ler' uma cooduliiào que 

COD Dlo conclUI pela e.pécie cooln-

lqaiI ~ úpicoo da oG- to .dmJnutraUvo_ A adm,"IItrl-

, 
':.. 

";'i~-p4bbca bunx:nuca. çlo p~bhca terá partlclpa,lo de-

~,quet-B CDDpnJ KUI 00.. temlloanle no contrito . cSlabc:lt · 

tnllQI,p,i impreIcindí nd deseDca- ccri SUIS condJ çôes e fi scah Ufa 

.ct.::.'-.u. proómda JUJDvlÇlo int- .; o ~u adimplemento : bem como 

rjn.....;.q,.J que poui~ • n:mo- o objeto. consistente em J,C:f\'lçm 

çiD de~. &tu crr"mT~ - pObhcos para a população En-

e. KnI:ID qu·Jiúc.dM como tal fim. Aue~ura·Jc neSte contrato 

~ de-dec:rao IllllDic:ipAl e IUI. urna pO~JçAo de JupremaclI du 

rdaç:Io -com O poda pó..bOco Kri . interese público em sua COIl!l.eCU -

cIiaciplin.odaan--am de um COII1n- çlo, O que" determID8 como um 

»de rstão. que eaabeJeceri Dlt'-- contraIO lIplcamente administra-

as.. gw=aDtIlJV» de: ava.i1aç:Ao. de tlvo. Desse modo. tra ta-se de 

WXtmpa!'nal1)C!'4O e de presr...;io uma questJo contratual em que I. 

de CDl1aL Seoa. mi.bwçào de ao- admlnlslraçAo panlclpB como tal. 

rid.ada que hoje lAo delmvoivi- u:.nao em V1Sta. subreludo. os 

àa pclD mIIllIápIo. pon enodades fi nl pt1bhcos ouscados com I 

Ô8áftiool'""'M _-um..... CODtraLlClo (CF. anipl2 . =110 

lIJI'izaçjo cwpedfica do Poda Le- XXVII I 

,waavo peno "",ld" .. oootnm 11< 5_ A União. VI. leFlSlação 

ptIo com o Poda' E.u:c:::uInooc ordtnál'l8... devera estabelecer a$ 

aIIUII &er ciireilO • dcoç:Io ocça-. DOrm&! geraIs , obre Ir CItJlçÕ(:s t 

lIKmI:á:riL r ..... :~ . • ' contralos . Já o fez au.vé,ll da Lcl 

1. .!I&bc-oe oue a adminiltn- n ' ~ , 6('6/93 < da leI n 

I*> pébuca pn:DOO-oe a um reI>: 8987/95 D"pOem <obre hCJlaçõ-

me jUI"ÍdJco-admlDllUaovo que el . COntraIO' admlDlSlfiuvOS. 

lDe. ~ J'C'O'JUr SmtetlcameDre concess0e5 e oc:rml5sOes de pre&-

poc:te.-Ie ~i,a a um COn)UDW u ção de servIços publlcos l5to 

de pn:rrDfZa1lvu e IUJc1ç:Oea.. O JI~n1flca dizer Que Quaiuuer 

Racma . j~ldm.ullstraUvo avença contratual da admJnlsua-

que. a.ooma.c • admiru.J.rraç.. pu- Çà0 púhll ca deverá ,.uomell~: r - IC 

bbc.a c::oa.móf-te lOtJ • egid.e dr à..." fonnaildade. estiPuladas n~ · 

priaaptoa que c:o.nd.1cooam IlU tes lextos leFais . Sem o our Sf'--

estruDU'L Os onociptOa do rn.an rào lItgais ~ lnconstituclonalS. 

clatntn t "" , DII:IdeaJw do aau:ma.. Da mesma larma. I InlClatl\'a ir- · 

Y'loc:alado:ret a.aaIUÚlveU dai an- ~islalJv. dOI; enle, reaerauvm; 

Y'idadeI da . edmioiluaç1o. A I estados e munlcfplOs I Que prt'-

COIIstitwçlO F«IenJ ex".......- tenda 'derro~ar- .. pre.JSõe. le-

me:ate meDCloaa OI prin.d.p1D1 ~ gai5 ser' InCOnstllucloOaJ por v( · 

lIlI'DI da act m JDll1J'aÇ1o póblaca.: CIO m:uenal. A Oue.Çlj0 ~ dr- com-

\ephdade. Impe.sw.bdadc. mo- peuncl. privot! ... da \ iDlio e 

nl H1 ede admUllsaanva C publlcl - la' eSLados e mumciplm caberá 

c:1adc lart_ 31. capuO. tio wrneme urna w-eh supl t -

3... O priDdptO da ~e mentar que 010 conu-anc a le~m-

resamc I idéJ.a de que a aond.ade laçA0 federal Sob pena. co mo ,a 

wtmp"SrnLln. ac:ha-SC' vfDO,lad. • reu. lt.ado. de se! IOconSUIUCI~ 

lr:L Só podc:ri _000 WrutelO ua- nal Ponanl o. há uma qU<Stio 

çadoI • panu da aoVldade do 1('- preliminar in'n:ndvel nll rTOJ('-

Jis.l.ador. Ao cootrano da regra ÓCI tn de le I. qur I a Inlrnçao dr N' 

[hreHo Pnvado. DO Direito Ptibil - criar uma fia,eun ('onlralual 

.tlplc. que não se renda à le~ .. 

laçiocompdenle. Uml "lei" que 

pcnnlune contrltaÇOel fora dos 

moldes dai leIS ;" 8.666193 e 

8.987/95 aetia mcoDlUluciooal. to­

tarla usurpando compettncia legu. 

lauva Itribufda pnvau.amente 1 

Um"'. 
6. Al~m da demonJuada in· 

conlutuc1Onalidade, por II IÓ lufi · 

CICI1te oara V&l.Icmu M:U In.UCeAIO. 

CXlS~m erl"'08 l.tCnlCOl'I que lfual­
mmtl: o compromeu.m. A quall­

flca.ç:Io como oqzamz.aclo K>CW 

lcoa auibutd..a l O Poder E.xecuuvo 

com cnt.é.no. e conwçOea 010 

mUlw claros. com alFuma semt--

1Iwlç. à declaração de utilidade 

pubiJca (&rt. 2.· do projeto l. Some­

le • I5tO , a necealldadc de • parecer 

favor'vet quanto à convenlêncU e 

oponumdade de sua qualifIcação 

como or!laruz.ação ilioclar .8 cargo 

do lJwlar do 6r~áo da adrrurustn-

• 
• A aloctlfão de 

funcioruúios públicos em 
empresas pri.adas. 

mesnw que prestadoras 
de servq:os públicos. i 

ilegal • 

çào dlrelB ou inwreta da án:.a de 

atJvlCiade cOTT'Csponden~ 80 setI 

0 0)etJ> socIal. AqUI. pode haver 

uma perij.!'O"iD parcwlidadl. 

7 . O projeto confere uma ID ­

c.onsUlucionaJ e perigosa auto­

DOrrUa à orllanjlJlçio (art. 4 _1D
• me. 

VII. do proJetul na modJd.a em Que 

e1u &.cnam um manWlI propnu 
OIlB re~u l ar a contratação de DOcas 

e N:tVlÇOS. compras. aiJenaçõcs.. 

olanoa de C8I~05 e salmO! e bene­

ÍlClO' àos empre~ados da entid4· 

de ler·se·18 entidade privada 

lusL<nlJJÓJI pelo poder publico 

com aulononua piU'lI gastar o ru· 
nheJJ"O púbüco de fomua que eJ.U 

mesm.a.5 rtllwassem. uma ilbeJ ­

dade absolutamente. IOcomoau"'el 

com o rt:~lme luridlco-arumru5tn­

!Ivo ' 
S. Por sua vez. o an 7· do 

pro)cw "desde IOFO · iseD'" &.5 

or,.Dlzaçôes 1Oci.1s do< trlbo­

t", municipal •. AntecIpadamen­

te ejiupula-se que as enudad~ 

Cl u51(jcadas oel o Poder Execuu· 

vo como or~anlz.açóes socla..u 

não ~c submelerão à car~. tnou ­

UlIlI mumclritl Prescnte uma in· 

constitucional dtle~ação Ot 

compflr:nciw trlbutárill ao Po­

df'r E.J:ecuuvo. ) a que esre é. uue 

eJColhcr' as enud:.uJes a 5crem 

.a!!r"c lüda~ cum li I'iiCnç4 U lapo!- a 

• entidade ler recebido parca:t fa ­

vor'vel quanto. ronn.n.iêoda r 

oportunidade de IUI qualifiCA' 

çjo .. .') 
9_ A .Ioc.çjo d. rnDdoDÁ· 

ri", póblfcOl em emp ...... pri­

..d..as. moamo Que preltadoru 

de serviço' públ1coa, com 6DUI 

p .... o 6rlio tstataJ. t i1e~a1, 

sobretudo quando abre I pouibl ' 

lid.ade de pert:epç'o de remune­

ra;'o eURordlOá.n. a ler PI.8I 
pela or~aDtzaçlo .OClal (an. 8.'. 

I 2" do projeto). O funOlonmo 

p6blico colocado 1 dJlpo.içlo da 

entidade. como complemeolAÇlo 

u...larial. ,eria uma afroota ao 

prlociplo da bonoml. DO oem­
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o SR. (JUSTA VO FRUET:- Sr. Presidente e Srs. Vereadores. Nós insistimos nesta 
Casa que discordar ou concordar- simplesmente é fácil; 

principalmente. concordar com argumentos. Portanto, 

o dificil é concordar e~ 

há uma hierarquia de 

procedimentos. no sentido de compreender. conhecer. como pressuposto para discussão. 

como prcs~mpmno para emissão de juizo de valor. fundamentalmente eÀ-prcsso através do 

voto. Ao longo da história.. existem milhareS e milhares de tratados sobre a ciência do -
Estado. teoria do Estado. as razões do Estado. enflllL na defmição do que seja o Estado 

ideal. e essa é uma das grandes questões que se apresenta neste final de século, no sentido 

de definir que tipo de Estado queremos: um Estado que sirva ao cidadão, ou o inverso, um 
indiYiduo que esteja a serviço do Estado e do Poder Público. É importante também colocar 

com0 preliminar, que não se pode mais confundir Poder Público com estatal, há uma 
tendência consolidada a partir da tripanição de poderes de se preseryar. no âmbito estatal 

o Poder Judiciário. 0 Poder Lc~slativo. aleuma.c;; atividades exclusivas do Poder _. -
EXecutivo. basicamente o aspecto da segurança.. hoje tão bem r~presentado aqui na frente. 

e o aparelho tributário do Estado. E a partir daí. existe uma série de discussões. com 

relação aos limites de intervenção púhlica na atividade da comunidade. Nesse sentido é 

fundamental que se coloque este Projeto, não como solução de todos os problenlas como Se 
procura estabelecer por parte da 3.dministração~ o inverso também deve ser condenado. 

Combate-se 0 cooperativismo por um eÀ1remo. mas também.. condena-se o clientelismo por 
outro lado. Existem entraves? Existem. Existem dispositivos legais que por vezes 

cngcs..'UUn o aàministrador? Existúlll. Isso é típico dos excessos pendulares que a história 

registra. mas é fundamental que Se registre qUe o princípio da reserva legal. e portanto. os 

instrumentos legais como o concurso público. a licitação. vieram como contraponto ao 

ahsolutismo dos monarca.c;. caracten7.a.dcl na Revoluçã0 Frani:esa e aperfeiçoado pelos 

americanos com sistema de freios e contrapesos, r o sentido de deftnir com clareza o limite 

de intervenção do Poder Público. Isso, não é engessar o ad.ministrador~ é porque é da 

tradi';~0 política a mal\'ersação dos recursos públicos. e é uma ilusão crer que possa ser 
possr .... el 3dministrar recurso público. como se fosse UI113 enticbde privach. Nesse sentido é 

hmri!.uncmal. mCSlTI0 que seja uma rosição a méàio c a longo prazo equivocada. Ma. .. é 

mais legítimo. necessário e útil uma posição contrária ao Pr~i~to. como alerta a sua 

evidente inconstitucionalidade. como alerta aos seus erros apresentados. como alerta aos 

risco::. que este Projeto apresenta.. Nesse sentido, a Bancada dl) P\fDB numa postura ética, 

há s6s dias, apresentou um pedido de ilúomlaçào à l'refe·Ítura Ao contrario. tivemos seis 
horas para analis3r esta resposta. No mesmo sentido: a Banc:Hia do P~1DR usando 
instr:!m::mo constitucional. encaminha um pedido de consultas ao Tribunal de Conta..~ para 
se d;!!rnir os limites dess:ls denominadas Organiz.ações Sociais. Yolto ::l insistir. não se pode 
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crer que as Organizações Sociais representam a solução dos problemas sociais e, por outro 

lado~ não se pode simplesmente contestá-las como se fosse de fonna absoluta um 

retrocesso no serviço público. Nesse sentido, passo a avaliar algumas quest(i~~ :eferentes à 

resposta encaminhada rel:" Prefeintra MunicipaL Uma resposta que apresenta 

contradições, na qual se pode colocá-la como uma própria interpretação k.afkjana. no 

sentido de apresentar argumentos a favor de um abuso característico do poder executivo ao 

longo da história. prÍncipahnente da história brasileira. A Administração Pública procura. 

por todas as razões. descaracterizar essa" ~ntidades privada" sem fins lucrativos como uma 

entidade prestadora de serviço público. Nesse sentido. insiste em apresentar dispositivos 

constitucionais que todos nós reconhecemos de que é necessário a participação popular e 

que 31guns serviços públicos podem ser realizados por convênios e por contratos. E 

evidente- isso. Isso é reiterar o óbvio. Está no Art 204. primeiro artigo disposto pela 

resr0sta da Administração Municipal com relação ao Serviço de Saúde. Estamos 

defendendo sim convênios com entidades privadas. Defendemos sim a realização de 

COmral()~. Mas. fundamentalmente. defendemos esgotar a interpretação dos dispositivos 

existentes. F:. não simplesmente. considerá-los ultrapa'\sados e aplicar novos inS1.rumento~ 

na .-\dministração. Todas as referências legislativas apresentadas pela Assessoria 

Lecisbtiva reafmnam o que já insistentemente dissemos. Existem instrumentos legais para 

a utilização de serviços tercerizados. A própria resposta se baseia na Lei de Licitações. 

um~ lei de 1993 e na Lei de Pennissào e Concessão. de 199 S. E um instrumento recente. 

muno p0UC0 dentro d0 contcxt0 histórico da Administração Púhiica. Agora. o que há de 

grave. a Administração. e acredito que não foi um procurador que escreveu isso. baseia-se 

numa Medida Provisória apresentada pelo Governo Federal quando é sabido que é um 

equÍy,)cn entender -que atrihuir a uma ~.fedida Proyisória. 3. um regime jurídico ou à 

po~:::;ibilidade nonnatizadora, é uma falsa percepção do ordenamento. é uma figura atípica 

de introduzir uma nonna primiria. Todos sabem que vivemos numa hierarquia de leis. Ao 

Muni.:ípi0 compete um trahalho suplementar e complementar. Mas jamais em 

cQ:;!~riecbde com os disrositiyos constinlcionais. Medieb Provisóri:t não e emenru 

CM~ltueionaJ. Medida Provi:-ona nà0 c lei ordinária. Mcdida Provi~oria nà0 tem o caráter 

a1ll0nzativo para que o Município I~gisl~ contra a uruão. Portanto. um vício 

in':ünstitucional insuperável nessa fase. A Medida Pro\'isória é excepcional. Ela é diferente 

ch." kis porque é efêmera. Ela ~ precária. E mais, se da não confinnam. a sua ineficácia ~ 
• 

d.:sj~ o início. Se essa Lei for aproyada tendo por base a Medida Provisória e se essa 

~1;:,did.1 Pro\'isória não for ratificada pelo Congresso, o que acontecerá com o ord~namento 

e ,:':1m 0S contratos que ser~o estabelecidos? Além do que. há uma segumb questão que é 

ir5::pCr:1ye} ~C'lhre C'l a~peCl0 constituciC'ln:lL A Prefeintra tent:l e:lT:lcterizar as Organizaçõe~ 
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Sociais como pessoas juridicas de direito privado, mas admite que o contrato de gestão 

possui natureza administrativa Portanto, aplicáv~l todo o regime jurídico administrativo 

de direito público nesses contratos. Mesmo porque, a própria Administração, ao indicar os 

dispositi"os COnstiulcionaÍ5: deixou de alertar que todos esses dispositivos estão 

submetidos ao direito público. ou scja. ao controle do Poder Legislativo. ao controle do 

T ribunal d~ Cont.as~ à necessária transparência. Uma das promessas não cumpridas da 

democracia representativa ~ o fIm do poder Íllvisível. E~ o poder Íllvisível se estabelece no 

momento em qu~ não há um equilíbrio de controle entre as força" organi7.ada." da 

sociedade. Portanto, a Lei l\lunicipal ao propor, e isto fica claro, a e~iinção do concurso 

público~ ao propor a e~1inçã(' da licitação: contraria dispositivos constitucionais: contraria 

a Lei de Licitações. E, é impOnallle que se registre, e a Administração tem conhecimento 

disso. há um Anteprojeto de alteração da Lei de Licitações. no qual t1exibiliza as ações da 

admi..TJÍ"lração indireta e da.~ fundacionais. no sentido de dar a necessária flexibilidade c 

rugir a de d~lerminadas amarras. principalmeU1e considerando o controle posterior. E, por 

favor. não vamos sÍlnplesmente dizer que esse modelo foi inlplantado de sistemas 

~ur\)pt;!us. E verdade. a Inglaterra a"sim utili7.ou, a França a'\sim utili7.ou, os americanos 

assim utilizaranL mas após quinze, vinte anos de dl!bate, e. fundamentalmente, 

modernizaram os controles dJ administração pública. Há uma diferença fundamental em 

tenll~S inSlirucionais: lá, ma] administrador ..-ai para a cadeia. lá, mal administrador tem 

um controle serio e rigiào àa socieciade. ii. o mal administrador paga com seu patrimônio . 

O Sr. Jorge Samek:- 'lim aparte na seqüência.,. Vereador. 

O SR. GUSTA \70 FRUET:- Citç~ pensem. que exemplos temos de 

adtnillistradores que mal utilizaram os recursos públicos em nosso Estado~ em nossa 

Ci&,dc. ou há uma falta de percepção. e todo () administrador deste País ~ íntegro. E é 

ÍlllJX)I1.1nt;; que se destaque que esses dispositi\"os são uma e"olu.yão no ordenamento, que 

\·ier~m justamente para e\"itaf a flexibilidade: entre aspas~ a qual pennite ao administrador 

misrunr 0 público com 0 privado. Não há meio público, não hi meio priyado. Temos que 

d~ix~r muito claro quais sào :lS àiferencas àe acào. Jndusi\'e. fomos além .. a PrefeinlrJ tem , , 

(l p~:,iniJida(k s(: assim cmcndcr. ~ daí vamos discutir no aspecto ideológico. de fazer a 

pri\dllZaçào pura ç simpl~~ des~es Serviços. porqu~ da fonna ~omo está será transferir 

sen'iços a entidades privadas. SÇ1l1 fms lucrativos. o que é uma contradição de tenno. o que 

repr~l.!l1ta um pr~con2cito Llml () lucro no capital, ~, funda.mentalmente, a Prefeitura irá 

pag:lf agua. luz. telefone, ira arcar com os tributos, irá repassar recursos orçamentários, irá 
rep:bS-1f funcionários ~ bens~ e todos os benel1cios t1carão por ÚruCJ exclusividade da 

entid..:ld~ pri"ada. Existem distorções pontuais que. para não me alongar, gostaria só de 

dest2c:tr. Ul1lJ delas fere de fundo 0 princípi0 dJ isonomia no serviço público. Existem 
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excessos? Existem. Como por exemplo: os mais de duzentos e quarenta cargos de comissão 

no. Gabinete do Prefeito~ que representam um déficit considerável na folha de pagamento~ e 

até agora, há mais de dez meses, esta Câmara não sabe, apesar do dispositivo da Lei 
Orgânica quantos servidores lem no Município. quanlos ocupam cargos em comissão. e 

quantos são rcmunerados nesses cargos ctn comissão. ]\;a fonna como está. pcnnitc-sc o 

bem. como se pennite o mal. Pode-se pennitir o uso indevido de favorecimento a 

detenninados servidores, que poderão receber um adicional sem limite constitucional 

algum. () que significa que e~ses funcionários irão com seus direitos a"segurados. não irão 

incoflJorar esses beneficios quando da sua aposentadoria, mas durante a ativa poderão 

estar recebendo~ por vias indiretas, recursos públicos com duas, três vezes os seus salários, 

sem comrole. E dou um exemplo: esta Câmara recentemente aprovou a prestação de 

conl.:lS da administração anlerior. e aprovou uma em particular. a da FAS - Fundação de 

Açiw Social. A Fundação de Ação Socíai contrata serviços através de uma fundação 

chamada F undação Instituto T ecnoiógico lndustrial. votei contra. Por quê? Porque não sei 

quantas pessoas foram contratadas por essa Fundação. não sei qual o salário que essas 

pes.'\ll<lS receheram. e tem um àado muito interessante: o maior indice de crescimento d.: 

contrm.ação d~ssas pessoas por essa Fundação. coil1cid~ntement~ foi em período eleitoral. 

Isto ~ importante que se esclareç~ sob pena de ficannos em um jogo de faz-de-conta~ de 

qu~ os poderes efetivamen~ exer~"I11 suas prerrogati\'as e assumem 0 controle. O 

Í.ns"".rumerno da fonna como está.. e '\'olto a insistir. não estou emitindo nenhuma dúvida 

com rei ação it integridade áo Prefei10 de Curitiha. de fonna alguma. a análise é 

institucionaL portanto_ impessoal e genérica. Agora. quem garante que daqui a duas. três 

gesiÕes um administrador mal-intencionado não se utilize desse instrumento para desvio 

dos recursos púhlicos. Estou citando exemplos concretos da possihilidade de manipulação 

d~3 atividad~. Isto ~ muito sério. Ua mesma forma. a adminislra.;:ão alega que o s.:n-idor 

mlL'ucipal cedido, se esse sey,:idor demonstrar qualid3.des profissionais que o distingua dos 

dem:1is. poderá receher esse adicional em seu salário. 

O Sr. Jotapê:- Pennite-me um aparte. Vereador? 

O SI<. GUSTAVO FRUET :- ~8 scqücncia. Akm dis~o . fi hase legal para dcfmiçà0 

do:; ~vnlralOS é a Lei Federal nO 866,93. E aqui uma clara manobra com os conceitos. A. 

~~.iaiilla.;:ão 1!l1lend;; qUe a licitação. o concurso e outros ill~l1um~ltos exi~1ell1es nessa 

i ~ i ~ i gniiicam um entra"e. por~m. apesar de não c.onstar na t\fensagl!m. e.sta.he1cce na 

rC~~1sta que a Lei Federal ç~tabelecerá a defInição dos prazos desses contratos. Mas, 
• 

funJ.unentalmente, apes31" d~ uma série de dúvidas que le\'antamos, que serão objeto de 

ind.:..f3çào oportuna 110 Trihunal de Conta". que esperamos, seja rápida. justamente para 

da:-. indusiye. tr=mqüilidade pJ.rJ. :l administração poàer se utilizar com absoluta segurança 
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desse instrumento, queremos saber qual a razão de se implantar as Orgarúzações Sociais, 
no que isso irá representar melhora no serviço público, no que isso irá enfrentar o déficit 
administrativo, o déficit fiscal e a dívida municipal. Curitiba, nos últimos quatro anos, 
aumentou sua dívida em 80~/o. passou de cento e dezoito milhões de reais para trezemos e 
onze milhões de reais, ou seja. enquan10 os in .. qtrumcntos existentes eranl útcis. ágcis c 
tinham recun;os~ muito benL no momento em que se esgota a capacidade de 
endividamento, vamos mudar o procedimento. 

O Se Mário Celso Cunha:- Ver~ador Gu5ta.\'o FrueL inscrevo-me nos apartes. 
O SR. GUSTAVO FRUET:- A Secretaria do Tesouro Nacional, hoje divulgado na 

Gazeta 11ercanti1~ demon.stra que o Governo Estadual no início da gestão~ estava 
classificado na cla.<:;se "A" . para comprometimenlO de endividamento. Hoje está na classe 
·'D··, No mínimo yão alegar que J. lei est.1beJece embaraços. Será que as Organizações 
Sociais irã0 rcsolver o prohlema da educação? Este ano. para (I pr~ic10 de 1998. a 
Prefeimra retirou trinta milhões de reais da educa;:;ão. dezessete milhões de reais do , 
sane.1.\nento. quase dois milhões de reais da saúde. dois milhões e no\.'ec~ltos mil reais da 
cuiUlra.. um milhã.o t: quinÍlento~ mil rt:ais cb hahitação .... \s Organi7.ações Sociais irão 
resol\'er estes cortes. porque se VÇ1'ifi;:;~ o seguinte: 0 Estado teve cada vez maIS 0 
ill\'.:stimento~ priorilaríamente na área sociaL e vem com este argumento d;;mocritico. de 
que ü:i transferir com a sociedade a responsabilidade. E evidente que isto é imponante. e é 
íuncb.mental envolver a comuniàade. Porem. mesm0 em Curitiba. viramos urna C idade 
ccon0m;carncntc com diferenças aecntuaâa.."I. Tivemos a oportunidade de constatar cstc~ 
dados. ~m re~nt~ palestra da Dra. Marina Taniguchi. Presidente da Fas. que muito bem 
colocou os desníveis existentes economicamente dentro da Cidade de Curitiba. de ações e 
de pr~venç.ôes do Podt:r púhlico. Aplica-se aqui uma inversão. Não ~ a idéia. a 
e:>"'P~ellcia. os fatos. que g~ram a idéia. ~ o çontrário. a idéia como pressuposto da 
ç;"'"Pçri~nci::J.. Estamos arriscando. A A1iYidadc Pública sem dúvida é um risco, mas da 
forma como está., quanto à publicizaçã0 do privado. enquadra-se dentro do mW0 
comr:InlJlismo. ponamo sobre este aspecto e J\'ançado. Esta moeda lem mais de uma face, 
arliC'~-~ 0 contrar;0. a privalizaçà0 d0 Público. tvla;~ d(. que iS10. a possihilidade de 
utiliza~ào de recursos. impOS1\)S para a população. sem os conlrol~s ~X.iSL~lll~S. s~ com as 
leis ~ 1993 ~ de lY95. ":0111 o UlSl1UmenlO de controle e fiscalização do Poder ugislativo. 
com J. J.ção d\) Trihunal de Conu". t:xlstcl11 eXCeÇÕeS c des\'ios. o quc imaginar com a 
\ulll~rahilidJ.dç. abrangência ç a gencralidadç, dispostas nestes problÇ1uas. !\'lais um dado • para reflexão~ o GO\'emo Federal de fonll:.l inteligente. há tr~s anos. está tent~lfldo 
impb.!l:3.r esta medida. recuou. e na última ~ledida Provi S0ri J.. extinguiu somente dois 
órg~ C" c;. trarlsfonnando-os em Organizações Sociais. Demonstra pmdência e pre0cupação. 

\ 
I 
I 
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no sentido de verificar a lll~dio e longo prazo, a cÀ-periência deste novo instrumento. Da 

fonua como está existe uma contradiçio~ entre os discursos e as manifestações~ inclusive 

dos Secretários Municipais. que de fonua democrática. e aberta compareceram a esta 

Casa. com a Lei. e a Lei "Herga Hominis'·. A Lei é daqUI para a frente. São estas 

ooocrvações. Entendemos :'ler ponderadas. c apresentam uma certa coerência na sua 

argumcniação. no sentido de deixar os aspeclos positivos. e as dúvidas que merecerâo 

anáiise e acompanhamento. desta Casa e de outras Instituições. 

• 
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o Sr. Gustavo Fruet:- Sr. Presidente. a título de esclarecimento encaminho as 

seguintes questões para a \1es~ enfocando o artigo 96 do Regimento Interno. Primeiro: 

Foi publicado na Ata d~ Sessões. em cumprimento ao artigo 99 parágrafo 5° do 

Regimemo Interno. Segunào: Cumpriu-se o prazo de vinte e quatro horas de publicação da 

presente pauta no Diário àa Cámara. inÍonnando que o arti~o 74 do Regimento cgtabc1cce 

o início da St!ssão às 16h. Pt!rgunto se lodos os Vereadort!s rt!ceberam. no dia dt! ontem. até -
as 161L o Diário da Câmara com a pauta. Terceiro: Se essa publicação foi substituída por 

alguma s~parata ou comunicado e Se isso tem validade. qual o dispositivo regimental que o 

fundaJ.n~nta. Quarto: Na Sessão àe ontem. houve a suspensão em razão de incidentes nesta 

C.1sa. Pergunto: Tem validade a publicação do Diário da Câmara entregue ontem? Mesmo 

p·:xque. \"criílca-se no Diário para a Sessão de hoje uma série de dispositivos não votados 

em 2a Discussão. Quimo: Houve emenàa~ à preseme PropostJ? Quantas? Há um Parecer 

c~fI.rado ndas Comissôcs? Sexto: O Rc!rimc àc Cír2éncia foi solicitado? Por auem foi . - -. .. 

s,-. íi.;itaào ~ auando hOUVe a delib~racão? .l:. s~ essa deliberaçào ia ocorreu hei mais de 72 h 
~ .~ .. . 

p3I.1 escbr;;;c;;;r o que passa. S;; passaram as. 72 lL com a comagem a pal1lf ela última 

Sessà() na semana p~;sada. quarta-feira, por que não entrou em pauta ontem ') Por fim. 

csclJreço: Se for apli~J.do por esta ~\'iesa o disposto no A.rtigo 96. Parágrafo : (. com 4g h 

p.:l!':l as respostas às presentes solicitações ~ infonno que se trata de pré-questionamento para 

e',-~mual propositura de açà0.iudicü:l 
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• 
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o Sr. Gustavo Fruet :- Sr. Presidente, para esclarecimento. (Assentimento). Só para 

relorn::rr a razão ~ não submeter a emoção própria num debate parlamentar, todos os 

dispositi\'oS constitucionais que foram rdatados constam na resposta formulada pela 

Prefemlra. e tivemos a 0r0rtllnicbde de esclarecer que estes dispositivos enquadram-se no 

Dircllo púhlico. tanto e que o ArtigCI 199 retere-se a contralO de direito púhlico c lOdos o~ 

áemais na mesma linha. e ressaltamos estes dispositivos para mostrar que p eXIste 

in~1nl1nentos legais para estabdecer convéIllos com entidadf"s privadas. 

~, • I \ 
~ . 
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. .. .. o Sr Uusta\"~ .r·r:tt~l~~ ~~~; @.eitaJ~lÇáf rmo .. de ~ leedida protelatória. .. ·~t~n·ão é esse o objetivo: mas é importánte que eu fa.ç.1. o' seguinte esclarecimento. No Diário da . . ~ -. . 

.... .... Câmara foi publicado a Mensagem de algumas emendas que seriam modificativas do Substinnivo. Fizemos uma quesIào de ordem. no inicio da Sessão para que se esclarecesse o que estaria em votação, se o Projeto original ou o Suhstltutivo. que não foi publicado e, portanto. não foi objeto d~ conhecimento. Peço a gentileza de que s~iam esclarecidas as Emendas. Se elas se referem à mensagem original. porque muitas foram protocoladas antes cies5e Suhstituti\"o. ;,: tamh.!111 que s~ esclareça. que essas emenda..c; modificati\'as do Substituti"o. no que alte-ram o proj~t0. 
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Por Gustavo Fruet e 
Ivan Bonilha 

\ 
Avanço e Retrocesso na Refo1ina do Estado 

TE~'i'\S PAR.é\ 
DEBATE 

1. Como preliminar na análi­
se do lerr:::.. deve-se ressaltar aue o 

• 
Dlrel:o e o Pode:- 2\'ançam lado 3. 

lado ao iongo d:.: nistóri::t. emoor2 
com ::-.L:i:OS Jese:-. .:o:ltrOS. Assim. n:: 
G r'; ~" - f>~ DO""~ ° t d' . ~'-.-. ~ ... '" "" .. e ... m es u os e 
expe:-:~;J'::i:lS qüe susientam [eoricJ.­
me!1~e ::. :·ü:!C:.tç:iú do Estado mode,­
no. p2:'i=~:J.rmenIe no:, séculos 
XVI1 e X';Ul COill ~~:ltJdos dedlcJ­
dos ~ i-e::.'r::.: jo ESiJdo. à ci~ncia de 
Esta:':::. :: f:c.zão Q: ES[:ldo. À der:· 

do, ::ensJ.dores como P1:ltio - ' 

Cícero, \lJ.ouiawl. ~\'lontesauieu. . . 
Kan~_ noDoes. Locke. Rousse:lU e 

L- -.: - ." ~":> - ""1C'~.c. ~ .. -,0.;" r ...... -, -~_ ........... __ .::>I......,r. ............ 1 __ 1l.0 n:L..l. ~l!""-

tent::.~ :: ..:.:'J !'"m:lC:l':- ce au::? poder e . _. 
1"(1;""-': ~ . ~ ~ cOT'C''' : ~m~n[' l m p ;-\,...:::.1. .............. -.. ..... _ li,!'"' !. ..... _lo -....1 -S,-, nao 

se pc"::e:-:':: .: im:!;inar uma refOfffi:l 
ao F, ' . - ' -"~s'·ln~"I"~~ d" \,,, 'lnr,, c __ ...... _ _ .......... t '...u .J.~o.J. .... ú v ..... ,:) 

-
~~st~ .:... ~ -- -: , D l f...~lr"; r1:d·í .. ;,..,r"! .... • '- ~ _ ~ .... _ ~. :.JC; ~'c. , 1 _ u. _l.'-v úC 

~l fI' rr- .-- -". ~ .... ...... r- . ; .... r r l' r"-' '""' - ~ ~ 'I p. G ~ . : ...... . l ._ -: __ i,... 1-\...1-- .... L . 1 '-O ~ ........ .::1 ": -

P()ci~- i .. · - --" .... U""' ~ "ut O - 0 -~ . " .. _ .... v IL. ~ '- r ::. ... :,ep:;.-
r:lm. ":::?'.~::.· s~ G!:lnt2 d..: doi" e.\trc· 
mos. ":: ': .' q ~ ::.!:s qUJ.iG'J~~ cOil\'i\ ' ~n-

CI'" 0-;- " - ' - "-'-' o'~\'" ""'St~f-S '> d' '-" _ :: __ ......... . L'-o. ç .... ". Ú 1..1. ..... l: 

dir":I: ' :~~:- o t::nt;? ~ do PC\dCí arbi­
lf:Ir! ',' 

~ .. - ' • • • t ... · " , r ~.~ r.· ... '· ,\ r~ "'I ; ... 
_ .. , _ ..... , .• •• ..J.~ .............. _. \. 1 .• 1 .......... ,_1 

ordenamento rererente ao Estado. de. sem cons'Jmir maior :Jarce1a de 
sif!:nifica [Jmbém analisar oue tipo 

~ . . 
de EstJdo preconiz.a-se soo o aspec­
to político. 

• 
2. SUDerJda a idéia presente . . 

por muito tempo dJ. dicotomia de . . 
dois modeios . 
Dusca-se um 

• ,. 
recursos . 

SLliient2.·se. aind2.. cue a :lé i ' 

rude dos diri f!:enres de órf!:ãos e er:· 
~ -

tidades públicas é de inquietaçio. 
do::o:ltendo-se com obstáculos legais 

e normativos. tiDi­
cos da administr,,· 

novo orcen::· .,..-., , r . 

..t.ste aestaaue e leitO 
- .. , ~. . 

C:lO pClDllca Duro· 
menta neste fi· 
nal de sécul o. 
em eSDeci:l:. 
com o sur"" 
mento de bie,· 
cos econÕP.1:' 
COSo 

l\este 
ou:ldro, o Br:;· 
• 

si! tambérr. 
procura novos 
parJdigp.l:l s . 
com todos os 
conflitos e 
con[radiçõe ~ 

que o tem3 
C' ''spor' ''' nro . ..... ...... l~. ~ 

tltucJonJ:. 

.. 
para sustentar é 
,-' - 1: 

anrmaçao c.e que 
poder e legítimià~ce 
complementam-se, 

- 1 1 nao se poaenao 
. . 
lmésnnar Ur:1:! 

~ 

reforma do EstJdo 
desvinculada de 
valores com uma 

neutralid::-lde 
ideológ:Íca. 

~ 

, . 
cr:ltic:l. J ui "am oue 
v ~ r:t c t.: r:-: !) r I r e ;T. 

s~u~ oo!e~l\"o :; . e 
1' ~Dro 'cl· nr1;· " -', ~.! ._~ 1 __ .\~ __ -

sencJae:l~ 
• 1 ..... , .... U ;t _ .... 

p:ofunda !'=!1C\~-

C 'ío l' ns'I' ·,,~ 'I ,, ~ - 1 ,u, . ~l ......... L : l~. 

ves. a imphlnuçjC) 
-' de novos meCJ:-:!~-

. . 
mos ae eOG:~C' ; C 

voltados ~ ri2oro-

su1tacio e c.:: c:: ' 
-----_. - _._ -- - --_._ ----; sempenho ger :r· 

eia! e a ií1tr = ": '~:::,~ 

(1.~ m';to ~" <' C'" (lPst'ío m~I' · ,..., ~, ' .,-
. ..... 1..... ...... ' ...... ~ .... _'- ..... : ...... .::-, J.,l;. ..... _.-

E e!1trt' os tem:: <.: Q.::cor,ente;; . 
~ S ç'~ciJl des:Jq!Je. 3 rerJ ím:l à o 1:::: ... 

tado. com J u[iiizJç~o c bus:::! c::? 
conc~itos como '·cfic!::nci::!". ""c'­
lid~àe·' .. cue :l::ÜJ2:T1 J Ú í do~i;-:Jí o 

, dcoJte. 
F u nJ:lP.1er: t:ll me m;'!. ddc ;;ce· 

se a insl1tuiç3.J de no\'os m;,!c::!1~~' 
mos t:::ndcnteç ') oht°r. , o,,..., C'~ "" " '. _ lo- ........... -;..- v ... _1 \,.' 

\'I~O Ç ..,:,r,:I ~O ~ ,,~~ . , ... . .. . 
~ ..J :-' ... 1.... 1 '... ..) '- V I.. lI ...... I('1r ~u ....... __ .... ... 

C' " ~ ' r'1"-I' -l" ,j e Ll .... U .l.o!u l , ~o..l~ • 

DI " n'" a' ~- , ~ Jl.! ~ ';fO ~ -l .... .. l -c. u .l ......... :--".... ...1..... _ ,-...- ·~. l~-""' .... 

L.-" ~S':>"" "" ·I ( :_"'1r fi ........ ·) --,r ("' r'l!'"'c',) r ~-: .... , \ -.. 
........ I ..... ....L~ .... ~ ...... 11; .... I. o \'" .. ... .... _1 ,'- ..... 

- ' . " .... . 
c ·, ..... n S' t'" ~ 10r. - G' ~ P y S' <) li ' -, , ~, ..... v 1 .. l ....... 1".. l..!l 1..1 ... C'::' H .... l~~ I..... ~--, . 
rncç:io de entra\,;::.". 

'j\'o,o S' " U·I·" ("'[ ·' " ".~~~ , ~ :-4~rl" t,...I. I.... .j ........... U 11 __ ......... .J !v __ _ 

, . 
C2 :T!~! '_:~L--:~~, cu r:.'~ ; r:-:-:~~ ..-; . c:...:.~ (:'''::.:5 

. - . 
c~ !I;!~i ~ ': : ~. r2!2;-....:;...:::.: ~. 
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Na busca de soluções, admi­
nistrações municipais apresentam 
como alternativa a instituição de 
"or~anizacões sociais, instiruicões _ . . 
públicas não-estatais. com persona­
lidade juríàica de direito privado e 
constituíàas sob a fonna de funda­
cão. associilcão ou sociedaàe ci vil. , . 
sem fins lucrativos", com base em 
proposta apresentada pelo "tvIinisté­
rio da Administração e Refonna do 
Estado !, como uma solução con­
creta para a gestão de atividades 
sociais e científicas não exclusivas 
ou competitivas prestadas pelo se­
tor púbiicc. 

S uster.tam os defensores des-.. ,.. .. - ,. 
~a loeIa oue a ImDJanlaCaO OJ.S de-. . . 

nominad.:!s Or~anizacõe s Sociai s - , 
promoverá verdadeira revolução na 
gestão d:: prestação de serviços e 
tender:í ;! ~eduçJ.o da dimensão d~ 
máquina :lc:ninistrativa, Trata-se de 
atribuir 2.tividades oue hoie são de-. , 

senvolvÍias pelo Município. para 
entidades de direi to pri vado. que 
venham;; ter autorizacão eSDecífi-. , 

C:l do Poder Legislativo para cele-
brar contrato de gestão com o 

Poder Ex.e;::~tivo e assim ter dIreito 
à dotaç:io orçamentária. entre ou­
tros dispositivos que serão analis:l­
dos I1:! seguênci::.. 

3. S :lb~ - s ~ Que a AC:ministr:l-
cão Púj:ic:: :)re~cie-se a um re:ime 
,luríàico-ac.:nimstrativo que lhe é pe ­
culia~ . S:nteticamente. DOCe- se 
resumi-lo a ,-,m conjun to de preITo­

ptl\·J.S e s:":,:e:ções. O sistem:!jurí­
dico-ad:-r.i n :s;ratÍ vo que su bmete a 
Adminis,íaç:~o Pública constrei-se 
sob a ~2ide de Drincí~io s ou:: - ~ . ~ 

. "~s le SCI1J( . propostJ aprc sc n::d~ De lo 

;:;.~ .... E:\ .... ·· · ·! · · ·, · , ... C .. r-tl"' - - \1' ·~SJ~ -rr. n° • _. . __ _ .. ' ~ \".;_ .... I ~ -..J .J ....... 1 :;- _ • 

"' C • l.""': ~, .. ... \ .... ·• ....... 1 . 1 ' '"), ' ~ .. \. , 
_ • . .J ;.L .. _~_ .. . _ . . . _. :-- .... . no uI:! _J __ .~ ::,OSlu 

· {,~;;~1,..~~ ..... !--:- ~ '-. _-o -~: ~-.. - .-,. ~-~ 

condicionam sua estrutura. Os 
princípios são mandamentos. nucle­
ares do sistema. vincul::ldores 
inafastávei s das atividades à:l Ad­
ministração. 

A Constituição Federal ex­
pressamente menciona os princípi­
os retores da Administração Públi­
ca: legalidade. impessoalidade. 
moralidade administrativa e publ i­
cidade (anil, caput). 

4. O princípio da Legalida­
de resume a idéi::l de aue ::l ativida-

o princípio da 

Legalidade resume a 

idéia de que a 

atividade 

adminisrrati va acha-se 

vinculada à lei. Só 
-

poderá atuar nos 1 

.. 
lirrlites traçados a partir .: 

~, 

da atividade do . 

le~islador. 

~~,~.--~"~~~~~~~~~~~~ 

!-

. 
, ) .. 

de administra:ivJ. :lcn:.:-se \'!;1:::UlaÓ::' 
à lei. Só Doderá atuar ;1CS iImJtes tr:::-

• 
ç:ldos a p;.tn ir da atividade do iegi5 -
lador. Ao cont.:lr; 'J d::. r~:::-:l do di­
reito privado. no direito pú':Jlic:o J 
aç50 de\':: est:lr pre\'Í:lmeme defini­
da em b para ser v:5.!ida e eficJz. 
Com isso. as ali vidJ.des ad:71iílislrJ­
tivas dt!vem estar re sDJ.!c::.c::.S der­
tro do SISlemJ iurídico: de\'(~ h:lver 

5. Os Projetos tendentes J im­
plantar as org:mizações sociais J ní­
vel municipai pretendem est:lbele­
cer. no ~mbilO da administrac:ic' . a • 
possibilidade do Município co~trJ-
tar com entidades privadas. at;-J.\'~s 
do que denominou de "contrato de 

gestão" . 

:Por qualquer critério ac: e se 
oueira enou::làrar este contrate . d~, 
fici] seíá uma conclusão oue n:lC' • 
conciua pela espécie contrato 3d-
minist:-ativo. A Administraç5.o PÚ­

biica teri p::lrticipação de termin;:;;-::e 
no contrato. estabelecerá suas COri­
dicõe s e fiscJiizará o seu <li::::­
plememo: bem como o objer'J. c-::- -

• , 1 . ' 

slstente em Sef\'lços DUDIICOS ::::.:::. .: 
DODulaCJ.O. . , . 

t:,nfim. asse 2:ur:l-se neSle ,: :. ~. 

trJto UIT.J. posiç::!o de suprem::.::~ '::: 

imere ss~ Dúbiico em sua C(ln::..:::::, 

ção. o oue o detennina COP.: 0 ::m 
. . 

contrJ.to uplcJmente aomJn ls;;::c: :·. c. 

Desse modo. tDta-se de um J. C .:': · ­

tão contra tu.J1 em que :l .\drn::-' ::­

tracão DJ.n:ici Da como taL tene:' ..:::-; . . . 
vist:l.. sobretudo . os fins Dúbi!c 2 ~ , 

buscados com a contratJ.çJ.e . 
Ü orcier1:'.!:lenro C0:13::::':: '" 

I - , ~l. ' o I'" .~. "'." .~' na . em ::.eu ~. d=O __ o 1:1c.l SO ' \. . , , H • 

estatu iCl que "compete pr!rc::-.: ­

men: i União legislar sc:::;' ~' n o' " 

mas f?c raz s 
~. 

d e I ; ~1" Q ("~ (' .. "" .. '- '" c 
cnllcrt7 !.-:ciin, el.'! wdrF r. r; " : , ~, ,,~ 

dadcs. para a administraçãu i;::. ': , 

ca. dirc!a e indireta. Íncluidcs C5 

junc:: çücs ill .\· !;!uíd::s e n:,-: : : : :': :'.:~ 

pelo Poder Público. lWS dil'ers .. ;s 

esferas d~ goremo. e emprcscs :, ,' ;; 
seu CO I1!.~olc: '" (~ riío II[>SSO I - . 

f, t l'~ ;:;o " 1'" lC~I'~lac:-;"" ,"," ti ... \ .... ....,. . y .. ~. ::: J . J ... . ~ _. -

In 'H .... ~ .. · ;5 50 :-"1 " II 'it ·,~o- " 5 C c' , ~-I ,-""J _......... L ..... \,.. ...... '-..... .... .... . 1 - . 
l ~" ' '"'S T . ~ o l"'~ ' 'lt r " \ .~..: 0"1 'L'" _ 0 . ~. \'" • ~_ .... 0- ....... _ '- -' \. .... 11 
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põem sobre licitações. contratos ad­
ministrativos, concessões e permis­
sões de prestação de serviços pú­
biicos. 

ISlo si~nifica dizer oue cua]-- . 

mar-se à Constituiç:io. Esta é a base 
estrutural da hierarquia das leis (ver 
validade em Kelsen - hierarquia das 
normas: ) e de consequência, o fun­
damento de um siste:na de exe!!ese. 

antes de tuào 
democrático. 

quer avença 
conrratuai da 
Administra..ção 
Pública de\'erá 
suometer-se às 

formaiicildes 
estipuladas nes­
tes textos le­
gais. Sem o 
aue serão ile-

Portanto, há uma 
questão preliminar 

invencível nestes , 

St:sten-
tam os ·,unSlas 
ponugueses J.J. 
Gomes Cano­
tilho e Vital Mo-. , '. 

proJetos, que e a 
relra que <. " 

" 
intencão de se criar Consti tuicão é. 

~ , 

• 
gais e inconsti-
tucionais. 

D~ mes-
m:l fo~::.. a in!­
cialiva le2:is­
latJvJ. dos entes 
Íederal:vo s 
(t:stadcs e .\Iu-

uma figura 
contratual atípica 
que não se rende à 

legislação 
comnetente. 

desde Jogo, 
Dressu DOSto dil . . 
DrOQUCao nor-. -
m:lliva do Esta­
do. Com efeilc . 
a ConstItuição 
aue inciiviàuali-.. 
• 

-~--------_._-

za 05 or~:.los 

comnetentes 
para ed:rar nor· 
seja de valo~ 

-- ,_.- --- _.-- -nlclpl OS I que 
pretend:.l "cerroga;-" as previsões Je­
~ais seri i:lconstitucion::lI Dor vício - . 
m:uerial. ? .:juest.io é de competên-
cia privativa da União e aos Esta­
dos e MunicíDios caberá t5.o somen-

mJ.s jurídicas. 
legislativo, seja de v;ljor reguJamer:­
tar ." São as nonnas constirucion:lis 
que 'conformam' o processo políti­
co. fixando os órgãos do poder pc--

te uma t:lfe~a supkmentar G:le n:io lítico. as suas atribuições e compc-
cont~::tric a !~gisbç}o f e::iera:. Sob 
ç:en:'.. . c o~c ji ressaltaào. d~ ser 
i:; ::or. s t i tuc: (\ na! . 

Ponan~c. hj um:: quesl50 
prelimin3;- invencível ne stes pro, 
je: o:> . qUé t :1 intenção de' se cri:lf 
um:l fi;u;-;} contr:ltual :ltípic:l que 
n::1o se rer;~<: ~ ie;,!:sbçjo compe­
tente. C:-:lJ "k j " que p;::rrr.;t;ss;: 
cont~a[ac õ .:' s fora àos moldes d::ts 
Lei~ n ~ 8ó66/93 e S9S! /95 seria 
ir::OOSlilUC; () rlal. estaria usuí}:::t090 
em;:Jeténcia legislativa :ltribuída 
~~\' a:I\ ' al-:1;::r:~e J Uni:io. 

Si~n i :-i~::;. afirmar aue l.)do 
,...- ; ·~,,","1m ·"''''' :""\ 'I U- :' :;"' o d , . ..:. r-onfor \. . _ .... ,1L-o . ' .... ,, ~ \. • I ~.IL ~ . '- ...... :. -

" ~ lerlCJaS . 
Inauestion3ve: 3 tcnàê:1ci:l J. , 

descentralização e i competenci;:: 
legislativa municipal. mas dentro 
dos pa,~met~os c princípios :lS ~ eg\2-
r::dos 02 Coosmu lç5.o. 

7. Além úa d emon s[ :-a c ~ 

incon stiluciooal i GJ.~e. por si só S'J­
ficiente p;::ra vatlcir. ::tr o insucesso 
destas proDosicõcs nes~a fase. exis-. , , 

tem erros técnicos que i~uaJmen-

~ KELSE:\. HJn>. Tc("i~ ' :r31 :lI' J !r(': :~ e de. 
Cq ~\J Q. Br2síÍiJ . lnS. 19'1J. p:i;. 1~ '}. I.! O. 

} C..\?-;OTIUIO. 1.1 Go m~ s c ~10REIR .-\. 
VI1:lI. E'm o:lf"!"\ (""' (' <: Ih r() r ';~ P 'J: ; :-!n. C Oi i:1~;-:! . 

CI..Hm brJ Ec! ;ü:-:! . !Y9:. r.'.!: -! : 

te as comprometem. A qualifica­
ção como OrgJ.nização Social seria 
atribuída ao Poder Executivo com 
critérios e condiçõ;::s não m'Ji:o eL­
ros. com al ~uma semelhança J G=­
ciilracão de utiiidaàe Dúbiicíl. , . 

Some-se a isto. a necessici::lde 
de "parecer favorável quanto ~ con­
veniência e oDortunidade de sua 

• 
qualificação como Organização So­
cial" a cargo do titular do órg5.o da 

administraç:io direta ou indire~a dJ. 
área de atividade correspondente ac: 

seu objeto social. Aqui. pode ha­
Hr uma perigosa parcialidade. 

8. Os Projetos mencionados 
conferem uma inconstitucioTI:1: e 
perigosa autonomia à Orpr:i;:;:,­
cão na medida em aue elas te::;!:-. , , 

um manuai próprI o pJ.ra re;~L .~' ..: 
contrataç:io de ooras e ser':;; , '. 
comprJ.S. aiienações. Diano.):': ::: ~,> 

gos e salários e beneficios .:l OS ~~!' 

pregados àa entidade. 
Ter-se-iam entidades r:-:··:" 

das sustentadas pelo Poder r..: :..- ::. 
co. que teriam autonomi::J. !::.::.~ 

gastar o dinheiro público c:.! ~c:-­
ma que ebs mesmas reguLs:;e;11. 
Uma liberdaje absolutam ~;-... _' 1:, ­

comDalí\"el co~ o re~ime l C:_ ~ :: , " . - , 

adminisifati \ 0 1 

9. Também verifica- 52 
jetivo em isentar as Organ:;:: : - -:; 
Sociais dos tributos muniL:~:: ; <; 

Antec ipadarr:ente estipul:.l-52 =::: : ::: ~ 

e:-:;ijaccs ci2.ss ifi cad:.!.s pel e Pc": :::-
F'" " .... u1j·\·o ~',....,O O-~'1nl· ""'1 ""-::; ·"'· Ç" ~. _.,'-lo . ,- V I.' 1 __ " . ... _ ',' _ -- . 
ciais o::io submeter-se-ão à c:;; .: ,: ::-;­
butiria ~uoi c :pa: . 

. , . 
Pre Sc.nl:: um::: lncor.-LlIll-

cion:ll rlelcg:.!çi1o de compêt2íl\:i:l 
trihut:íri:1 ~v Poder Executi"'o,j:'i 
Gue este é cu~ escolherá as entic.~-. . 
J~s :.! ser~m ~ c:;-]c;:.ld] s com :.l iS:2r.-

-
C:; o I '1 ""0' c .., .. '11 ' ;c·· , : ~ lror rc ·- ~ :'; i,) .... \ ~ ~ ... '" u. I.- l ... ~ .... _ \o... .... .. ..... 1 ..... - . 

, ,.. 4 4 ~---.~-
"--'-'; --r~- "'. -. _ • • " 

" .~~ . - .. , .... -
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I 

I ; parecer favorável quanto à conve­

niência e oportunidade de sua qua­

lificação .. . " ) 

de "eficiência", pois só transferem­

se os benefícios sem os encar!!os 
~ 

como o pagamento de luz. aluguel. 

á!!u2.. telefone e encar!!os sociais. 10. Outro item a ser anaiis:!­

do refere -se à alocação de funcio­

nários públicos 

. -
., . t· , " . , . - . 

com a DOSSlDllloaoe oe utl Jlzac;.lO ae . , 

recursos pú­

~ blicos. em empresas 

privadas (orga-
. - . 

nIzaçoes SOCI-
Necessário, também. 

• 
apontar a lncorreçao 

semântica que é a 

denominarão destes 
~ 

Projetos -

"Prourama 
b 

l\Iunicipal de 

..., . ' , " 
" 

r-"..: 
'-

, , -~..:: 
• , -
, . 

;. 

Poderá 

caracteflzar 

uma autêntica 

"caix a dois". 

pois recebe re­

cursos e bens 

púbiicos, mas 

auem Dresta o 
• • 
servIço poaera 

ser o serVlOO:­

público . com 

os n scos Dar:: 

14. Necessário, também, 

apontar a incorreção semântica 

que é a denominação destes Pro­

jetos - ;'Progr:!ma :\lunicip31 de 

Pu blicização " . Pubiicizar é esten­

der o conceito de público: mas. ~c­

rece aue se auer estender o con.:e i-. , 

to do privado parJ dentro dí:! admi-

nistração púbiic3.. abalando seus 

principais postulados. na medic2 =:;; 

que se coloca 3. máquina púbi;::::. 

at rav és de contratacões ile~ai s. a . . 

serviço de estruturJS privadas p~ra 

unlca e exclusivamente "livr3;-­

se" das necessárias \'incubcões 

que o mJ:1Useio cia poupanç::! ;::::J.:-
. . 

C::1 nnDue . 
15. R~>!i 5 lr:,-se QU~ n:~:: '2 ~ 

ais), mesmo que 

prestado;-as de 

servi:::os Dúbiicos. 

com ônus p3ra o 

órgão esta tal. é 

i legal. sobretudo 

quando abre a 

possibiiidad;:- de 

percepç:lo 0;:- re­

munenç30 ;:-xtrZl­

ordinjria 2. ser 

D:l~a :Jeb Or~:lni-
PubHcizacão'·. o adminlStr:l- mod:lliJJdes 5.10 util:z.:.::.:.. : 

~ 

, - . - C::1O. 

zação Socia: . 

O funcio­

nário públlco co­

--------.--_. -....,....". .. . tas propos t:lS 
. ' .... .. : - -~.... .. . _.'. :,'".- • . -- r.: :t - "' .. _ 

locado à disposiç:io da entidade. 

como compkmen:açJ.o sJl:tria:. se­

ria uma afronta ao princípio da 

Isonomia no serviço público . Car:­

do azo, ainei:.!. a um odioso "j ogo" 

de r:lVoreclrr:entos que e:;: r.Jd:.! CCf:­

tribuiriam Dara a re::i melhora dos 

serv iços pú :::-i icos. 
H::1.\'eri umJ c b :-a confus}o de 

servl oores. purque C' serV120í q~e 

11":1"0::11 h J.;-~ :-::. O!5JIl i Z3ÇJ.C' t:1m D~ ia: 

t~abJlhJ n:l ::1dministraç~,-.., Dúbiic2., 

re:ebendo o s:lbrio do E.\ccl!ti\'o e 

t'1 m'D ;fi' r1 - -r"' nl·- ·' -;;:) \ 'l'fll'O C' ·3 
~_. l:1 ...... _ ..... : L _\.4 _~\... ... \.. ..... ~. I _ 

• > 

com ri e rTi2r. :J;:J.o. 

11. :\ \:' :1lcsmo se ntido. J pos­

si::,iiilbde de destin:lção d e recur­

sos orç::ur.ent:lrios e uen~ públicos 

pr:l as oi;:miz:lções SOCI:J.!S que 

c~lebr:lrem o J~r.oll1in::1co ':'.' ntraro 
~ .... (l.~ " 'o .... "--' D",,~ ~- p,,,;' .. .... 
La ... .:- ..... S..... t... ... ' .' V • I... v\,.. . .. DI1 .... 0 . 

'-~ ...... ; . \ ;; r-oo_ ' ..... r.· .,. ; ' ;': . ', 
'- ... I •. •. . '. ~ . _ . ...... .... . l . ... •• I ........... .... 

-- _ ... -.. _--.-_. 
const::l t::1-se 

que a duração dos pretendidos 

contratos sed estipuladJ p~! o Pre­

feito \1unicipal. revelando o desco­

nhecimento de que em um procedi­

mento re!!ular de contratacão. ° pr:l-- .. 
zo ii ~st:lria fixado no eJit::l1 d::l iici-

'ac50. 
13. A intenç}o dos P;-ojetos 

ao se rcf erir à adoçilo, por parte 

das Organizações Sociais. oe um 

procedimento próprio D2r2 

COnrí:ltaC:lO de obr:.:s :;cf\'icos. COfi) -
, > 

f'ras e ~iienacões, Darece estar e;;-: 
• >. 

um exercício de c!:lr;\'icEn:i:.:.. 

E que o 2nteproFto cc lei q~l;:: 

tenci ona alter:lr a :ltu:lI Lei de Li::!­

tJ~ÕCS prevê em seu te xto ta! rOS Si ­

bil id2.de p::1r::t entes qu~ com~or.~ J.í:l 

a 3dmlnistraç:io indireta (ou 

í undacion:-d : m:ls, 00, orJ o Que V:1::: . . 

é o texto \'1s:ente cue iam:.:: :, ai",:-. . -

obje:i\':lndo a t~rce!r:z:!ç5.o COí7': .. ~ 
. . 

contí:ltos ac emnrcn::!üa e J l!:: :::::"-
- . ,.. . - .-

çJO ae runcaçoes. aSSOClaçoes. ~ -. 

oper:lll\·:lS. se rvi ço socl ::11 Jurô:; ' .. :' 

e a>!ora::1S or2anlzacoes SOCla:.-, 
- - > 

!\hs, como bem ohse;-·. _ :, 

Professora :\laria Syhia Z:.l ;:'::; :~ 

di Pietro , "preocupo-me um pcc:: ': 

hoje com eSS:l idéia de eíiciê:1c::.: __ .:: 

está nJ !J:::se de toda re!or:-n:l.J~:: .. -

nJstrJU"':l do E ~ :ac(l porqu~ ~~ :: - ­

loca:l eri::iênci2. num polo e::! :-:.';_' 

liJ:lde nu outro polo COr.lO -= '_ .:~ 

coisJS C'DOS;~S .Á.. eficiê:nc:::. :: . ~ 

de ntro d:-. kf:illidaGe." 

E d'::s;::lc:l :l Professor;: : .'. 

desvio cs:i no l! SO destes lDStr-c.:: :,; -· 

,05 ccr. , (\ Ghje~i\'v de bL:rl::~ :' '­

~J.Cõcs co r.:\.) cor.cu rsos , liei ::~:- - ... . , . 
di re itos t íJh2.li~L;tJS. prc\'iJenc:; '. :·: ,·~ 

.'\ ro n t J o uso d::1 t c ;- c: : -

rizaçiiu lk forma ilícita e c or~: .:' .. :.0 

modaliJ::dcs: um::! q-..:e é :l !.: ',:,: ­

rizaç:io que ter.l puí objeto o:' .W-:.' ­

ci mente) Jo: rT!Jl'-CC-Oor:l: íl ac:-:-.:::: ç • 

' - "~~\r'l nlí l-.;; "\ ·-'v · .. ., .. , " -r ', ~ --.~. 
~ lU ;I.. """" .)1._ ...... .... 1 •• • _ . .. .. \..lll. ..... '- , . ... 

., , 

"-' = • . J ------:-----~.
 ______ ' __ ... ~-.,.p~~--.~ ...... (.---., .... ,--~, ---~~ ... ;o: L.J ___ "':,_ . .. -~-- .~-

.: .-.l~_"'L_. _ . .:r-=... -....:!. .. _ . _ .. - . _.- .. 
.. -·, .. , Á. ; . .. . ~- ..- . ..,.. -

.- .•• ~~ .. ~_"'.:...:l. . ......... t- __ - __ .-_~ ....... _ . ..:::t.:1-:L. •. "---'=:_ "-.!"~._. ~ .- . . • •.... =-- .,..:_~ _. _ .:~ 
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sa e essa empresa que vai fornecer 

pessoal para a administra;:ão públi­

ca contrata sem realizacão de con-, 

curso púbiico: esse pessoai vai tra­

balhar dentro da admimstr:lção pú­

biica inteiramente a margem das 

normas \ da 

Constituição. - , formanao um 

VIÇOS: contrata pessoal, contrata 
. . . 

serviços, compra materiaIS e 
. " 

Insumos e paga aentro aas normas 

de Direi to Privado no melhor inte­

resse do negócio gerenciado. 

Aolica-se a refiexão da PíQ-
• 

fessora Maria 

Svlvia: "Olha' 

quadro DJrJÍ:'­

lo. 

Com os dipositivos 
Nós temos uma 

Constituição. 

Ou t r a 
, .. 

parcerIa Q::l-se 

com d etermi­
nadas entida­

des que Q!':lÚC:­

mente se I!l S~2-

Iam den~ro à<: 

aàmimslrJ;:ão 

oúbiicJ. e d:i. o 

existentes já 

existem falhas. o 

que prever com 

o . 
,~ 

mas esta Cans-

tituição nós não 

queremos apli­

car. É muit o 

comoiicado 0 -, 

beàeceí ~ orç~-

menta púbiico. 

é muilo corr.Dii-
. . . 

caao ooec:::ce~ 

às norrr.as de 

18, 1\ão se trata de contrariar 

a idéia referente b. modernização da 

Administração. Por~rr:. da fOm1J 

propost~ e\'idencia-se um r etroces­

so . 
Uma série de ciis;:,osili\"os f0-

ram impbnt:ldos ao longo dos tem­

pos . tendentes a evitar o 

empreguismo, nepotismo. favore­

cimentos. corrupção. entre outros 

desvios e crimes presentes na esfe­

ra pública. E. a pretexto de din~mi­

zar e agilizar a administraç50. Fe­

tende-se o outro extremo. ou se~a. 
,. .. . . . 
escapar ae ImporIantes lIistf'...:mer:-

tos de \'incubcão . 

Com "s o'l'nOSI',; VOS ,,,., ",,-',-
1 \ .. : ..... ~ . ..... .'\.~~ _ .. _ _ ~ 

i:í existem f:llhJs. o aue :JrC\'e, CC!T 
- . . 
sua SUDre SS :.lO. 

Os excessos per.dll::2;-':~ se 

uma rot.:V:.l2:err. 

difere:1~e 0:1~2 

órgãos póiicos 

com objetivo 

eSDecífic:> de ru­

sua supressao. c o n ta b i! i d ad e conÍirm::lm 

pública, fazer li- 19, T\ I u i tos ce sce :.:. -!::--. ; . 

---- --..,..-=--. ~. ------ . 
citação. fazer 

concurso oúb!i-• 
---~-~._-~--~---------

gir ao regime jurídico a que se sub­

mete J acir71inistracJ.o pública: elas , , 

não obedecem ::.s normas sob:-e or-

camemo ,=,úDlico. n5.o obedecem às 
. . 

norm2S sCDre contabilidaàe Dúblic;L 

não oDede:em 2.5 nonnas CC licita­

ção e contrato . não obedecer.J ao 

concurs,::, rúbiic o e. no em::mto. vi-, 

C;?S J.i:;j;~;st~::!livJ.s . 

1:; :::-, ~l -' n " "-s " '1 cr ; "C;;"" c' " 
v. 1 ..................... '- ú • 1U. ...... ....., ..... 

,. . 
~(1\'as es, rutur2s com o o:::'le lt vo 

único J~ i'Jf :r :J t.:m re~ime jurídico 

C;'..le S~ i f':!'oc ~ ,~jm i n istr:lç}o. 

A ~ntidJ.je pri v3d:.! 3ssume 

!nleir:lr.l-:n~~ o !!erenci:lmc:I[Q de 

r~CL!r~os f1úbiic os . ou se;:-.. Pf3tic3 
. - , 

cC'm pcr<;-:~:i,:bJe _i uríài c.l de Di-

''' 'c' p_:. '. :, .. " 10" "(:'~:"I'<; tf"l 'I ' 
._ll . • _~.v\. ..... .... ,) ..... .Io.l ... ' _ '- L 

\ ~, r. ''' ' , ';-1 '\ :, "r n ' 'lC~ "I "0- s-"r-
.... _ , ......... _ "'I ........ \..1_ ....... , J .... ~ '-~ ...... . I.,.; ."\ .. L. 

" , co. " 

17. T\1esmo aue breve. U:T1J 

outra reflexão: trata-se de propos:a 

com evidente p:-econcei to ~ livre ini­

ciati \':l . sois tr::msmit::--se UíTia i ·'::~:J. 

de ineiiciénc::l aos instru~e:1tos 

e.\ iste;;:es. bem como. Ylncub-se a 

denon:inJ.da orpnizJç;io soci~.ll a 

uma eiitidJde nri\'JdJ sem fins lu­

crativos. como se a remunera;:20 de 

possi\el J.creCilJr em "Ü;:lfilrOpi;c" 

nJ ro~" j .y cn -t- 'l >nc ,..,- n[' .... -t-,-
t I ~ ;. • \ • .1.' \.j . 11... U. t ._ ~ :-. \..... c:") \.."..). 

" Z ..... :\ELL. .... DI PIE:TRO. \t2nJ 5yl\::: . O 

slste:r.J de ;JJ rc:r::1 ent r: os se~o:-'':s p '~!:: hco :: 

pnvJLl o Execu ·;ju d ': S:iVI ÇOS Jt~:: .. és CJ 

conc::ssjo. pcrmlss:io ~ t':iC! lr: !:1çjo. 

Apli cJ ç:w JLlcc;uJd J Llestcs ir. st:t ~ !l's . 11: : 

R"le~!~ 1':.' fJ l r-:"r õ\ (~ ""7Ilr " :;:: : "·f'-S~~~:l""Jro,' 

9- -"6 'Stl .' . pJ f!. )" ! .l:. 

~BOE8I C. '\u';' ·:::0. n c,!!!!'" :: -, f': - · -i~: · ·'. 

RIO C · ' .. · .. ·.0 ". ~·I- · 'u" - ,' , . 
..... ,,_ .. .. . " __ I\.. ..... 7~ .1. ! _: , -

n05s" d-"n' ~c-~c; n t:' -"~o,, to "~ ""'r 
~ .... ,'J 1...J. .u. J. ................. ~ • • _ '~_ :I._· -

_. ..::o n"": ao "1 '.... r-a -- - .,3 ••• I . S f - .. , 
C.J.C ,:l, ~ .. ,Dr~ r~ ,,- Il. s~m L ,~ ,lI . -

ner,,\, ol ~O ""'Dre corruntl·\·"; " -._~ 
LÁ ...... . ...,_11... ." ............ .. _-

quenr emenre corruptJ, a a t.:::: ; .. - ..: :­

tos gostariam de dest ruir !J2Ll ~c r;1j ­

b perfeita, o que, pJ.fJ rcl('If1· . ..!~ :: 

[):-:1C5J im:l!::em hobbesi2r.::.. 

oor'''m ," ~omo '1 , r-lI;" ",,;, ': . . '. 
l ..... ,-_ .... \.. ..... . l J"-".. .. .... _ ..... 

aue COrlJ.íJm err. DeCJ.CO~ 1."1 " .::r::: 
, . , 

p;li p;lrJ. f.!zl:- io ren:lscer.' 

20, PortJ nto . dç[c;; '~ -:-- -' :! 

rcfie.\}o e 3 impieme~t~~ç' ;-l() ..:_ ~ ~ _-

E-t " Q'" D ....... I"";rn cor- ,..-a. - n ..... ·11 0 '10' ...J . ~ 
S ~ " . , . v , ;,." .. ~,_, . _~ ~. _ c .' u,~ -

nosilJ'.' c::. :on:;: i:t:cionJ. is e rol .. ~:<:! 

de> u'" E';:"'C1C O"P 5 1';'\'" JO C'I l.'l;~' _ .1. 1 • l ..... U _ ..... . ....1. .Lo ....... \.,.;. 

S" .,.., p"rc','r "5 il",;;~S ~'I( 'I~ - ~ ; ' -
1."...11 1 \.... ... LI. .l ...... I...I _ • I I • ....L...) Li. .... _' .... 

tJ lldo nJ. (O ~';::l àJS ::'U;CS íJZCC_, 

G .. c'"" n F- "" A ' \l' " "'J Dü"!orJ :1 ':o r:J 
IW .. ..... v..... • ...... " ..... ~ .. w. .... • 

i..:F?:-. ""~ r~ .. ~o:- : ~. Cü~:::;:.>?F. 

h :ln B0nl;;-:..1. :\Jvl\==JL~~. \ l.~' ::-:ln ~~ n:... PL':. 

SP. A ~~c~'\\" " J~riJi~0 D',' T:-: :- unL~! tL~ C (; :l:...! ~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
PROPOSICÃü 

o VEREADOR GUSTAVO 8, fRUET, inti'a-assinauo, !lO uso àe suas atribuições, 
submele à apreciação àa Câmara a seguinte proposição: 

SOLICITAÇAo DE CONSULTA ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
, 

PA RA NA 

Requer-se a Douta f....'lesa Execuriva. na forma regimental. com fundamento 
na C onstillliçflo Federal. C onstituiçào Estadual. na Lei n° 5 615/67 e demais apiicáveis o encaminhamento 
de "CONSUI.TA'· ao Egregio TRInUNAL DE CONTAS DO ESTADO 00 PARANA, objetivando 
esclarecer temas referentes à instituição das denominadas "Organizações Sociais" - entidades privadas sem 
tins lucrativos Por indicação metodológica. sugere-se o seguinte questionário , sem detrimento do 
procedimento a ser adotado para fins de consulta sobre o tema: 

: .A. fundamentação rererellle as organizações sociais defende a necessidade de uma "profunda 
renovação institucional que possibilite a remoção de entraves" , É possivel apontar estes "entraves" 
ou aceitar este argumento como fundamento') 
:2 Quais referências constitucionais referendam e legitimam a implantação destas entidades como 
prestadoras de serviço público') Quais os dispositivos normativos que fundamentam a legalidade 
nestas organizações sociais 'l 
.:; Oual a natureza jurídica das organizações sociais') As organizações sociais devem SUDmeter-se ao 
regime jurídico administrativo'l f 

~ Qual a natureza jurídIca dos contratos de gestão, insrrumel1lo ídealizado para a vinculação cestas 
entidades com O Poder Público') 
5- E possivel o Poder E:-;ecutivo contra41r estas organizações sociais. sem lici.Iação e concurso 
oublico') Por que não haveria necessidade destes certames') De que forma seria atribuído o mesmo 
sef\iço público quando hOllv~sse l1111is de uma organização social qualificada? 
l' :\pos a formalização do contrato de gestão entre o Poder Público e a "organização sociar', será 
(\ossivel a prestação de serviços por estas emidlldes sem a exigibilidade de licitação e concurso 

• • '1 

:'UDIlCO ' 

- Estas "organizações sociais" poderão ser declaradas de utilidade pública e, portanto, isentas de 
l~ : ~lltos 
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S. Com a alocação de funcionários públicos nas organizações sociais, não se violaria o principio da 
isonomia entre os servidores públicos') 
9 Com o pagamento de vanragens salariais extras aos funcionários das "organizações sociais", pode­
se superar o teto salarial determinado em lei Tal possibilidade tem suporte legaP 
10. Há a possibilidade de repasse de recursos orçamentários e de cobrança pelos serviços prestados 
pelas organizações Qual ser a a natureza destas receitas? 
I I. Qual a base legal para definição da duração dos contratos e para delimitação de competência do 
Execullvo? 

12 Estas entidades podem justificar sua constituição como insInlmento de combate ao déficit 
pubiico') 
13 E possível atirmar tratar-se de limitação ou diminuição de recursos públicos com a consequente 
diminuição dos serviços públicos e transferência de responsabilidades para terceiros? Por quê? 
l-l . Possibilita-se a a qualificação de elllidades.ia existentes') C0l110 se dara a qualificação? 
15 . E possível alteração no ordenamento estadual e nos ordenamentos municipais. lendo-se por base 
alterações constallles em rvledida Provisoria, ainda não votada pelo Congresso'l 

./11 sI i fi ellT i 1'/1 

1. O presente pedido tem por finalidade esclarecer aspectos teCl1lCOS, 
junolcos e DolíllCOS referellles a proposta de implantação das "organizações sociais", remetendo-se 
consulta ao E!.!re!.!io Tribunal de Contas que. em tese. tem competência para análise de solicitações 
enc<lminhadas peia rvlesa Executiva da Câmara rvlllnicipa i 

Esta soliciwção fundamenta-se em dispositivo constitUCionaL tratando-se de 
valioso instrumento institucional no sistema brasileiro, possibilitando-se recorrer ao Tribunal de Contas 
como importante referência técnica e, particularmente. jurídica. tendente a levantar subsídios e 
informações de indispensável importância, panicuiarmenle no instante em que se discute a possibilidade de 
implanraç~g. de novas entidades a serviço do Poder Pt'lbl ico 

2, Faz-se necessário firmar a posiçà.) de quem eSla. com preocupação , 
acompanhando as demonstrações que o Estado da de esgotamento no oferecimento dos serviços públicos 
Em grande parte atribuível a um mau gerenciamento, em outra, a um modelo exaurido em suas 
potencialidades 

Inúmeros sào os e'\emplos pratlcos que evindenciam a necessidade de 
nlu-::lil~a s no orctenamenlO As torllllllas generallzallles que outrora davam segurança á Administraçào. 
hoi:.> .i:: se (ornaram obstaclllos a lima í1(uí1çào dinâmica e eficaz do aparelho cio Es(ado 1\las. a evolução 
nào pode ser buscada a qualqller preço. j10is eXlstel? cOlllpromissos de conservação do poder do Estado, 
deii;-:idor de uma politica social E, sobrellldo ao Poder Legislativo , respeito incondicionéll á 
cOIl1~alibilidade normativa no sistema jurídico 

3. A reforma adrt.lÍnistrativa que tramita no Congres~o Nacional, ao ser 
conciu](ja, emendando a Constitulçào, delimitará o espaço no qual os Estados e Municipios poderão inovar 
o regime juridico-administrativo 'Isto, afirma a illlportância de se estar atento às mudanças iminentes, 
POSéO que estas serão orientadoras para os entes federativos 

Portanto. torna-se obrigatoria lima participação efetiva de Estados e 
~ 'lli "i ~l;Jios l1a discussão qlle acontece no Parlamento Federéll Este definirá a base em cim:! da qual as 
l1lu..:::!:;as serão posslveis Fazer a reforma no aparelho estadual e municipai antes de definições na esfera 
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federal. pode ser ineticaz na medida em que a vigência válida das normas locais só será possível com a 
compatibilidade venical das normas 

4. Ainda que superável. no futuro. os óbices juridicos. não se entende como 
possa ('urtar-se do debate amplo e organizado tal alleração institucional, em um municipio como Curitiba. 
Os diversos segmentos, envolvidos ou não, devem ser chamados a expor suas impressões e previsões a 
respeito do tema . 

A necessidade de aperfeiçoamelllo da atividade pública é uma unanimidade, 
mas não se pode dizer o mesmo das vias a serem escolhidas . Deve-se convocar a sociedade para fiscalizar 
desde o inicio o processo de transformação na coisa pública. Seria muito circunstancial a mudança para 
ficar presa aos gabinetes burocráticos. mesmo que de legitimados parlamentares. A discussão amadurecida 
e franca só ira somar para uma decisão acertada. 

5. Sabe-se qlle a Administração Pública prende-se a um regime juridico­
administrativo que lhe é peculiar Sintcticamente, pode-se resumi-lo a um conjunto de prerrogativas e 
sujeições O sistema jurídico-administrativo que sllbmete a Administração Pública constrói-se sob a égide 
de principios que condicionam sua estrutura Os principios são mandamentos nucleares do sistema. 
\·lllculadores illafastaveis das ati vidades da Administração 

A Constituição Federai expressamente menciona os principios retores da 
Administração Pública . legalidade. impessoalidade. moralidade administrativa e publicidade (ar/.3-. 

cU/JII/ ) 

o princípio da Legalidade resume a idéia de que a atividade administrativa 
acha-se vinculada a lei Só podera alUar nos limites traçados a panir da atividade do legislador. Ao 
conirario da regra do direito privado. no direito público a ação deve estar previamente detinida em lei para 
ser válida e eficaz. Com isso. as atividades administrativas devem estar respaldadas dentro do sistema 
jurídico. deve haver previsão legal para o seu cometimento 

6. Portanto, fundamental a possibilidade de consulta do Tribunal de Contas 
O Poder Executivo, em vários níveis, tem encaminhado do Legislativo , 

projeto que "tli.'i/){je sohre as entidades I/ualijicatlas como Organizaç(jes Sociais e sohre a criaçiio ilo 
Pro/iramu-ilc Pu hlici:llçüo". 

Afirma-se nestas propostas qlle a comunídade vem exercendo forte pressão 
no sentido de obter serviços publicas com maior qualidade , agilidade, eficácia e eficiência, sem que com 
isto. se:a consumida maior parcela de recursos . 

Salienta, ainda, que a atitude dos dirigentes de órgãos e entidades públicas é 
ae IIlClu:etação. debatend o-se com obstáculos legais e normativos, típicos da administração pública 
OUrOCí2.:I:a Julga Clue para cumprir seus objetivos. é imprescindível desencadear uma profunda renovação 
Illstituc!onal que possibilite a remoção de entraves, a implantação de novos mecanismos de controle 
voltados a rigorosa avaliaç50 de rcsultado e de deselflpenho gerencial e a introdução de métodos de gestão 
mais m,xierllos voltados a contenção de custos e satisfação das reais necessidades da comunídade 

Apresent a as Organizações Sociais, "IIISII/If;Ç:cJCS !Jlihlicas "àCJ-cs/uw;.\", 
C0l110 lima solução co ncreta para a gestão de ati\'idacles sociais e ciemiticas não exclusiv?s ou competitivas 
prestacÍJ s pelo setor público Estas Organizações seriam Clualiflcadas como tal através de decreto municipal 
que estJoelecera claramente seu àmbiio de ação . 

Sua relaç50 com o poder público sera disciplinada através de um COlltrato 

tiL' (,'L'.\[I/O. qlle estabelecerá metas. mecanismos de avaliação. de acompanhamento e de prestação de 
Cllllla5 

Atirllla-se que a illlplantação de Organizações Sociais promoverá verdadeira 
re\'olu-::",' na gestão da prestação de serviços e tendeí3 a redução da dimen são àa máquina administrativa 

• 



• 

• 

• 

ti 

I 

Seria a atribuição de atividades que hoje SélO desenvolvidas pela União, Estado e Municipio, para 
entidades de direito privado. que tenham autorização específica do Poder Legislativo para celebrar 
contrato de gestão com o Poder ExecUlivo e aSSl111 ter direito a dotaçào orçamentilria 

7. Apesar de consulta em tese. soiicita-se o envio de cópia de mensagem do 
Poder Execullvo tvlunicipal, como noticia àquela Cone. mesmo porque, em caso de recebimemo e 
resposta da consulta, a mesma nào se vincula ao caso concreto . 

Sala das Sessões. 03 de Dezembro de 1097 

Gustavo B. Fruet 

• 

Celso T or:;:.ualO 
I 
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PROCESSO RO 435'" 

A prneat~ alln"a~o YÍIa dar possibilidade de ,..;", 

rq>reHtItatiY\dad~ aOl partidOl cu .. baacada ... CI.ara Da co.pos~. de .... 
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ArL T. E.Ib ~tBCla ~b'1I _ YIIOr , DI ua~ dl 
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~ tquo,",' anos. Idmtl id. uma ~nuluçao. l<IIuIo qu< OI nuernbrot na'Dl 
M'rio indtcadM ~ subltiruu:lM a Qualquer ttmpC . 

111 . "l'f11IIC'U'tI mondliO de .... acIe dos un<m ....... <l<n0l < indicadOl ..... ·dt 02 
ldoil' anos.. KVU1"Ido cnterios t"lbd«ldM no Eslarulo. 

lY . o d~. ~"mo d. C'fIlidod. ron<apan duu. reuruib<I do r onoe!ho d< 
-\dminlu,.kt. If"m dlfletto. , .. oco . 

\ . (\ r onwtho ôt- Adrmnlando dC"'\'rri rNnIf"~K. ordinarwnrme:, no mlmmo 

Ob tw"" \"t'It'S' cada.no r . "traot"dlnanarnentt:.. a qualquc1" tempo. 
\ 1 . os iqMtkill.mt'l das emtdades prr\lQ8J nas IllI'teas ... - t ''b- do II'IC1SO I 

.... ImJO ..... 10 compoi' mao. ult.W·_ (ei"""",,1 por cento I do C~ 
lho. 

\ -n . os r onKlhrtfOS natos ou indicados para ""~ a Dimoria da entKtadt 
dt\"tm rrnunClaf 80 lUUinlf't'l11 as COrT"J'OIldentt'S funçc)n "t'CUtI\"Il 

~" ~ . ,... os fins tJlIbekcidot no inciso 11. uIo In . ~! d .... \c:i. rompa. ao C onsclho 

dr" ..\dll_UI"~ 
) . *fm.r ot obtt1t\'M c dtmrizes ck atuaç60 da r'f'IIiKtadc. 

n . lIC'm" .. r. JM'OpOIIl do Com,.to dto OHtlo di mtdade: 
:11. 1't"1war. propoaa dr orçamento da tntK:l.dr e o Pmtr""lml de invnllmentos. 
T\. 11IIC'Olha. ÔH!VNr t dt~,.,. 0'I1'Minbm' de DtmON..- ~ , , 
\ . fn.ar. ~~t'l(t dns rnembr"('I! da OImon.. ' 

\ 1 _ atWMar t dlSpot' lObre a .Itmeio do Estatuto r • "unç~ da entd.ack po _ 
lJ\&IOfla dt . no rmni".,.: m (60u; IC"fÇOS~ dr seus ilfElllb'iOs. 

\ l i _ .JIII"O'.r o RC"J'rnrMO III'tCTftO cb rnucbdt. que dI'flOf"I lObrC" a nI"" ..... (vnnoNlftC"fttO. IC'" 
....... mmlo. canrm t C'Omprt1rnc&&s. 

\ 111. l:t"fO\ .. r por ma:;"". dr . no mln'mo. :!/) (do'I ItfC'OS. dt SC'Us membros. ('\ ft'!'J­
Mw:ntO propno contmdo os proccó.,nenlo, Que: .dOl.n pan a conln r.çlo dr 
cJ-ra" t 'C'nlÇos. bem como plT1l comprlJ r . 1tena("6n e o pUno de c.a , ~os.. y . 
tal""" ~ ~IClOI dos emprr-glÓO' da em idadc . 

' . . 

._.' , 
.' ... ,.. 11 ' , 

" 
.- -

, ... ~ 

. n. • .... ;..çtc da _iuIouIos. .,.,- < uniuIouIts ou!uuuiuuiauwi .. ,...,.. muruiu:i-
pois .... IN fi 1 •• -.-.no uIot ... bons ;".c,m. < uIo _ ...... fi1ico. 
1 ..... aiIl bem camo doi ClLNa._os., con, I . .... diniIoI e obrip. 
ç6a. ...... 8uIoçIo dt pnhidà . li cIiripta i _auçtuo • .., __ 
lo _ otn· , 1 ..... uIo ÓfJIO. tsidouIt "" uniuIodt ali"". u,,"uiulos 
no~"" dnte 8ItiJo. que terto tua cua. ' $ , • ~ •• ();p ' "Ç'" 
'5oc:iIl __ ;lo .... 1I.a. opIdwl 

111_ no uocicio fi;.w:cáo em que houwr • c:stinçlo .. que l1'M8 CIte 8ftrp.. os ___ .. ioo,,_. auaoipauIos DO ~o GtnI uIo M!IIuicipio ponu I 

. aIIÍIIode. Orpa. uuuiuIouIe ou .MutouIt aIiruIa. ..... UqMD(UlMU • poro 100· 
.. uizaçàJ Social que __ "1O!,;;Io U Iln-idoula. __ I libuaçAo 
i'diôdia do .;spa::Ii''O Ocw::iboIlO cw. uno 11ft Q\"Df da Oep . nçlo So­
ciol .,. ,u.- uIo r-.... dt GcstAo, 

IV. • 0rpnizaçI0 Social que n-~ li .. UiIUie6a da autiutoult, orpo ou 
uuuiuIouIt ...... pcuItn __ .,. oiuibolos dtsiJ'*i>w ........ ap;uIoo lia 

... idaIl~-OS-. 
ti". " Sc:crctorio Muuuic:i!lal ele _ "-"""""""'" • _1omçIo uIot _ . 

,icIon:s esti\-.is aIo<2uIot _ ... __ 6rpo. < tmiuIouIa _OI. __ ;lo lqioIoçk> 

em vi!!or. ~ H opeõn < foniIoficIotIes ~.u m incno I "'e oniso . 
t 2". NIc pculcri ser iu_pououlo _ ,,"cmuc,,"os ou • ~ • onpem de 

...wIo< cerlido qualquer wruII§C'Ul p<aifÜrio que ,;.. • ter pago pela Orpnuzoçlc Social 
§ lO. NIc ..,.. pcmuirido o pa~o de vam.pem pa:uiÜnl __ e pc< Or}: •. 

• nizaçIo SociaI.scrviuIor a;d.uIo com rocunot _ ... uIo Comroto de GntID 
i ~". A abtor>lo peIu Orpntzaç6n Soeiai. cIu Ilnidod .. lia .... idouIts.. DqiAoI r 

unidouln ... intos eferivar ... •• mediante • u:dc:Inaçlo de C_ritO dt Gado. na formo uIo 61 .. • 
pes'o .oun •. 8'. 9' < 10 deslo \c:i • . . . . . 

• . .." 8-. O COUilnilO dt 0esI1o é b "",,,,",,,",o. «I<!>nulo ""'"' D MtJniciI;io de Cuntl~ 
r~ado pelo Prtfeito Municiool ! Orplo di Admini,utlÇld Direti e lnuli ...... fim • ' .0.. 
goUUZUlç10 SocW. pc< umcnnCdlO de ..... rqnsenuames ~ no qual., defuniulas .... tnbu. 
çbn.. ~ e obnpcila do GcMrno t.tunialool • duu .OUZ zoçIc Social. no df-. 
scmpcnho das aç6eJ < serviços que lhe ror..... .'ribuldos . 

Ptnl[IR(o uniu:o O r"""",o ele Gest10 deYen _ "'-udo. &pOI ..,vaç,lo pelo 
Conselho d • . 4dminancio lia ... icIodc. 10 Pnofei1o Municipal 

Art . .,.. FICO o Poder bc:cutn-o MunicipallUtouiJ:àulo. finnar C_nilO ele Gc.'lo com 
Or .. ~ Socioi ..... que .. iu!amentt qua1ificaclu 

• .-\rI 10 N. ~Ioboraçio uIo COUilnilO uIt Gostlo obJes __ OI .. "cip;o.lIa ~"IIa · 

de. umpessoalillade. rnoraIiduucIe.. publicidode. u:oulOl1llcidoult c . linda. os __ .. precet,os 
, I . o C"",""o dt Gest1o ..... cspecifuc:ar o ~ dt mhaIho """",,,o pcb. 

Orununç1o Social. estipular DO oI>jctu_ ~ ....... ~ OI rapa:ti\". prazos d< 
n';'IÇkt . bem awno OI menos objesivos de avaúçio de ckkl:4X'lkho. mf · _< inuI,auIor-cs de qualic!oc1e e pTodutMdtcle. . 

. n. '11 C,",""o dt Gestlo pcuIen CItipu1Ir hrnites < criterios poro • uItspeu u:mn , 

- renmonuçto e ,"U""Ob de quaI""er nottnca I ........ potd>iulos pelos dir . 
..-. ~ .. U4*'gwIo< doJ Orpntzaç6ts Soeiai .. m e<cn:iao uIt ..... f\unçõa . 

. .......... (0 anicc o. riruIara uIot 0rP0s ;lo ouIminiSlraçAo dima e inuIim. Slgno'.U1aJ. 
obJesvad'; H piatIiau " 1 • uIt ......... de atuoçAo. ulc:fiuuiulo OI uItunaiI,_ uIot C~· 
,.,. dt Gestao ........ fila_ no -.. d.,. rnpoclM>t érpoI 

Art. I I . """CI:\lÇIc uIo C_rato dt Oe!llo .... aupervuslo e aur&nJIe ira""", uIo C ........ 
fho de Ad"."ia.acIo. RlDChido aremll do Ordo da 8dmilda.adn chrda ou iuw:fira. tr1EN­

l&rio e oeri fionIincla pelo Tribunal dt C_H uIo ESlauIo. que venlican OI .sptI<lOl P">I!n· 
llllIICO. funcional e finalistico da aiiWIadaI tIcsenwIvidas pela 0rpnuzaç.I0 Social. colllou un, 
ulc:finido ..... Ic:i 

t ' •. E clJriptOria I ...-waçAo. 10 termino dt cada e_cicio ou • quoIquer IN>­

mento. c:onfomIr hLO ... iOllldc o iNerene do 1ef"YiQo. de 1"daIono pe Ihwsile • neoJçMt 60 
C_n,o dt Gea1o . ..,..._ =U .... "'O apedfoco cIu _ .......... ""'" .,. ....tuouIoo 
.Iconçodos. ..,.,.".,....tlla jII'EIIOÇIIo uIt _ wu u espolldaute 10 __ cicio financeiro 

t r . o. ~ aIcançauIos CXJm • ewcouç1o do C_o dt Gestlo .. do onoh,.· 
dos ptriodiamautc. por comissIo uIt ovaJi.ç.Io. consrinrido pc< ocuiIo da fonnaIiuç.lo do 
COUilnilO dt Gtstlo. COiUupoSll por ..,maJistu de notOria qualifucaç.lo. que _ mllono 
condu';"'. o qual ,.,. ac:uuuu'; •• 'lacIo pelo ,,;pc. de dtlibenç10 a>Ictn .. lia ~ .0 c>rpo 
do JO"'"'" u_ .. pela uapoct" .. tupervi .. o c aos orgioI de c:orIU"Oic UUil1ImO < exu:mo 
do Municipio '.. 

An I~ O prazo de dur-c:kJ do ContraiO de Gestio sen estab '!àdo pelo Preff1to Mu* 
uric:ipal. 01 .. . ... li nonnu Icpu. patmen, ... finulo o qual -'" an"-' .,. raultack» • o 
<CIfftlo cumpriuntmo ele ..... 'ermos. sen prejuuzo d ...... ".ções ~u no 111 I.' d.". \c:i 

P .... grafo Ú1"IICO Caso neassario t demOili2:ado o inten:sse ~ na connnuid.de ~ 
• vtgêncil do C _nuo d. Ge5t lo . ..n formahzadl I RUI ~ lO wind.I praenles u cond .. 

ções que ... oqanrn • 1a,'nilUn do ajuSle crilrinino . 
'. Art . Il lU Orpn~ Sociais que celebra"", Cont .. ,o d. Gestlo poderio .... de .... 

nados ruunos ~inos e bens públicos YJsanulo 10 cumprimento uIt ..... obj.uyos 
f I- Ficom .. ~ ... crédn", ~~rio. ","";Sl<'> ra ... ÜOJ.m.~ Se--

ciaI < • ~ .. libcnç.Io finoncoeira nos ~mi, .. do CO",nilO de GntID 

• 
il 



I 

L 

• • 

. . 
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f r o. beno ele _ !nU •• ~ _ cIaIinodoo , 0rpnizeç.I0 SodoI _ ,.,. rio cIeoil!l_ pelo Pmeito M.....:ipeI, -... "d' ;' ..... . I a. do c ...... M ....... 

moi cio 111 117. f 3'. do Lei Orrlnica cio Munic:iJ>io de Curitiba • pai de Curitiba,,,.,. um _o ele 4 t_) ..... cIowncIo _ ... ' 1 I __ O-O 

An •• A Orpnu:oçao SocioI Wi publICar. no pruo de 90 (novem.) di .. contados da "M>. pcnnitida umal1OCOfllluçlo. 

'SSlnatura cio Corumo de 0estI0. o ,.., ........ 0 prOprio contendo OI ".oceebmentot que I 2'. I'11I1CIpart. ainda. da Conndo MuNc:ipoI de '"""... . L. o Sem"';" MurOo-

adotarl pon 1 contr.s1ÇAo d~ ohru llOnIiços. bem como pon compras. pai ou o diriscnt. superior cio ôrpo público ....... da .... CIIJU ~ ... _ Úáa 

An I~ . SIo NaJnos finoncerao .. tntideda de que , ........ lei ao .. __ de pubIicizaçto an aNIiJe. CXIIII clir'eito ....... . 

I · .. cboç6a CIrÇOIo I ia que lhes dtIlinor o Poder PIibIioo MUIIiapaI. no ror. § )'. A .. esicWo .... do roferida Comiodo __ .,.en:ida ... ',aicIac. cio 1_ 

lNi cio oespecai ... c..... de 0estI0· Muroic:iJ* de AdrnintaroçAo PUblica • IMAP. 

11· .. outo. .. oç6es lOCWs """ lhe fonm ;O .. ..:didaa -o... Poder Público M".w.-o An. 24 Ao .... ituto ... ~o de Ad> . ... ..&.n............ I .... _~ . 
,..,., _,-. . "'-....,.- 0.0 0_ no.-.,- ~nr ~ ........... 0 c. 

nos 'ermos do o 4 I' 10 ConInID ele 0estI0; oooodeoaçAo doa fuItQCa. apaio I -o téaoioo ao ........ 0. t.Iuooici!*I de ....... 

III - .. ...,.;w aripIiria do aeodào de .... ativicIódeo; cizaçIo. 

IV· .. dooç6a • <lOIIIribui,eoo ele .otidodw nacionois I ... '*"8eitu. An. 25. I'oderi o Municipio. lInWo de ... cirJIot <000 .... -... ...,," ... _ e onaur 

V. OI lOodia .... OI de ap'o ; r do ... Mivo 1b~M:leieo • out.J'W ~ ao .... . d" C I •• a ... eriacIo de 0rpni.zaç6a Soc:i8is. .... ido .. cfabc:nç&o doi i , 'MN 

peorirn6no 1Gb ... od 'oilboç6o; eSlOhlloo ... ~ dOI """ COftSIitutiwo no Rqistm CMldo "-JurioJJCOI 

VI· outl'Ol ........ que o.. __ .... destinooIoa An. 26. Eao lei _ GIl vip .. doia de ... pooi>~ lO' til I. OS ... ; '" .... 

An. 16. O Poda- E.xocutm> MunicipoI poderá ontervir na Orpnuaçk, Social. na hipOo... contririo . 

.. de co"'l'fl"'odo ma> quanlo' r<pIoridade dOI aeMçoa tnnsferidoo OU ao fiel aunpnmeo.. PALÁCIO 29 DE MARÇO. em 2J de dezembro de 1997 

to dos obn""ções ossumidos no Cont ... o de 0estI0 Cassio T onip>c:lO ·PREfEITO MUNJCII' AL 

. f I" . A m .. -,,*, far~ lIIOdionte -O do Prof ... o Municipal que cont ..... d .. 

lisnoçAo do mo.",....".. O pruo da ...... u ...... __ objetivo, .Iimit .. 

§ ~'. A inte<vaoçlo , ..... dunçIo _ de 110 (ceooto. 00 ..... ) dia 

. § 3·. Dodorodo • i .............. O Poda- bocutiw Municipal devori. .,noWs do seu 

.. ,utor •. no pruo de JO (triou) dia ........ da publiaoçIo do respecaivo _O. insiaurar 

procedrmento ad:s'Ii''''Un'O paR 00i'0fW0YW''' ca.tIU "-enninanta da rneclida • apurv fD­

ponubiIidadQ, lUq!lWIdo O dimto de ompIa dcfea. 

. f .'. C .... foque co .. ,,"ovodo nAo , .. ocorrido irrepIoridode no exoaoçIo doi ICMÇO. 

'...,.{ondoa. __ • """,lo da ~ Social ~onw imodIOt_. _ ..... ÓTgIoO de 

dcloberaçlo supenor • de ~. _i,io_ ao do E.xocutm> Municipal ".,. • revt>fllçlo 

do decreto de ommoaoçAo. 

An 17. o. o ... pa .. si .... pela oupervido do exocuçlo do Contra'O de GestIo ao toma. 

mn conrrtcimeil10 de qualquer irlqularidade ou il~atKtade na utihzaçto de recunos ou bens 

d. ungem pUblica pu< DqwUaclo Social. deIo darIo ciênao ao T ribunoI de Contos do Esta­

do. lOb pena de I CiOCA wi "lêdade lOfidâria. 

An 1I Sem pn:juuo da medido aludida no anipo Interior. quando usim o exigir • ~­

vicIad. dos fatDS ou a ......... pUblico. hneoa:Io indiciOl fundadot de ............ cIo d. bens e 

r«:unot de ungem pUbIx:a. os OdjlOiOlÍYeiS pela fucaliDçlo. exocuçlo do Contrato d. <Jn.. 

'lo ~t.rlo ao Mmisterio PUblico ou • Pmcunclorio o.nJ do Municipio para que .... 

qucono 10 Juizo compcI ... e • _otIo do indisponibilidad. dos bens da entidade • o 

ocqUeSIro dOi bens ...... oIiriS-ea. bem ......, de .gonte pUblico ou 1I:nleiro, que".....", ter 

~ ilidt_ ou causoclo .... ao .... im6 .. io pUblico I 
§ I·. O pedido de oeqOestro de bens __ proceI5odo de ocordo com o cIioposto nos 

Ats. 122 • 12~ do Cóc!itro de P"xe_ CM1. '. 

_ f r . Quandu ror o caso. o peoIido induri a iroveSIll!"cIo. o exame. o bloqueio de 

bens. contos bancaras e ..... 1CIoç6es __ ... cIeoMndodo no extorior ..... 'mnoo da lei • 

ao:tru..adot. ""Clt. Oi 

f 3". Alo! o "'""""' lia 1(10. o Poder Público _-* ......, depositário • ~"'Oi' 

dos bens. vaIora oodos .. io di I' ...... wIori pela contioaJidodc doa lIividodea J()o 

ciois da entidade 
Art. 19 O Poda- E.uan .... podcri ,.oc:edu • dcsquaIific:açlo da .... id.d. como Drgl-

mzaçlo Social quo'*' aodo o oIacumprimcrwo dos disposições contidas no Contnoto de 

r. ... lo 
I 1·. A _ficaclo oeno.,..,...nda de ,._ odmini ....... ovo. ~o o dite-

00 de """", def .... o ...... odedu os dirigent .. da Orpniuçlo Sociol individual • ooIidoria· 

mera .. pelos ....,. ... _os dccoo o ..... de ... ocIo ou ..... uIo 

I r . A ~ impoollO' -.lo dOI bens pcnnitidot. dos voIora em .... 

_ a u;ilizaçlo da OrpIIizaçlo Social. ...., Jniuizo de OUtnU sanções cabiv ... 

An 20 A"""' ... , do PUblica MunicioaI. dor.'o. aut&nluiao • fundacional. nos OCfTi1Dl 

d. Ie{risl.çIo fedenol .. oIid .... , espOcie. fia0 chspr:nsodo de ~ licilloOnos paro ".,1 ..... -

çlo de comnoto. de jft!SfotIo d. lefViÇOI com .. 0rpruz:açõcI SociIJI, qu.~fiados no âmbito 

do Momicipio. pano ... ,.' t comemplodu no obiOlo do Contraoo de Gntlo 

An 21 Fia cnodo o """"""" Municipal de Pub~ ~ 'em como obJetiVO 
pcnnitor que .. on. -t • o cio 00101' de preIIaçIo de KfViços _duJivoI, a que .. ref ... o 

.n. I' d........' .oh'odos por eroidooIa.. corpos e unidades .clministmn ... do Poder b .. 

cutive MumcipaJ ....... ~ por 0rprazaç0es Sociais quaJificad.u nos ,ermos desta lei. 

p.ra que estas llma.des ..,.... orimiDdos llnoves da mrillM utilizooçlo dos recursos. com ên­

fue no, resuh.dos. • formo mois lIexiveI • onanodI, pon o ciclodlo-dient • . mediam. con­

InHe tocial 
Ar1 22 FIca auda • Comi"'" Municipal de Pub6cizaçto. como Orglo de decisio lU' 

pcnor do ~ t.tunapaJ de Publicu:lçAo. com as aqMm .. COITIpC1ena.s 

I · I""",,W ... hc::açio de inclusIo de entidades. orpos. unidades administrallVlJ 

ou ... 'Idades da AcImiNunçio Municipal "O PmI!f1i'N' Muniapal d. Publocoza­

çJo. 
11 - ......... ~ quanto i quaIiIicaçIo d • .."id.d. pnwd. como Organiuçlo Se>­

ool .. 0<nnD5 deu .... cnaominhando-o .0 Profeito Muniapal. 

111 - pro<><Y a ntinçlo de tnoidade. 6'810. unidade ou atividade d. Admomstnoçlo 

PUbit.a t..tunicipal ~ desenvoin as atividades definidas no an ,- desta k:I e I 

tr'1h:dul .... de SUL~ attvtd.des e lef"V1ÇOS para.s Orp:anizaç:6e5 SociaIS. 

IV ~ .~'m. " imhuo da Adrnmmraçlo Muniapal. I reei.çlo final do Contrito de 

~, • srr firmado com ada OrJIantzaçlo Social. 

\.' . 1t'f't"''W. ciesqt.1IIhfic:ac:lo d. OrtrlnlUelo Social. observado o disposto nnta lei 

An II 
I -
li . 

e,., ~I'Y'O Contrato de Gestla 

A r.......ao Munoci!:., de PuhhC1uçlO um 'lC!N0me """'f'OIiçlo 

o ~ Geral do MlHllClpoo. 

o 5ftnnno do Oovemo Munocopol. 

111 . o Seorouno Munoapol de Financu. 

I\'· o!'«noano Munocipal de Rocunos Humono •. 

V. o "h:sidt.a:~ do Inll.rulo MuniQpal de AdminlSfTltlo t"ubllc.a.. 

\ '1 · = 0_' rtp<nCno.no .. do Poder I..q ... J.",,, Muftlcopal 

§ I- o. azo biol referidol nos mo." I I V 110 nalm e OI referidos no Inciso VI ar-. 

LEI N° 9.227 

"DocIora ele Utilidade PUblica • AI ' ; I 

filontrépica Vila Romana " 

A cÁMAllA MUNICIPAL DE ctruTlBA. CAPITAL DO ESTADO DO rAllANÁ. 

.pnMlU o .... Profeito Municipal. unc:ioroo. ocpint.loi· 

An. I". Fica d<daroda de Utilidade PUblica • AlsoriaçlO filorwrópoa Vila "-

An. r . A .... idade cllAIi18IJida. ...... mooM> juliO • • moerio do Chd. do EMocuo ..... de­

veno epracnbr li. o dia 30 de abril de codo ano. 10 Orgio """-.... da l'Y'<feinono Municipal 

d. Curitibo. rell16rio ci,cumunciado dOI seviços p<atodos. coIetMdodc no ...... _. 

An. 3". C .... rio '" efeitos da dccloraclo de utilidade pUbnco caso • emiolade 

I· deixe de all .. pnr por J (trb) ano. COI1J<CutiVOllI ""'!'ÔftOU do 1tI. r. 
11 • substitUO '" fins eswuttnos ou _se a ..- OI ~ ..... a e<>onpn­

encIidos. 
IJI • altere. IUO da""o,;o çlo .. daam de 90 (novema) dioJ comados" a_1MçIo 

do Rgistro pUblico. nlo COI1'&Iftiquc a ..... oãocia ao~. __ c 

da Prcfeinmo MtmicipaI de Curitiba 

M . .... Esta Mi ealB em vip na data de lUA pub6ceçAo. revopdu U 24 ' ; r". 1111 

cont.ano 
PALÀCIO 29 DE MARÇO. em 23 d. dcumbro de 1.997 

C ..... T oni(!i>Cla-PREFEITO MUNJCIP AL 

LEI N° 9,llS 

'1>rdara d. Utilidad. Piobhca a Unilo lI>­

tenw:ional dos o.~ano_ F omiliar.. -

R ..... América Lotona -

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO 'ARANÁ. 

otpn>YOU ..... I'Y'<fci,o MunicipoI. sanciono a sqnnm.1ei 
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ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. A VANÇO E RETROCESSO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

Gustavo Fruet § 

A Prefeitura de Cwitiba implantou a primeira "organização social na cidade", decorrente 
de mensagem aprovada no fmal de 1997, a qual "dispõe sobre as entidades qualificadas como 
Organizações Sociais e sobre a criação do Programa Municipal de Publicização". Nesta fase 
não se analisa esta primeira organização, mas alguns aspectos destas entidades, antes da alteraçao 
constitucional decorrente da emenda nO 19/98. 

Ressalte-se que o Direito e o Poder avançam lado a lado ao longo da história, embora com 
muitos desencontros. Assim, na Grécia, em Roma e em estudos e experiências que sustentam 
teoricamente a fundação do Estado modemo, particularmente nos séculos XVII e XVIII com 
tratados dedicados à teoria do Estado, à ciência do Estado, à razão do Estado. À definição do 
Estado ideal. Neste sentido, pensadores como Platão, Cícero, Maquiavel, Montesquieu, Kant, 
Hobbes, Locke, Rousseau e mais recentemente, Weber e Hegel. 

Este destaque é feito para sustentar a afirmação de que poder e legitimidade 
complementam-se, não se podendo imaginar uma reforma do Estado desvinculada de valores. 
Neste sentido, Bobbio é didático ao aftrmar que o poder toma-se legítimo através do direito, 
enquanto o direito se toma efetivo através do poder. 

Quando um e outro se separam, depara-se diante de dois extremos, dos quais qualquer 
convivência organizada deve afastar-se, do direito impotente e do poder arbitrário. Portanto, tratar 
de reforma do ordenamento referente ao Estado, signiftca também analisar que tipo de Estado 
preconiza-se sob o aspecto político. 

2. Superada a idéia presente por muito tempo da dicotomia de dois modelos, busca-se um 
novo ordenamento neste final de século, em especial, com o surgimento de blocos econômicos. 
Neste quadro, o Brasil também procura novos paradigmas, com todos os conflitos e contradições 
que o tema desperta, notadamente, a partir da reforma constitucional. 

E entre os temas decorrentes, especial destaque, à reforma do Estado, com a utilização e 
busca de conceitos como "eftciência", "agilidade", que acabam por dominar o debate. 
Fundamentalmente, defende-se a instituição de novos mecanismos tendentes a obtenção de 
"serv1ços públicos com maior qualidade, sem consumir maior parcela de recursos". Não se 
discute a necessidade de mudanças ou reformas, mas quais os limites e referências. 

2. Sabe-se que a Administração Pública prende-se a um regime jurídico-administrativo que 
lhe é peculiar. Sinteticamente, pode-se resumi-la a um conjunto de prerrogativas e sujeições. O 
sistema jurídico-administrativo que submete a Administração Pública constrói-se sob a égide de 
princípios que condicionam sua estrutura. 

Os princípios são mandamentos do sistema, vinculadores inafastáveis das atividades da 
Administração. A Constituição expressamente menciona os princípios da Administração Pública: 
legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa e publicidade. 

3. O princípio da Legalidade resume a idéia de que a atividade administrativa acha-se 
vinculada a lei. Só poderá atuar nos limites traçados a partir da atividade do legislador. Ao 
contrário da regra do direito privado. no direito público a ação deve estar previamente definida 
em lei para ser válida e eftcaz. Com isso, as atividades administrativas devem estar respaldadas 
dentro do sistema jurídico; deve haver previsão legal para o seu cometimento. 

4. A lei municipal estabelece, no âmbito da administração municipal, a possibilidade do 
Município contratar com entidades privadas, através do que denominou de "contrato de gestdo" . 
Por qualquer critério que se queira enquadrar o contrato em análise, diftcíl será uma conclusão 
que não conclua pela espécie contrato administrativo. A Administração Pública terá 

@ Gustavo B. Fruet, Deputado Federal PMDBfPr, vereador em Curitiba (96/98) - www.netpar. com.br/gbfruet 
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participação detenninante no contrato, estabelecerá suas condições e fiscalizará o seu 
adimplemento; bem como o objeto, consistente em serviços públicos para a população. Enfim., 
assegura-se neste contrato uma posição de supremacia do interesse público em sua consecução, o 
que o determina como um contrato tipicamente administrativo. Desse modo, trata-se de uma 
questão contratual em que a Administração participa como tal, tendo em vista., sobretudo, os fins 
públiws buscados com a contratação (CF, artigo 22, inciso XX VII). 

S. A União, via legislação ordinária., estabelece as nonnas gerais sobre licitações e 
contratos. através da Lei nO 8666/93 e da Lei nO 8987/95. Dispõem sobre licitações, contratos 
administrativos, concessões e permissões de prestação de serviços públicos. Isto significa dizer 
que qualquer avença contratual da Administração Pública deverá submeter-se às formalidades 
estipuladas nestes textos legais. Sem o que serão ilegais e inconstitucionais. 

Da mesma fonna., a inciativa legislativa dos entes federativos (Estados e Municípios) que 
pretenda "demogar" as previsões legais será inconstitucional por vício material. A questão é de 
competência privativa da União e aos Estados e Municípios caberá tão somente uma tarefa 
suplementar que não contrarie a legislação federal. Sob pena., como já ressaltado., de ser 
inconstitucional Portanto., a lei municipal estabelece uma fIgura contratual atípica que não se 
rende à legislação competente. 

Uma "lej" que pennitisse contratações fora dos moldes das Lejs n° 8666/93 e 8987/95 seria 
inconstitucjonal., estaria usurpando competêncja legjslativa atribuída privativamente à União. 
Tanto que é objeto de consulta junto ao Tribunal de Contas e representação junto ao Ministério 
Público. 

6. Além da inconstitucionalidade, existem erros técnicos que igualmente a 
comprometem. A qualificação como Organização Social é atribuída ao Poder Executivo com 
critérios e condições não muito claros, com alguma semelhança à declaração de utilidade pública. 
Some-se a isto, a necessidade de "parecer favorável quanto à conveniência e oportunidade de sua 
qualificação como Organização Social" a cargo do titular do órgão da administração direta ou 
indireta da área de atividade correspondente ao seu objeto social . Aqui , pode haver uma 
perigosa parcialidade. 

7. A lei confere uma inconstitucional e perigosa autonomia à Organização na medida 
em que elas tem um manual próprio para regular a contratação de obras e serviços, compras, 
alienações, planos de cargos e salários e beneficios dos empregados da entidade. Tem-se 
entidade privada sustentada pelo Poder Público com autonomia para gastar o dinheiro 
público da forma que elas mesmas regulem. Uma perigosa autonomia. 

S. Isenta as Organizações Sociais dos tributos muniCipais. Presente uma 
inconstitucional delegação de competência tributária ao Poder Executivo, já que este é que 
escolherá as entidades a serem agraciadas com a isenção, indo contra medidas anunciadas pelo 
governo federal. com fim ou restrição de incentivos fiscais. além da desigualdade com entidades e 
empresas existentes. que submetem-se à carga tributária. 

9. A alocação de funcionários públicos em empresas privadas, mesmo que prestadoras 
de serviços públicos, com ônus para o órgão estatal, é ilegal, sobretudo quando abre a 
possibilidade de percepção de remuneração extraordinária a ser paga pela Organização Social. O 
funcionário público colocado à disposição da entidade, como complementação salarial, seria wna 
afronta à Isonomia, dando azo, ainda., a um odioso "jogo" de favorecimentos que em nada 
contribuiriam para a real melhora dos serviços públicos. 

10. No mesmo sentido, a possibilidade de destinação de recursos orçamentários e bens 
públicos para as organizações sociais que celebrarem o denominado contrato de gestão com o 
Poder Público . Sem dúvida., presente a idéia de "eficiência", pois só transferem-se os beneficios 
sem os encargos como o pagamento de luz., aluguel, água., telefone e encargos sociais, com a 
possibilidade de utilização de recursos públicos. Poderá caracterizar uma autêntica "caixa dois", 
pois recebe recursos e bens públicos, mas quem presta o serviço poderá ser o servidor público, 
com os riscos para a administração. 
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11. A dura~ão dos pr~t~ndidos contratos estipulada pelo Prefeito Mmucipal, revela o 
desconhecimento de que, em mn procedimento regular de contratação, o prazo já estaria fixado 
no edital da licitação. Com certeza, não se levou em consideração as leis sobre a matéria. 

12. A intenção da lei ao se referir à ad~ão, por parte das Organizações Sociais, de um 
procedimento próprio para contratação de obras serviços, compras e alienações, parece estar em 
um exerdci.o de clarividência. É que o anteprojeto que tenciona alterar a atual Lei de Licitações 
prevê em seu texto tal possibilidade para entes que componham a administração indireta ou 
fundacional ; mas, por ora o que vale é o texto vigente que jamais admitiu a possibilidade 
aventada no Projeto. 

13. Necessário, também, faz-se apontar a incorreção semântica qu~ é a denominação do 
Projeto. Publicizar é estender o conceito de público; mas, parece que se quer estender o conceito 
do privado para dentro da administração pública, abalando seus principais postulados, na medida 
em que se coloca a máquina pública, através de contratações ilegais, a serviço de estruturas 
privadas par.a Única e exclusiv.amente "escapar" das necessárias vinculações que o manuseio 
da poupança pública impõe. Pretende-se escapar de institutos como concurso público e 
licitações. 

14~ Mesmo que breve, um outra reflexão: trata-se de proposta com evidente preconceito à 
Jjvre iillcjativa, pojs transmüe-se uma jdéja de meficiência aos mstrumentos existentes, bem 
como, vmcula-se a denominada organização social a uma entidade privada sem fms Jucrativos, 
como se a remuneração de capital fosse desvio e como se fosse possível acreditar em 
"filantropia" na forma dos contratos propostos. 

15. Não se trata de contrariar a idéia referente à modernização da Administração. Porém, 
da forma proposta, pode caracterizar um retrocesso. Uma série de dispositivos foram implantados 
ao longo dos anos, tendentes a evitar o empreguismo, nepotismo, favorecimentos, corrupção, 
entre outros desvios e crimes presentes na esfera pública. E, a pretexto de dinamizar e agilizar a 
administração, pretende-se o outro extremo, ou seja, "escapar" de importantes instrumentos de 
vinculação. 

Se com os dispositivos existentes já existem falhas, o que prever com sua supressão .. Ao 
mesmo tempo que pretende "desonerar-se", o Poder Público pretende transferir responsabilidades 
para a comunidade, o que poderá dar margens a distorções, em especial, na qualidade do 
atendimento na área social. Os excessos pendularf;s se confirmam. 

16. Como destaca Bobbio, muitos desdenham da nossa democracia. Recente 
democracia. Sempre frágil, sempre vulnerável, sempre corruptível e frequentemente 
corrupta, a qual muitos gostariam de destruir para torná-Ia perfeita, o que, para retomar a 
famosa imagem hobbesiana, comportam-se como as flJbas de Pelia que cortaram em 
pedaços o velho pai para fazê-Io renascer. 

Portanto. defende-se a reflexão e a implementação de mecanismos tendentes a modermzar 
o Estado, porém. em respeito aos dispositivos constitucionais e na busca de wn Estado que sirva 
ao cidadão, sem perder as ilusões, mas acreditando na força das boas razões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.690-A, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organiza­
ções da Sociedade Civil de Interesse 
Público, insti tui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 
, 

DE INTERESSE PUBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 

instituídos por esta Lei. 

§ 1 ° Para os efeitos desta Lei, considera-se sem 

fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que nao 

distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo 

é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por 

esta Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda 

que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no 

art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerC1a1S ; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional; 

III - as instituições religi osas ou voltadas para a 

disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais 

e confessionais; 

IV as organizações partidárias e assemelhadas, 

inclusive suas fundações; 

V as entidades de benefício mútuo 

proporc10nar bens ou serviços a um círculo 

associados ou sócios; 

destinadas a 

restrito de 

VI as entidades e empresas que comercializam 

planos de saúde e assemelhados; 

VII as instituições hospitalares privadas não 

gratuitas e suas mantenedoras ; 

VIII as escolas privadas dedicadas ao enS1no 

formal não gratuito e suas mantenedoras; 

IX - as Organizações Sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, socieda des civis ou associações 

de direito privado criadas por órgão público ou por fundações 

públicas; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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XIII as organizações creditícias que tenham 

qua1squer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional 

a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3° A qualificação instituída por esta Lei, 

observado em qualquer caso , o princípio da universalização dos 

serv1ços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham 

pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do 

patrimônio histórico e artístico; 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a 

forma complementar de participação das organizações de que 

trata esta Lei; 

IV promoção gratuita da saúde, observando-se a 

forma complementar de participação das organizações de que 

trata esta Lei; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI defesa, preservação e conservação do me10 

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII promoção do desenvolvimento econômico e 

social e combate à pobreza ; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 

comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direi tos estabelecidos, construção 

de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 

suplementar; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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direitos 

XI - promoção da ética, 

humanos, da democracia 

da paz, da cidadania, dos 

e de outros valores 

universais; 

XII estudos e pesqu~sas, desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações 

e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 

atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a 

dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a 

execução direta de projetos, programas, planos de ações 

correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 

financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

intermediários de apo~o a outras organizações sem fins 

lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas 

afins. 

Art. 4° Atendido o disposto no artigo anterior, 

ex~ge-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 

interessadas seJam regidas por estatutos cUJas normas 

expressamente disponham sobre: 

I a observância 

impessoalidade, 

eficiência; 

moralidade , 

dos princípios da legalidade, 

publicidade, economicidade e da 

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoa~s, 

em decorrência da participação no respectivo processo 

decisório; 

III a constituição de conselho fiscal 

equivalente, dotado de competência para op~nar 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 

organismos superiores da entidade ; 

IV a previsão de que, em caso de dissolução da 

entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V a previsão de que, na hipótese de a pessoa 

jurídica perder a qualificação instituída por esta Lei, o 

respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 

qualificação, 
, 

sera jurídica transferido outra a pessoa 

qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 

o mesmo objeto social; 

VI a possibilidade de se instituir remuneraçao 

para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na 

gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serv:Lços 

específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores 

praticados pelo mercado, 
, 

a sua area na região correspondente 

de atuação; 

VII as normas de prestação de contas a serem 

observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de 

contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, 

no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 

ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão; 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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c) a realização de auditoria, inclusive por 

audi tores externos independentes se for o caso, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 

previsto em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens 

de origem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal . 

Art. 5° Cumpridos os requisitos dos arts. 3° e 4°, a 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, 

instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

V - inscrição no Cadastro Ger al de Contribuintes . 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo 

anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta 

dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça 

emi tirá, no prazo de quinze dias da decisão, certificado de 

qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público. 

§ 2° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, 

no prazo do parágrafo anterior, dará ciência da decisão, 

mediante publicação no Diário Oficial . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ pedido de qualificação somente 
, 

sera o 

indeferido quando : 

I a requerente enquadrar-se nas hipóteses 

previstas no art. 2° desta Lei; 

II a requerente não atender aos requisitos 

descritos nos arts. 3° e 4° desta Lei; 

III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante 

decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 

iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão 

assegurados, ampla defesa e o devido contraditório. 

Art . 8° Vedado o anonimato, e desde que amparado por 

fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, 

respei tadas as prerroga ti vas do Mini s tério Público , é parte 

legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 

perda da qualificação instituída por esta Lei. 

, 
CAPITULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, aSSl.m 

considerado o instrumento passível de ser firmado entre o 

Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 

vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução das atividades de interesse público previstas no art. 

3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo 

entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Interesse Público discriminará direi tos, responsabilidades e 

obrigações das partes signatárias. 

§ 1° A celebração do Termo de Parceria será 

precedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das 

áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos 

níveis de governo. 

§ 2° São cláusulas essenc~a~s do Termo de Parceria: 

I a do objeto, que conterá a especificação do 

programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a 

serem atingidos e os respectivos prazos de execução ou 

cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos 

de avaliação de desempenho a serem utilizados , mediante 

indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem 

realizadas em seu cumprimento, estipulando item por item as 

categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento 

das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com 

recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus 

diretores, empregados e consultores; 

V a que estabelece as obrigações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao 

Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 

específico das metas propostas 

acompanhado de prestação de 

com os resultados alcançados, 

contas dos gastos e receitas 

efetivamente realizados, independente das previsões 

mencionadas no inciso anterior; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI a de publicação, na 1mprensa oficial do 

Município, do Estado ou da União, conforme o alcance das 

atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Públ ico, de extrato do Termo 

de Parceria e de demonstrativo d a sua execução física e 

financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 

regulamento desta Lei, dados da contendo os . . . pr1nc1pa1s 

documentação obrigatória do inciso anterior, sob pena de nao 

liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria 

será acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da 

área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos 

Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 

atuação existentes, em cada nível de governo. 

§ 1° Os resultados atingidos com a execução do Termo 

de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 

composta de comum acordo entre o órgão parce1ro e a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2° A comissão encaminhará à autoridade competente 

relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3° Os Termos de Parceria destinados ao fomento de 

atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos 

aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 

Art . 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo 

de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade na u tilização de recursos ou 

bens de or1gem pública pela organização parce1ra, darão 

imediata • A • C1enC1a ao Tribunal de Contas respectivo ao e 

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o 

artigo anterior, havendo indícios f undados de malversação de 

bens ou recursos de or1gem pública, os responsáveis pela 

fiscalização representarão Ministério Público, ao 
, 
a 

da que requeiram ao 
. , 
JU1Z0 União, Advocacia-Geral para 

competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 

entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como 

de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 

ilici tamente ou causado dano ao patrimônio público, além de 

outras medidas consubstanciadas na Lei nO 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e na Lei Complementar nO 64 , de 18 de maio de 1990. 

§ 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo 

com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 

Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a 

investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 

aplicações mantidas pelo demandado no país e no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público 

permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores 

seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das 

atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no 

prazo máximo de trinta dias , contados da assinatura do Termo 

de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 

adotará para a contratação de obras e serviços , bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, 

observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 4° 

desta Lei. 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com 

recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, este 

será gravado com cláusula de inalienabilidade . 

CAPÍTULO III 
- , 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

, 
Art . 16. E vedada às entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a 

participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas . 

Art . 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante 

requerimento dos interessados, livre acesso público a todas as 

informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público. 

Art. 18 . As pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas 

legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos 

para tan to exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 

simul tânea dessas qualificações, até dois anos contados da 

data de vigência desta Lei. 

§ 1° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica 

interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá 

por ela optar , fato que implicará a renúncia automática de 

suas qualificações anteriores. 

§ 2° Caso nao seJa feita a opção prevista no 

parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente 

a qualificação obtida nos termos desta Lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 1999. 

«(J 

~~lv~--
---------R~elator 
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PS-GSE/ 3'S /99 Brasilia, 08 de março de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.690, 

de 1998, do Poder Executivo, o qual "Dispõe sobre a 

qualificação de pessoas juridicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 

outras providências", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 
I 

• 

• 

PL Lt 690/98 

Dispõe sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organiza­
ções da Sociedade Civil de Interesse 
Público, insti tui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 10 Podem qualificar-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 

instituídos por esta Lei. 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, considera-se sem 

fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não 

distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social. 



• 

• 

• 

§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo 

é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por 

esta Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda 

que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no 

art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a 

disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais 

e confessionais; 

IV as organizações partidárias e assemelhadas, 

inclusive suas fundações; 

V as entidades de 

proporcionar bens ou serV1ços 

associados ou sócios; 

benefício mútuo 

a um círculo 

destinadas 

restrito 

a 

de 

VI as entidades e empresas que comercializam 

planos de saúde e assemelhados; 

VII as instituições hospitalares privadas não 

gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII as escolas privadas dedicadas ao enS1no 

formal não gratuito e suas mantenedoras; 

IX - as Organizações Sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, sociedades C1V1S ou associações 

de direito privado criadas por órgão público ou por fundações 

públicas; 
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XIII as organizações credi ticias que tenham 

qua~squer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional 

a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3 0 A qualificação instituida por esta Lei, 

observado em qualquer caso, o principio da universalização dos 

serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas juridicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham 

pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do 

patrimõnio histórico e artistico; 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a 

forma complementar de participação das organizações de que 

trata esta Lei; 

IV promoção gratuita da saúde, observando-se a 

forma complementar de participação das organizações de que 

trata esta Lei; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI defesa, preservação e conservação do me~o 

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII promoção do desenvolvimento econômico e 

social e combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 

comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direi tos estabelecidos, construção 

de novos direitos e assessoria juridica gratuita de interesse 

suplementar; 
, 
"-

~' " 
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XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 

direitos humanos, da democracia e de outros valores 
. . unl.versal.S; 

XII estudos e pesquisas, desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações 

e conhecimentos técnicos e cientificos que digam respeito às 

atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a 

dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a 

execução direta de projetos, programas, planos de ações 

correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humano s e 

~inanceiros, 

intermediários 

ou 

de 

ainda pela prestação de 

apol.o a outras organizações 

servl.ços 

sem fins 

lucrativos e a órgãos do setor públ ico que atuem em áreas 

afins. 

Art . 4° Atendido o disposto no artigo anterior, 

exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas juridicas 

interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas 

expressamente disponham sobre: 

I a observância dos principios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 

eficiência; 

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoal.s, 

em decorrência da participação no respectivo processo 

decisório ; 

III a constituição de conselho fiscal ou órgão 

equivalente, dotado de competência para opinar sobre os 

4 



• 

• 

relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emi tindo pareceres para os 

organismos superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da 

entidade, o respectivo patrimônio liquido será transferido a 

outra pessoa juridica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V a previsão de que, na hipótese de a pessoa 

juridica perder a qualificação insti tuida por esta Lei, o 

respectivo acervo patrimonial disponivel, adquirido com 

recursos públicos durante o periodo em que perdurou aquela 

qualificação, será transferido a outra pessoa juridica 

qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 

o mesmo objeto social; 

VI a possibilidade de se instituir remuneração 

para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na 

ges tão execu ti va e para aqueles que a ela pres tam servl..ços 

especificos, respeitados, em ambos os casos, os valores 

praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área 

de atuação; 

VII as normas de prestação de contas a serem 

observadas pela entidade, que determinarão, 
, . 

no ml..nl..mo: 

a) a observância dos principios fundamentais de 

contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, 

no encerramento do exerci cio f i scal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações f inanceiras da entidade, 

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 

ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão; 
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c) a realização de auditoria, inclusive por 

audi tores externos independentes se for o caso, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 

previsto em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens 

de origem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 5° Cumpridos os requisitos dos arts. 

pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos, 

interessada em obter a qualificação insti tuida por esta Lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, 

instruido com cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

11 - ata de eleição de sua atual diretoria; 

111 balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercicio; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes . 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo 

anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta 

dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça 

emi tirá, no prazo de quinze dias da decisão, certificado de 

qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público. 

§ 2° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, 

no prazo do parágrafo anterior, dará ciência da decisão, 

mediante publicação no Diário Oficial. 

, 
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§ o pedido de qualificação somente será 

indeferido quando : 

I a requerente enquadrar-se nas hipóteses 

previstas no art. 2° desta Lei; 

II a requerente não atender aos requisitos 

descritos nos arts. 3° e 4° desta Lei; 

III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualifi cação de Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante 

decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 

iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão 

assegurados, ampla defesa e o devido contraditório. 

Art. 8° Vedado o anon~ato, e desde que amparado por 

fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, 

respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 

legitima para requerer, judicial ou administrativamente, a 

perda da qualificação instituída por esta Lei. 

, 
CAPITULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, aSS1m 

considerado o instrumento passível de ser firmado entre o 

Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 

vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução das atividades de interesse público previstas no art. 

3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo 

entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de 
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Interesse Público discriminará direi tos, responsabilidades e 

obrigações das partes signatárias. 

§ 1° A celebração do Termo de Parceria será 

precedida de consulta aos Conselhos de Politicas Públicas das 

áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos 

niveis de governo. 

§ 2° São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I a do objeto, que conterá a especificação do 

programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a 

~erem atingidos e os respectivos prazos de execução ou 

cronograma; 

III - a de preV1sao expressa dos critérios objetivos 

de avaliação de desempenho a serem utilizados, 

indicadores de resultado; 

mediante 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem 

realizadas em seu cumprimento, estipulando i tem por i tem as 

categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento 

das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos, com 

recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus 

diretores, empregados e consultores; 

V a que estabelece as obrigações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao 

Poder Público, ao término de cada exercicio, relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 

especifico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas 

efetivamente realizados, independente das previsões 

mencionadas no inciso anterior; 
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VI a de publicação, na imprensa oficial do 

Municipio, do Estado ou da União, conforme o alcance das 

atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo 

de Parceria e de demonstrativo da sua execução fisica e 

financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 

regulamento desta Lei, contendo os dados principais da 

documentação obrigatória do inciso anterior, sob pena de não 

liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria 

será acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da 

área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos 

Conselhos de Poli ticas Públicas das áreas correspondentes de 

atuação existentes, em cada nivel de governo. 

§ 10 Os resultados atingidos com a execuçao do Termo 

de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 

composta de comum acordo entre o órgão parce1ro e a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público . 

§ 2 0 A comissão encaminhará à autoridade competente 

relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3 0 Os Termos de Parceria destinados ao fomento de 

atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos 

aos mecan1smos de controle social previstos na legislação. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo 

de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 

bens or1gem pública pela . -organ1zaçao parce1ra, darão de 

imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao 

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária. 

------- - ---- - - - - - - - - -
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Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o 

artigo anterior, havendo indícios fundados de malversação de 

bens ou recursos de or1gem pública, os responsáveis pela 

fiscalização representarão ao Ministério Público, 
, 
a 

Advocacia-Geral da União, para que reque1ram ao 
. , 
]U1Z0 

competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 

entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como 

de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 

ilici tamente ou causado dano ao patrimônio público, além de 

outras medidas consubstanciadas na Lei nO 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e na Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990. 

• § 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo 

com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 

Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a 

investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 

aplicações mantidas pelo demandado no país e no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público 

permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores 

seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das 

atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no 

prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura do Termo 

de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 

adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, 

observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 4° 

desta Lei. 

y\,- \ 
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Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com 

recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, este 

será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

, 
CAPITULO 111 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 16. E vedada às entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a 

participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

• Art. 17. O ~nistério da Justiça permitirá, mediante 

requerimento dos interessados, livre acesso público a todas as 

informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público. 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas 

legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos 

para tan to exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 

simul tânea dessas qualificações, até dois anos contados da 

data de vigência desta Lei. 

§ 1° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica 

interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá 

por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de 

suas qualificações anteriores. 

§ 2° Caso não seJa feita a opção prevista no 

parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente 

a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

11 



Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, (ir; de março de 1999. 

IYV 

/ 
/' 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, ao Sr. Deputado Marcelo Déda. 

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . Deputados, trata-se de emitir parecer, como 

Relator de plenário, ao mérito do Projeto de Lei n° 4.690, de 1998, que tem como 

autor o Poder Executivo e cujos objetivos estão definidos na sua ementa, quais 

sejam: dispor sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, além de 

instituir e disciplinar os termos de parceria que os governos dos três níveis da 

Federação poderão realizar com tais entidades . 

Na verdade, o que se quer é estabelecer um novo marco legal, em face das 

várias entidades que formam o denominado terceiro setor, propondo a sua 

regulamentação, constituição, funcionamento, modo de atuação, além de 

estabelecer um modo especial de relacionamento entre o Poder Público e as 

chamadas instituições do terceiro setor, relações essas denominadas parcerias, que 

serão mediadas pela edição de um documento, espécie de contrato, chamado 

"Termo de Parceria". 

O projeto trata de qualificar essas organizações, estabelecendo critérios para 

que possam ser cons ideradas como tais; estabelece uma classificação negativa 

daquelas instituições que não podem ser enquadradas na categoria agora criada; 
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adota regras pertinentes à elaboração do Termo de Parceria, estabelecendo as 

cláusulas essenciais que dele devem constar e o ritual que deverá ser obedecido 

para a sua assinatura; edita normas pertinentes ao controle da execução desse 

termo, à fiscalização da aplicação de recursos públicos, quando estiverem 

envolvidos na celebração de tais termos, além de outras providências. 

A matéria foi originalmente distribuída para as Comissões Técnicas e na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público teve por Relator o 

eminente Deputado Milton Mendes, que não retornou a esta Casa, na atual 

Legislatura, porque se candidatou ao Governo do Estado de Santa Catarina. 

o Deputado Milton Mendes, ao estudar o projeto, manifestou-se criticamente 

com relação a vários de seus aspectos e iniciou - registre-se a colaboração inicial 

do Deputado Walter Pinheiro - um processo de negociação envolvendo a 

Liderança do Governo, Parlamentares e Líderes desta Casa e especialmente 

instituições da sociedade civil, associações civis e fundações que buscaram trazer 

colaborações e sugestões na elaboração do projeto. 

Ocorre, Sr. Presidente, que chegamos ao fim da Legislatura passada sem 

que a matéria pudesse ser trazida ao Plenário. Inaugurada a nova Legislatura, a 

Liderança do Governo propôs, e foi acolhido pelo Plenário, requerimento de 

urgência. 

V.Exa., Sr. Presidente, na condição de Presidente da Casa, designou-me 

Relator no que concerne ao mérito, e reinstalamos o processo de negociação 

política a respeito da matéria. Esse processo teve ontem a sua conclusão numa 

verdadeira reunião de audiência pública , envolvendo todos os Srs. Parlamentares 

interessados no tema , que para lá se dirigiram, com a participação de 
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representantes de Organizações Não-Governamentais, de instituições ligadas à 

organização do terceiro setor, de representantes do Programa Comunidade 

Solidária , na pessoa do Dr. Augusto Franco, com a presença de alguém que muito 

colaborou na formação e na discussão do projeto substitutivo, o Dr. Eduardo Sabo, 

membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios , que vem a ser 

Curador das Fundações do Distrito Federal. S.Sa. participou da reunião , 

oferecendo uma contribuição muito qualificada na discussão que tivemos a 

oportunidade de travar. 

A Relatoria , ao assumir a responsabilidade de produzir esse substitutivo , 

apostou em dar continuidade ao processo de negociação inaugurado pelo 

Deputado Milton Mendes e adotou como texto de referência para o seu trabalho 

justamente o substitutivo que fora produzido por S.Exa. A partir desse substitutivo, 

iniciamos o debate e tivemos oportunidade de examinar uma série de sugestões . 

Ao produzir o substitutivo e apreciar emendas e sugestões oferecidas, o 

Relator entendeu, com a colaboração de todos os colegas que ontem participaram 

das negociações , que a filosofia do projeto poderia ser sintetizada em quatro 

pontos. O primeiro deles é que o objetivo do projeto não pode , em momento algum, 

ser confundido com nenhum tipo de cooptação para a esfera de governo ou para a 

esfera da ação de instituições e organizações da sociedade civil, as chamadas 

ONGs, cuja principal característica é justamente a sua autonomia , a sua 

independência e o caráter de organização sem qualquer vinculação com o Poder 

Público e com os organismos de Estado. 

Ao mesmo tempo, ao defin ir os propósitos, os objetivos e as regras 

pertinentes à parceria e a esta nova relação inaugurada pelo projeto com 
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instituições da sociedade civil, também chegamos à conclusão de que esse não 

seria um sistema excludente. Por exemplo, ele está vindo para conviver com aquele 

sistema que conhecemos , mediado pelas regras que definem as instituições 

filantrópicas . 

Não se trata, portanto, de sistema que substituirá a filantropia praticada pelas 

Santas Casas e por associações que têm regras próprias e legislação específica . 

Ele dispõe sobre o reconhecimento de tais entidades e sobre os mecanismos 

necessários para que elas realizem certas associações com o Poder Público na 

realização de seus serviços . 

Sr. Presidente, como referência para a elaboração do substitutivo, 

registramos que ao longo dos últimos anos - especialmente depois da aprovação 

do texto constitucional de 1988 - assistimos à edição de três leis em especial, que 

representaram marcos da participação popular no processo de elaboração da 

política pública e na realização de seus objetivos. Trata-se da Lei Orgânica da 

Saúde, da Lei Orgânica da Assistência Social e do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, todos com seus respectivos Conselhos Nacional, Estaduais e 

Municipais. Eles estabeleceram novos instrumentos de participação popular na 

elaboração das políticas públicas. A sociedade organizada ganhou espaço para 

sugerir e capacidade para influir na deliberação de tais instâncias. 

Ao estabelecer esse novo instrumento, não poderíamos fazer um by-pass 

daquilo que os conselhos de produção de política pública tinham alcançado. Assim, 

foi preciso construir na lei pontos de contato que permitissem a participação desses 

conselhos no processo de funcionamento do novo sistema. 
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Por fim, a lei estabelece um marco muito nítido: não permitimos qualquer 

confusão entre o sistema de parcerias, as chamadas organizações socia is e o 

processo de publicização executado pelo Governo Federal, via medida provisória já 

promulgada. Tal processo busca traduzir a estratégia do plano de reforma 

administrativa do Ministro Bresser Pereira e do Governo Fernando Henrique 

Cardoso. Além disso, a gratuidade dos serviços seria outra característica a indicar o 

rumo das parcerias. 

A partir dos marcos que estabeleceram as fronteiras do debate, iniciamos 

processo de negociação extremamente positivo. Dele participaram os Deputados 

Ronaldo Cezar Coelho, representando a Liderança do Governo, Ivan Paixão, de 

Sergipe, Rafael Guerra, de Minas Gerais, Emerson Kapáz, de São Paulo. O 

Deputado João Fassarella também teve participação fundamental, porque permitiu 

que este Relator melhor compreendesse a matéria, já que não acompanhei os 

trabalhos desenvolvidos no ano anterior, em função de estar na Liderança do PT. 

Sem dúvida, a extraordinária colaboração de S.Exa permitiu a este Relator 

familiarizar-se com a matéria objeto desta discussão. 

Também houve a participação do Deputado Gustavo Fruet, do Paraná, que 

apresentou voto em separado. S.Exa. estabeleceu algumas divergências com 

relação ao texto da Relatoria. No entanto, pela evolução do debate, aval iou que era 

fundamental preservar o acordo. O Deputado Gustavo Fruet encaminhará no 

momento oportuno declaração de voto, marcando sua posição pessoal sobre vários 

itens discordantes. 

Houve também a participação de ilustre colega do PL do Ceará, de cUJo 

nome não me lembro. Trata-se de colega desta nova Legislatura, que deu grande 
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colaboração. S.Exa. foi portador das emendas do Deputado Bispo Rodrigues , que 

também colaborou no processo de elaboração do projeto. 

A participação do Partido Democrático Trabalhista demonstrou o prestígio de 

seu Líder. S.Exa. subscritou três emendas, as quais foram acolhidas integralmente 

pela Relatoria e aceitas por todos os Parlamentares que se incorporaram ao 

processo. 

Menciono também a participação dos Deputados Flávio Arns, Roberto 

Jefferson e Luciano Pizzatto, do PFL do Paraná. Enfim, houve participação 

extremamente qualificada de Deputados das mais variadas legendas, que se 

incorporaram a este processo. 

Portanto, este parecer é hoje não apenas do Relator, que já o herdara de um 

ex-colega. Trata-se de um parecer de todos aqueles que nos ajudaram. Este 

Relator nada mais é do que o porta-voz de acordo já celebrado e que, se não traz o 

melhor texto, traduz o texto político resultado da negociação. 

Sr. Presidente, passo ás mãos de V.Exa . substitutivo que incorpora várias 

das emendas já protocoladas . No entanto, a Relatoria dirige um apelo aos autores 

das emendas. Em função do acordo obtido, sol icitamos aos Srs. Deputados que 

retirem aquelas que de fato estão aqui contempladas, parcial ou totalmente. Em 

relação às emendas não incorporadas ao texto, pedimos a S.Exas. que ofereçam 

sua colaboração para produzirmos um texto que traduza o que for possível, em 

termos de consenso político, qualidade legislativa e inovações na prática de 

relacionamento entre as organizações da sociedade civil e o Poder Público. 

Portanto, Sr. Presidente, o parecer do Relator é pela aprovação do projeto, 

na forma do substitutivo que neste momento apresenta à Mesa . 
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SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.690, DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direiTO 
privado, sem fins lucrativos, como Organi=ações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, Institui e disciplino o Termo de 
Parceria, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 
por esta Lei. 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa 
jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às 
atividades descritas no art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de 
categoria profissional; 

m - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 
cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/961 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

v - as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou 
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 
assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicad~ ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 

IX - as Organizações Sociais; 

x -as cooperativas; 

XI - as fundações publicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado 
criadas por órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3° A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, 
o princípio da Universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 
Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenha pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

li - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 

li - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar 
de participação das organizações de que trata esta Lei; 
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IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

v -promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

, . 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e 
de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

x - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 
assessoria jurídica gratuita de Interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 
ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou 
ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 40 Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as 
pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos, cujas normas expressamente 
disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência; 
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II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessanas e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

I1I - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 
Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

v - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a 
qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível , 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

~ 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 
entidade, que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam 
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente à sua área de atuação. 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 
que determinarão no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações fmanceiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 
à disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objetos do Termo de 
Parceria, conforme previsto em regulamento . 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita 
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 
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Art. 5° Cumpridos os requisitos dos artigos 3° e 4°, a pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 
esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Min~stério da Justiça, instruído com 

I" ' .• 

cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

I - Estatuto registrado em Cartório; 

li - Ata de eleição de sua atual diretoria; 

m -Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - Declaração de isenção do Imposto de Renda; 

v - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério 
da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1 ° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 
quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do parágrafo 
anterior, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial. 

§ 3° O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no artigo 2° desta 
Lei· , 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos artigos 3 ° e 4° 
desta Lei; 

m - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo 
ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, 
ampla defesa e o devido contraditório. 
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Art. 8° Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas 
evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do 
Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 
perda da qualificação instituída por esta Lei . 

CAPÍTULon 
DO TERMO D E PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o 
instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades quali.ficadas 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público previstas no art. 3° desta Lei . 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder 
Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará 
direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

§ 1°. A celebração do Termo de Parceira será precedida de consulta aos 
Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 
respectivos níveis de governo. 

§ 2°. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho 
proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

li - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 
• respectivos prazos de execução ou cronograma; 

rn - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela 
organização e o detalhamento das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos, 
com recursos oriundos ou vinculados ao T ermo de Parceria, a seus diretores, 
empregados e consultores; 

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, 
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 
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específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de 
prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das 
previsões mencionadas no inciso IV deste artigo; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial -do Município, do Estado ou da 
União, confonne o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Tenno de Parceria 
e de demonstrativo da sua execução fisica e financeira, confonne modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação 
obrigatória do Inciso anterior, sob pena de não liberação dos recursos previstos no 
T enno de Parceria. 

Art. 11 . A execução do objeto do T enno de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes, em cada nível de governo. 

§ 10 Os resultados atingidos com a execução do T enno de Parceria 
devem ser analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o 
órgão parceiro e a organização da sociedade civil de Interesse público. 

§ 2° A comissão encaminhará à autoridade competente relatório 
conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3° Os Tennos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas 
áreas de que trata essa lei, estarão sujeitas aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Tenno de Parceria, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência 
ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os 
responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral 
da União, para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei n° 8.429, de 02 
de junho de 1992, e na Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 
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§ 10 O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto 
nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e 
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e 
no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela 
continuidade das atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta 
dias, contados da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no artigo 4°, inciso I, desta Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos 
provenientes da celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de 
inalienabilidade. 

CAPÍTULO 111 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 16. E vedada às entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público a participação em campanhas de Interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas . 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos 
interessados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos 
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas 
qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei. 

§ 10 Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter 
a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 
automática de suas qualificações anteriores. 
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§ 2° Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica perderá automaticamente, a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

dias. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de Março de 1999 
r' 

_-----"==---' ..... ' ~. /) L-~ ....... /~--.L_-__ 

DEPUTADO MARCELO DÉDA (PT/SE) 
Relator de Plenário 
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~ Sessão: 003.1.51.0 
Data: 03/03/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação, na forma 

do substitutivo apresentado. 
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Sessão: 003.1.51.0 
Data: 03/03/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 

4.690, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família , ao 

Sr. Deputado Roberto Jefferson. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 4.690, de 

1998, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, como Organizações de Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria e dá outras providências. 

O projeto, de autoria do Poder Executivo, suscitou, quando chegou à Casa, 

algumas incompreensões. Aliás, quero parabenizar a Liderança do Governo , na 

pessoa do Deputado Ronaldo Cezar Coelho, e o Relator da Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, Deputado Marcelo Déda, do PT de Sergipe, 

pelo fato de termos presidido a elaboração de um grande acordo , que resultou no 

substitutivo entregue pelo Relator à Mesa. 

Nesse sentido, apelamos para que os Srs. Deputados retirem as emendas de 

sua autoria. Todas as correntes representadas nas reuniões buscaram pacificar-se 

através do relatório lido há pouco pelo Deputado Marcelo Déda. 

Portanto, Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Seguridade Social e 

Família é favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado pelo 

Deputado Marcelo Déda. 
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Sessão: 003.1.51.0 
Data : 03/03/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer da Comissão de 

Seguridade Social e Família é pela aprovação , nos termos do substitutivo. 
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,-) Sessão: 003.1.51.0 

Data: 03/03/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.690, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Jutahy Junior. 

O SR. JUTAHY JUNIOR (PSDB-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados, proferirei parecer, em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ao Projeto de Lei nO 4.690, de 

1998, que "dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências". 

Relatório. 

A proposição objetiva fortalecer entidades da sociedade civil, de fins públicos 

e não lucrativos, capazes de gerar projetos, assumir responsabilidades, empreender 

iniciativas e mobilizar recursos necessários ao desenvolvimento do País. 

Denominadas genericamente de terceiro setor não-governamental e 

não-lucrativo, essas organizações, segundo exposição de motivos, coexistem com o 

Estado (primeiro setor) e o mercado (segundo setor), mobilizando volume crescente 

de recursos e energia para iniciativas de desenvolvimento social. 

Em seus arts. 2° e 3°, a proposição discrimina as pessoas jurídicas, que, 

nessa qualidade, podem e não podem obter qualificação e registro. O art. 4°, por 

seu turno, estabelece requisitos obrigatórios dos estatutos das mesmas entidades. 

As condições de registro das organizações são estipuladas nos arts. 5° e 6°. 
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Sessão: 003.1.51.0 
Data: 03/03/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

o termo de parceria, passível de ser formado entre o Poder Público e as 

entidades em questão, é regulado nos arts. 9° a 15. 

Nas Disposições Finais e Transitórias, arts. 16 a 20, é vedada às 

organizações da sociedade civil de interesse público a participação em campanha 

política partidária ou eleitoral, bem como é permitido às pessoas jurídicas já 

constituídas qualificarem-se no novo sistema, desde que atendidos os requisitos da 

lei. 

É o relatório. 

Voto do Relator. 

o projeto obedece às prescrições pertinentes à constitucionalidade, 

juridicidade, boa redação e técnica legislativa, merecendo, portanto, acolhimento. 

Em função disso, o voto da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e, no 

mérito, pela aprovação do substitutivo ao Projeto de Lei nO 4.690, de 1998. 

Sabemos que para este projeto foi realizado acordo, aqui já tão bem definido 

pelo Relator Marcelo Déda. Fazemos uso das palavras de S.Exa. no sentido de 

rejeitarmos as emendas já incorporadas. Também não podemos deixar de registrar 

a participação do Sr. Deputado Ronaldo Cezar Coelho como representante do 

Governo nessa negociação. 

Por tudo isso, votamos pela aprovação. 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 14, de 1999 (PL n° 4.690, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providênci as" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em II de março de 1999 

a / ' 
Senador ;:~;:~nio 

primeiro-sec~ ário, em e xercício 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em, ... 4_~/º3./ 19.9"3. " ft,o Senhor 
Secretário -Geral da Me::a. 

t\ 
n tJ\:/ ~ ) 

Deputado USjRATAN-AGuIAR 
Primeiro Secretário 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ARQUIVE-S~ 

U \ 16 /, ~/ <1~ 
vpl/. 

Secr&tótio - G.rCI~ Mesa 

J 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 1999 (PL n° 4.690, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em ti' de março de 1999 

~/ 

Se nador Lúd io Coelho 
Primeiro-Secretário , e m e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em, _J~ I __ ~ __ --' 19 qq, Ao Senhor 
Secretár io-Geral d 

' M Dep~o ~;IRATAN AGUIAR: 
"rimeiro Secrtltárlo 

AnQ U IVE-SE 

~ E~oIi / '1<; 

Secr.JtOrio -~~ro l da Mesa 
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Dispõe sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, 
institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇAO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 
objetivos SOClalS e normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei. 

§ 1° Para os efeitos desta 
lucrativos a pessoa jurídica de direito 

Lei, considera-se sem fins 
privado que não distribui, 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos , dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 
respectivo objeto social. 

§ 2 o A outorga da qualificação prevista neste artigo é 
ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta 
Lei. 

Art. 2° Não são passíveis de qualificação como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se 
dediquem de qualquer forma às atividades descri tas no art. 3 o 

desta Lei: 
I - as sociedades comerciais; 
11 - os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional; 
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III as instituições religiosas ou voltadas para a 
disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e 
confessionais; 

IV as organizações partidárias e assemelhadas, 
inclusive suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a 
proporcionar bens ou serVlços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII as instituições hospitalares privadas não 
gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII as escolas privadas dedicadas ao enSlno formal 
não gratuito e suas mantenedoras; 

de 

IX - as organizações sociais; 
X - as cooperativas; 
XI - as fundações públicas; 
XII - as fundações, sociedades civis 

direito privado criadas por órgão público ou 
públicas; 

ou associações 
por fundações 

XIII - as organizações creditícias que tenham 
tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional 
refere o art. 192 da Constituição Feder al. 

quaisquer 
a que se 

Art. 3 o A qualificação instituída por esta Lei I 
observado em qualquer caso, o princípio da universalização dos 
servlços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 
somente será conferida às pessoas j u rídicas de direi to privado, 
sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma 
das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do 

patrimônio histórico e artístico; 
da III - promoção gratuita 

forma complementar de participação das 
educação, observando-se a 

organizações de que trata 
esta Lei; 

IV - promoção gratuita 
complementar de participação das 
Lei; 

da saúde, observando-se a forma 
organizações de que trata esta 

V - promoção da segurança a l imentar e nutricional; 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente 

e promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII - promoção do voluntariado; 
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VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza; 

IX experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito; 

X - promoção de direitos estabelecidos, 
novos direitos e assessorla jurídica gratuita 
suplementar; 

construção de 
de interesse 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 
direitos humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII estudos e pesquisas, desenvolvimento de 
tecnologias al ternati vas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação 
às atividades nele previstas configura-se mediante a execução 
direta de proj etos, programas, planos de ações correlatas, por 
meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 
ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 
atuem em áreas afins. 

Art. 4 0 Atendido o disposto no art. 30, exige-se ainda, 
para qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam 
regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 

I a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência; 

11 - a adoção de práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 
da participação no respectivo processo decisório; 

111 - a constituição de conselho fiscal 
equivalente, dotado de competência para opinar sobre os 

ou órgão 
relatórios 

de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organlsmos 
superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica 
perder a qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo 
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patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os 
dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva 
e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente a sua área de atuação; 

VII - as normas de prestação de contas a serem 
observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no 
encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo- se as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os ã 
disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, 
externos independentes se for o caso, da 

inclusive 
aplicação 

recursos objeto do termo de parceria conforme 
regulamento; 

por auditores 
dos eventuais 
previsto em 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público será feita conforme determina o parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 5 o Cumpridos os requisitos dos arts. 3 o e 4 o 

desta Lei, a pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 
esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da 
Justiça, instruído com cópias autenticadas dos seguintes 
documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 
11 - ata de eleição de sua atual diretoria; 
111 - balanço patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício; 
IV - declaração de isenção do imposto de renda; 
V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 
Art. 6 o Recebido o requerimento previsto no 

anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de 
dias, deferindo ou não o pedido. 

artigo 
trinta 

§ 10 No caso de deferimento, 
emitirá, no prazo de qUlnze dias da 

o Ministério da Justiça 
decisão, certificado de 
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qualificação da requerente como Organização da Sociedade civil de 
Interesse Público. 

§ 2 ° 
prazo do § 1 ° , 
Diário Oficial. 

Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, 
dará ciência da decisão, mediante publicação 

no 
no 

§ 3° O pedido de qualificação somente será indeferido 
quando: 

I - a requerente enquadrar - se nas hipóteses previstas no 
art. 2° desta Lei; 

11 a requerente não atender aos requisitos descritos 
nos arts. 3° e 4 ° desta Lei; 

111 - a documentação apresent ada estiver incompleta. 
Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante decisão 
proferida em processo administrativo ou judicial, de iniciativa 
popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla 
defesa e o devido contraditório . 

Art. 8 ° Vedado o anonimato, e desde que amparado por 
fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, 
respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 
legí tima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda 
da qualificação instituída por esta Lei. 

CAPÍTULO 11 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituído o Termo de Parceria, assim 
considerado o instrumento passível de ser firmado entre o Poder 
Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade 
civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das 
atividades de interesse público previstas no art. 3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo 
entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público discriminará direi tos, responsabilidades e 
obrigações das partes signatárias. 

§ 1 ° A celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis de 
governo. 

§ 2 ° São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 
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especificação do programa 
da Sociedade Civil de 

11 - a de estipulação das metas e dos resultados a serem 
atingidos e os respectivos prazos de execução ou cronograma; 

111 - a de previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores 
de resultado; 

IV a de previsão de receitas e despesas a serem 
realizadas em seu cumprimento, estipulando item por item as 
categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das 
remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, 
empregados e consultores; 

V - a que estabelece as obr i gações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao Poder 
Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução 
do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico 
das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de 
prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, 
independente das previsões mencionadas no inciso IV; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, 
do Estado ou da União, conforme o alcance das atividades 
celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade 
civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de 
demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo 
simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os 
dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena 
de não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de 
atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos de 
Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes, em cada nível de governo. 

§ 1 ° Os resultados atingidos com a execução do Termo de 
Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, composta 
de comum acordo entre o órgão parceiro e a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público . 

§ 2 ° A comissão encaminhará à autor i dade competente 
relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3 ° Os Termos de Parceria destinados ao fomento de 
atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação. 
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Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo 
de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública 
pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de 
Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o 
art. 12 desta Lei, havendo indícios fundados de malversação de 
bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela 
fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia­
Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a 
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro 
dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou 
terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano 
ao patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na 
Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990. 

§ 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo com 
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo civil. 

§ 2 ° Quando for o caso, o pedido incluirá a 
investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 
aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Até o término da ação, o 
como depositário e gestor dos bens e 
indisponíveis e velará pela continuidade 
organização parceira. 

Poder Público permanecerá 
valores seqüestrados ou 

das atividades sociais da 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo 
máximo de trinta dias , contado da assinatura do Termo de Parceria, 
regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego 
de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no inciso I do art. 4 ° desta Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel 
recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, 
será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

com 
este 
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CAPÍTULO 111 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou 
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas . 

Art. 17. O Ministério da Justiça 
requerimento dos interessados, livre acesso 
informações pertinentes às Organizações da 
Interesse Público. 

permitirá, mediante 
público a todas as 
Sociedade Civil de 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, 
poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, desde que atendidos os requisitos para tanto 
exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas 
qualif icações, até dois anos contados da data de vigência desta 
Lei. 

§ 1 ° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica 
interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por 
ela optar, fato que imp l icará a renúncia automática de suas 
qualificações anteriores. 

§ 2 ° Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo 
anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente a qualificação 
obtida nos termos desta Lei. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de trinta dias. 

Art. 20. Esta Lei entra 
. 

em vlgor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 1I de março de 1999 

Senador 
~L 

tonio car16sÍi 
president r 

vpl/. 
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A viso nº 36 1 - C. Civil. 

Em 23 de março de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 14, de 1999 

(nº 4.690/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.79 O, de 23 de ma rço 

de 1999. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem n° 369 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 

direito privado, sem frns lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9 . 790 , 
de 23 de março de 1999. 

Brasília, 2 3 de março de 1999. 
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Lei: 

LEI NQ 9.790 ,DE 23 DE MARÇO DE 1999. 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fms 
lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1 Q Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fms lucrativos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei . 

§ 1 º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fms lucrativos a pessoa jurídica de 
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento 
dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta 
Lei: 
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FI. 2 da Lei nº 9. 790, de 23. 3. 99. 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 

li - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos. cultos, 
práticas e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações ; 

v -as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

Vli - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

x -as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações , sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 
órgão público ou por fundações públicas; 

Xli - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 
sistema fmanceiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 
princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 
somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos 
sociais tenham pelo menos uma das seguintes fmalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

-------- --------------



FI. 3 da Lei nº 9 . 790 , de 23.3.99. 

rn - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

v - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

vrn - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

x - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 

de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 

mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fms deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por 
meio da doação de recursos fisicos , humanos e fmanceiros, ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 

atuem em áreas afins. 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam 
regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência; 
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II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório; 

li - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente 
que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

v - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 
instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 
atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua 
área de atuação; 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal , ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 
regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 
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FI. 5 da Lei nº 9.790, de 23.3.99. 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts . 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 
direito privado sem fms lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei , 
deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias autenticadas 
dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

li - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

v - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça 
decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1 º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze 
dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público. 

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1 º, dará ciência da 
decisão, mediante publicação no Diário Oficial. 

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei; 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei; 

li - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 
iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o devido 
contraditório. 

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro 
ou fraude , qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte legítima 
para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação instituída por esta Lei. 
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CAPITULO II 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível 
de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o 
fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º desta Lei. 

Art . 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, responsabilidades e 
obrigações das partes signatárias. 

§ 1 º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de 
Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis de 
governo. 

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento. 
estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das 
remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao 
Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores; 

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público. entre as 
quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do 
objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente 
realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV; 
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VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da Ullião. 
conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua execução 
fisica e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo 
os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos 
recursos previstos no Termo de Parceria . 

Art . 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada 
por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos 
Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada nível de 
governo. 

§ lQ Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 
analisados por corllissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2Q A comissão encarrúnhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a 
avaliação procedida. 

§ 3Q OS Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que 
trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação . 

Art . 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem 
pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao 
Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art . 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo indícios 
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização 
representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo 
competente a decretação da indispollibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus 
dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei nQ 8.429, de 2 
de junho de 1992, e na Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1 Q O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts . 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 
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§ 22 Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da 
lei e dos tratados internacionais. 

§ 32 Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor 
dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da 
organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo maxImo de trinta dias, 
contado da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do art . 42 desta 
Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da 
celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

, 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público a participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob 
quaisquer meios ou formas . 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados, 
livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público . 

Art . 18. As pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com 
base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, desde que atendidos os requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a 
manutenção simultânea dessas qualificações, até dois anos contados da data de vigência desta Lei. 

§ 12 Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a 
qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de 
suas qualificações anteriores. 

§ 22 Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica 
perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei. 
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Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias . 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 23 de março de 1999; 1782 da Independência e 111 º da República . 
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SE N ,\ DO FEDERAL 
l ' ltOTOCOLO LEGISLATIVO 

l'.L.C. Ns• I YI ~ 
• 

Dispõe sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como Organiza­
ções da Sociedade Civil de Interesse 
Público, insti tui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 
, 

DE INTERESSE PUBLICO 

Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 

instituídos por esta Lei. 

§ 1 ° Para os efeitos desta Lei, considera-se sem 

fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não 

distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, divi dendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu pa trimônio , auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social . 
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§ 2° A outorga da qualificação prevista neste artigo 

é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por 

esta Lei. 

Art . 2 ° Não são passíveis de qualificação como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda 

que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no 

art. 3° desta Lei: 

I - as sociedades comerC1a1S ; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a 

disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais 

e confessionais; 

IV as organizações partidárias e assemelhadas, 

inclusive suas fundações; 

V as entidades de 

proporC10nar bens ou serV1ços 

associados ou sócios; 

benefí cio mútuo 

a um círculo 

destinadas a 

restrito de 

VI as entidades e empresas que comercializam 

planos de saúde e assemelhados; 

VII as instituições hospitalares privadas não 

gratuitas e suas mantenedoras ; 

VIII as escolas privadas dedicadas ao enS1no 

formal não gratuito e suas mantenedoras ; 

IX - as Organizações Sociais; 

X - as cooperativas ; 

XI - as fundações públicas ; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações 

de direito privado criadas por órgão públ ico ou por fundações 

públicas; 

2 



• 

XIII as organizações creditícias que tenham 

qua1squer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional 

a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Art. 3° A qualificação instituída por esta Lei, 

observado em qualquer caso, o princípio da universalização dos 

serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, cUJos objetivos SOC1a1S tenham 

pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

11 - promoção da cultura, defesa e conservação do 

patrimônio histórico e artístico; 

111 - promoção gratuita da educação, observando-se a 

forma complementar de participação das organizações de que 

trata esta Lei; 

IV promoção gratuita da 

forma complementar de participação 

saúde, observando-se a 

das organizações de que 

trata esta Lei; 

V - promoçao da segurança alimentar e nutricional; 

VI defesa, preservação e conservação do me10 

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII promoção do desenvolvimento econômico e 

social e combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 

comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direi tos estabelecidos, construção 

de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 

suplementar; 
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XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 

direitos humanos, da democracia e de outros valores 
. . unl.versal.S; 

XII estudos e pesqul.sas, desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações 

e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 

atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a 

dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a 

execução direta de projetos, programas, planos de ações 

correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 

financeiros, ou 

intermediários de 

ainda pela prestação de 

apol.o a outras organizações 

serviços 

sem fins 

lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas 

afins. 

Art. 4° Atendido o disposto no artigo anterior, 

eXl.ge-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 

interessadas regidas por estatutos cUJas normas 

expressamente disponham sobre: 

I a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 

eficiência; 

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoal.s, 

em decorrência da participação no respectivo processo 

decisório; 

III a constituição de conselho fiscal ou órgão 

equivalente, dotado de competência para opinar sobre os 

4 
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relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 

organismos superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da 

entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

V a previsão de que, na hipótese de a pessoa 

jurídica perder a qualificação instituída por esta Lei, o 

respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
, 

sera transferido pessoa jurídica qualificação, outra a 

qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 

o mesmo objeto social; 

VI a possibilidade de se instituir remuneraçao 

para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na 

gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serv~ços 

específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores 

praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área 

de atuação; 

VII as normas de prestação de contas a serem 

observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de 

contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, 

no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 

ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão; 
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c) a realização de auditoria, inclusive por 

audi tores externos independentes se for o caso, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 

previsto em regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens 

de orl.gem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal . 

Art . 5° Cumpridos os requisitos dos arts. 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, 

instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6° Recebido o requerimento previsto no artigo 

anterior, o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta 

dias, deferindo ou não o pedido. 

§ 1° No caso de deferimento, o Ministério da Justiça 

emi tirá, no prazo de quinze dias da decisão, certificado de 

qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público . 

§ 2 ° Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, 

no prazo do parágrafo anterior, dará ciência da decisão, 

mediante publicação no Diário Oficial. 
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§ o pedido de qual ificação somente 
, 

sera 

indeferido quando: 

I a requerente enquadrar-se nas hipóteses 

previstas no art. 2° desta Lei; 

II a requerente não atender aos requisitos 

descritos nos arts. 3° e 4° desta Lei; 

III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7° Perde-se a qualificação de Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante 

decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 

iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão 

assegurados, ampla defesa e o devido contraditório. 

Art. 8° Vedado o anonimato, e desde que amparado por 

fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, 

respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 

legitima para requerer, judicial ou administrativamente, a 

perda da qualificação instituida por esta Lei . 

, 
CAPITULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9° Fica instituido o Termo de Parceria, aSS1m 

considerado o instrumento passivel de ser firmado entre o 

Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 

vinculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução das atividades de interesse público previstas no art. 

3° desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo 

entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de 
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Interesse Público discriminará direi tos , responsabilidades e 

obrigações das partes signatárias. 

l° A celebração do Termo de Parceria 
, 

sera § 

precedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das 

áreas correspondentes de atuação exi stentes, nos respectivos 

níveis de governo . 

§ 2° São cláusulas essenciais do Termo de Parceria : 

I a do objeto, que conterá a especificação do 

programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a 

serem atingidos e os respectivos prazos de execução ou 

cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos 

de avaliação de desempenho a serem utilizados, 

indicadores de resultado; 

mediante 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem 

realizadas em seu cumprimento, esti pulando item por item as 

categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento 

das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com 

recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus 

diretores, empregados e consultores; 

V a que estabelece as obrigações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao 

Poder Público , ao término de cada exercício, relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo 

específico das metas propos tas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas 

efetivamente realizados, independente das prev~soes 

mencionadas no inciso anterior; 
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VI a de publicação, na 1mprensa oficial do 

Município, do Estado ou da União, conforme o alcance das 

atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Públ ico, de extrato do Termo 

de Parceria e de demonstrativo da sua execução física e 

financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 

regulamento desta Lei, contendo os dados . . . pr1nc1pa1s da 

documentação obrigatória do inciso anterior, sob pena de nao 

liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria 

será acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da 

área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos 

Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 

atuação existentes, em cada nível de governo. 

§ 1° Os resultados atingidos com a execução do Termo 

de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 

composta de comum acordo entre o órgão parce1ro e a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2° A comissão encaminhará à autoridade competente 

relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3° Os Termos de Parceria destinados ao fomento de 

atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos 

aos mecan1smos de controle social previstos na legislação. 

Art. 12 . Os responsáveis pela fiscalização do Termo 

de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 

bens de origem pública pela organização parceira, darão 

imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao 

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária. 
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Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o 

artigo anterior, havendo indícios fundados de malversação de 

bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela 

Ministério Público, fiscalização representarão ao 
, 
a 

Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo 

competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 

entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como 

de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 

ilici tamente ou causado dano ao patrimônio público, além de 

outras medidas consubstanciadas na Lei nO 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e na Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo 

com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 

Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a 

investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 

aplicações mantidas pelo demandado no país e no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3 0 Ate' o t' · d -erm1no a açao, o Poder Público 

permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores 

seqüestrados ou indisponíveis e vel ará pela continuidade das 

atividades sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no 

prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura do Termo 

de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 

adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, 

observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 4° 

desta Lei. 

YV \ 
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Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com 

recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, este 

será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 16. E vedada às entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a 

participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante 

requerimento dos interessados, livre acesso público a todas as 

informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público. 

Art . 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas 

legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos 

para tan to exigidos , sendo-lhes assegurada a manutenção 

simul tânea dessas qualificações, até dois anos contados da 

data de vigência desta Lei. 

§ 1° Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica 

interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá 

por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de 

suas qualificações anteriores. 

§ 2° Caso não seJa feita a opção prevista no 

parágrafo anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente 

a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

11 



Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, (I S' de março de 1999. 

\ 
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• 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público. institui e 
disciplina o Termo de Parceria. e dá outras 
providências. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPITuLo I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CJV1L 

DE INTIRESSE PÚBUCO 

Art. 10 Podem qualificar-se corno Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fms lucrativos. desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituidos por esta Lei . 

§ t il Para os efeitos desta Lei. considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de 
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros. diretores. 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais. brutos ou líquidos. dividendos. 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio. auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

" § 21l A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento 

dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 2' Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer fonna às atividades descritas no art . 311 desta 
Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

n - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 

m - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos. cultos. 
práticas e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fi.md.ações; 

v - as entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saüde e assemelhados; 

VII - as instilliições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

VIll - as escolas privadas dedicadas ao ensino fonnaJ não gratuito e suas 
mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

x -as cooperativas: 

XI - as fundações públicas; 

XI] - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 
órgão público ou por fundações pública.s; 

xm - as organizações creditlcias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 
sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal 

Art . 311 A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 
princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações. 
somente serã conferida às pessoas juridicas de direito privado. sem fms lucrativos, cujos objetivos 
sociais tenham pelo menos wna das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

o -promoção da cultura. defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

m - promoyão gratuita da educação. observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 

IV - promoção gratuita da saúde. observando-se a fonna complementar de 
participação das organizações de que trata esta ~i: 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservaçAo e conservaçAo do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

vm -promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX - experimentação. não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
• 

x - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e a'isessoria 
j undica gratuita de interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania. dos direitos humanos. da democracia e 
de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas. desenvolvimento de tecnologias alternativas. produção e 

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas Deste artigo. 
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Parágrafo único. Para os fms deste artigo. a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos. programas, ,planos de ações correlatas, . por 
meio da doaçJ.o de recursos fisicos, hwnanos e financeiros. ou amda pela prestação de servtços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor púbhco que 

atuem em áreas afins. 

Art. 4g Atendido o disposto no art. 3", exige-se ainda, para qualificarem-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam 
regidas por estaMos cujas normas expressamente disponham sobre: . 

I - a observância dos princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade. 
publicidade, economicidade e da eficiência; 

n - a adoção de práticas de gestão administrativa. necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção. de forma individual ou coletiva. de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrêocia da 
participação DO respectivo processo decisório; 

m - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente. dotado de competência 
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

JV - a previsão de que. em caso de dissolução da entidade. o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos desta Lei. preferencialmente 
que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

v - a previsão de que , na hipótese de a pessoa juridica perder a qualificação 
instituída por esta Lei , o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa juridica 
qualificada 005 termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

4\II - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 
aruem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços especUicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado. na região correspondente a sua 
área de atuaçio; e VIl - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 

a) 8 observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal. ao relatório de atividades e das demonstrações fmanceiras da entidade. incluindo--se as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS. colocando--os à disposição para exame de 
qualquer cidadio; , 

"-J ~hefe dà Divisão Comer'?ial ,,~, 

c) a realização de auditoria. inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso. da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria coofor,ne previsto em 

regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recwsos e bens de origem pública recc~idos 
pelas Organizações da Sociedade Civil de interesse Público será feita confonne determma o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 511 Cumpridos os requisitos dos arts. 3Q e 411 desta Lei. a pessoa juridica de 
direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, 
deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça. instnúdo com cópias autenticadas 
dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

D - ata de eleição de sua atual diretoria; 

m -balanço patrimonial e demonstração do resuJtado do exercício; 

TV - declaração de isenção do imposto de renda; 

v - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 611 Recebido o requerimento previsto no artigo anterior. o Ministério da Justiça 
decidirá, no prazo de trinta dias. deferindo ou não o pedido. 

§ 111 No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá. no prazo de quinze 
dias da decisão. certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civi l de 
interesse Público. 

§ 2' Indeferido o pedido. o Ministério da Justiça, no prazo do § I '. dará ciência da 
decisão. mediante publicação no Diário OficiâL 

§ 3' O pedido de qualificação somente sem indeferido quando : 

I - a requerente enquadrar.se nas hipóteses preVIstas no art. 2° desta Lei . 

[l - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 39 e 4° desta Lei; 

m -a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art . l' Perde~se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público. a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial .. de 
iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o deV1do 

contraditório. 

Art. 811 Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro 
ou fraude. qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do .Ministé~o ~~lico. é pane I.egitima 
para requerer. judicial ou administrativamente, a perda da quahficação mstItuida por esta leI. 

CAPiTULO 11 
DO TERMO DE PARCERIA 

An ~ Fica instituido o Termo de Parceria. assim considerado o instrumento passível 
de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre as panes. para o 
fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art . 311 desta Lei 

Art 10 O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminara direitos, responsabilidades e 
obrigações das panes signatárias 

§ I' A celebnlção do Termo de Parceria sera precedida de consulta aos Conselhos de 
Políticas Publicas das arcas correspondentes de atuação existentes, nos respecuvos ruveis de 
governo 

§ 211 São cláusulas essenciais do Termo de Parceria 

I - a do objeto. que contera a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 

11 - a de estipulação das metas e dos resu1tados a serem atmgidos e os respect ivos 
prazos de execução ou cronograma.: 

lU - a de previsão expressa dos critêrios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados. mediante indicadores de resultado; 

IV - a de preVIsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumpnmento, 
estigulando item por item as categorias contâbeis usadas pela orgaruza~o e o detalhamento das 
remunerações e beneficios de pessoaJ a serem pagos. com recursos onundos ou Vinculados 80 

Termo de Parcena. a seus diretores. empregados e consultores, 

v . a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Publico. entre as 
quais a de apresentar ao Poder Público. ao término de cada exercI cio. relataria sobre a execução do 
objeto do Termo de Parcena. contendo comparativo especifico das metas propostas com os 
resultados alcançados. acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente 
reaJizados. mdependente das previsões mencionadas no inciso 1\'. 

VI - a de publicaçAo. na imprensa oficiaJ do MuniclPIO. do Estado ou da União. 
conforme o a1cance das atividades celebradas entre o orgAo parceiro e a Orgaruzaç.ào da Sociedade 

" 

--
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Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua exeQlçlo 
física e financeira.. conforme modelo simpüficado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo 
os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos 
recursos previstos no Termo de Parceria 

Art . 1 L A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscaliz.da 
por órgão do Poder Público da area de atuação correspondente a atividade fomentada. e pelos 
Conselhos de Políticas Públicas das arcas correspondentes de atuaçào existentes, em cada nivel de 
govemo. 

§ 111 Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Púbbco. 

§ 211 A comissão encaminhara à autoridade competente relatório conclusjvo sobre a 
avaliação procedida. 

§ 311 Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que 
trata esta Lei estarlo sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 

An. 12. Os responsaveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegaJidade na utilização de recursos ou bens de origem 
pública pela organização parceira. darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e 80 

Ministério Ptibbco, sob pena de responsabibdade solidãria 

Art . 13 . Sem prejuízo da medida a que se refere o art 12 desta Lei, havendo indícios 
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pubbca, os responsaveis pela fiscalização 
representarão ao Ministerio Público, à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juizo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus 
dirigentes, bem como de agente público ou terceiro. que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio publico, além de outras medidas consubstanciadas na Lei n' 8.429. de 2 
de junho de 1992, e na Lei Complementar n' 64, de 18 de maio de 1990. 

a.. § 11 O pedido de sequestro sera processado de acordo com o disposto nos arts 
. : do Código de Processo Civil 

822 

§ 21 Quando for o caso, O pedido incluira a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancarias e aplicações mantidas pelo demandado no P81S e no exterior, nos termos da 
lei e dos tralados internacionais. 

§ 3' Ate o término da ação, o Poder Púbbco permanecerá como depositario e gestor 
dos bens e valores sequestrados ou indisporuveis e velarâ pela continuidade das atividades sociais da 
organização parceira: 

Art . 14. A organização parceira fara publicar, no prazo mOximo de trinta dias, 
contado da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com empregó' de recursos 
provenientes do Poder Público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do art . 41 desta 
Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da 
celebração do Termo de Parceria. este será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

CAPiTIJLO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 16. E vedada as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Púbbco a panicipação em campanhas de interesse politiro-panidãrio ou eleitorais, sob 
Quaisquer meios ou formas 

Art. 17 O Ministeno da Justiça permitini, mediante requerimento dos interessado., 
bvre acesso pUblico a todas as informações peninentes as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público. 

Art. 18. M pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, qualifiCadas com 
base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Púbbco, desde que atendidos os requisitos para tanto exigidos. sendo-Ihes assegurada a 
manutenção simultânea dessas qualificações. ate dois anos contados da data de vigência desta Lei. e § I' Findo o prazo de dois anos, a pessoa juridica interessada em manter a 
qualificação prevista nesta Lei deverâ por ela optar, fato que implicara a renúncia automâtica de 
suas quaJificações anteriores. 

§ 2i Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa juridica 
perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei 

Art 19 O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de trinta dias 

An. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubLicaçio. 

Brasiba. 23 do março de 1999, 178' da Independência e 111' da Republica 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 
Pedro Malan 
Allton Barcelos Fernandes 
Paulo Renato Souza 
FranCISco Dornelles 
Waldeck Ornélas 
José Serra 
Paulo PG/va 
ClOVIS de Barros Carvalho 

• 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N" 2 996, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

Aprova o Regulamento do Quadro de Oficiais 
Especialistas da Aeronauuca (QOEA). 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an 84, 
incisos IV e VI , da Constituição, 

DECRETA: 

Art . I' Fica aprovado o Regulamento do Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronautica 
(QOEA) do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronautica, a que se refere o ano 6", inciso ~ da Lei n' 6.837, 
de 29 de outubro de 1980, anexo a este Decreto, que com este baixa 

1993 . 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art 3' Revogam-se os DecreloS n' 565, de 10 de junho de 1992,0 n' 866, de 09 de julho de 

Brasilia. 23 de março de 1999, 178' da Indeoendênci. e 111' da República 

FERNANDO J-IENRlQUE CARDOSO 
Walter Werner Brauer 

REGULAMENTO DO QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art I' O Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica (QOEA), do Corpo de OficiaIS 
da Ativa da AeronautJca, destina-se a atender as necessidades de oficiais téCniCOS, por especialidade, no 
MlOlsterio da Aeronã.utica 

Panigrafo único As especiaJidades do QOEA. assim como as do Quadro de Suboficiais e 
Sargentos e do Quadro Feminino de Graduados que possibilitam acesso ao QOEA. serão estabelecidas em 
ato do Mlmstro da Aeroniutica. 

Art . 29 O Ministro da Aeronautica podera. respeitados os limites de efetivos estabelecidos 
em lei. transformar, desdobrar ou fundir as especiaJidades de que trata o anlgo antenor, de acordo com a 
evolução técmca e as neceSSidades do Ministério da Aeronáutica. 

Art 3' Os postos de carreira do QOEA são os seguintes: 

1- CapitAo; 
11 - I' Tenente; e 
III - 2' Tenente. 

CAPiTULO 11 
DO RECRUTAMENTO E DA SELEçÃO 

Seç.io I 
Do Recrutamento 

An 411 O recrutamento para o concurso de admissão ao Estagio de Adaptação ao 
Oficialato (EAOF) far-se-a entre os Suboficiais da Ativa e, i falta destes, entre os Primeiros-Sargentos 
das especialidades correlatas as do QOEA 

Art. 59 São condições para a inscrição no concurso de admiSsão ao EAOF 

I - estar incluído em faixa de cogitação a ser estabelecida pelo Comando-Geral do Pessoal 
(COMGEP); 

11 - ter concluído com aproveitamento o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), 

UI - possuir certificado de conclusão de curso do ensino médio ou da educação supenor. do 
sistema nacIOnal de educação, concedido por estabelecimento de ensmo ofiCialmente reconhecido pelo 
Ministerio da Educação, de acordo com a legislação em vigor; 

IV - estar classificado, no mínimo, no ótimo comportamento. 

V - ter parecer favoravel da Comissão de Promoções de Graduados (CPG), 

V1 - não estar sub-judJce, e 

Vll - ser voluntário 

Art 62 A faixa de cognação estabeleCida pelo COMGEP podera abranger os Pnmelros­
Sargentos. em função do numero de vagas fixad o por especialidade 

Parágrafo único A faixa de cogitação sera estabeleCida por especialidade. atendendo aos 
supenores Interesses do Ministerio da Aeronautica 

Seç.io li 
D. Seleçio 

An 79 A seleção para a matncula no EAOF sera feita mediante concurso de admiSsão 
composto dos segumtes exames, de caráter eliminatório 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

REQ U ERIMENTO 

Arquive-se nos termos do Art. 
105 - RICD. 

Em Olt /03 / 99 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projet<Lde~ei n° 4.690/98, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO j rf /99 Brasília , 28 de janeiro de 1999. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento dos Senhores 
Líderes que requer urgência para a apreciação do Projeto de Lei n° 4.690, de 1998, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter 
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria e dá outras providências", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

476 assinaturas , representadas por líderes. 

Atenciosamente, 

< / / • ( -' ( -------

A Sua Senhoria o Senhor 

. -' 
CLÁUDIA NEVES C. DE SOUZA 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
MATERIA VOTADA 

l'fIII 

NA SESSAO 
, 

EXT ORI)INARIA 

DO DIA 

SEAUT - SGM 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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GER 3 17 23 004 -2 - ISET/941 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
do requerimento de urgência apresentado ao 

da pauta da sessão de hoje. 

Sala das Sessõe . ett; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I, 
REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requerem\;s, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 

urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.690/98, do Poder Executivo, que 

"dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Caráter Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999. 
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